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PORTARIA Nº 3911/2024-GP, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. * Republicada por retificação.

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e na qualidade de Grã-Mestre da
Ordem do Mérito Judiciário, regulamentada através da Resolução nº 026/2021, de 15 de dezembro de
2021.

 
CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nº 026/2021, de 15 de dezembro
de 2021, que institui o Regulamento Geral para a Outorga de condecorações no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º OUTORGAR a Medalha da ORDEM DO MÉRITO JUDICIÁRIO do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos a seguir nominados pela excepcional compostura profissional, técnica e ética no desempenho
de suas funções, nos seguintes graus:

 

PRESIDÊNCIA

N° GRAU NOME CARGO/FUNÇÃO

01 Grande Oficial
Desembargador

José Edivaldo Rocha Rotondano

Conselheiro e Supervisor do
Departamento de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de
Medidas Socioeducat ivas do
Conselho Nacional de Justiçado
Conselho Nacional de Justiça

02 Grande Oficial
Vice-Almirante

Sergio Renato Berna Salgueirinho
Comandante do 4º Distrito Naval

03 Grande Oficial
General-de-Divisão

Alcio Alves Almeida e Costa
Comandante da 8ª Região Militar

04 Grande Oficial
Major-Brigadeiro do Ar

José Virgílio Guedes de Avellar

Comandante do Primeiro Comando
Aéreo Regional - I COMAR

05 Grande Oficial

General-de-Brigada

Júlio César Belaguarda Nagy de
Oliveira

Chefe do Centro de Coordenação
de Operações do Comando Militar
do Norte

06 Grande Oficial

General-de-Brigada

Deocleciano José de Santana
Netto

C h e f e  d o  E s t a d o - M a i o r  d o
Comando Militar do Norte

07 Comendador Juiz de Direito Post Mortem
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Francisco Sabino Vasconcelos da
Costa

08 Comendador
Delegado de Polícia Federal

Ualame Fialho Machado

Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social

09 Comendador
Juiz Federal

João Felipe Menezes Lopes

Juiz Auxiliar da Presidência do

Conselho Nacional de Justiça

10 Comendador
Juiz do Trabalho

Jônatas dos Santos Andrade

Juiz Auxiliar da Presidência do

Conselho Nacional de Justiça

11 Comendador
Juiz de Direito

Edinaldo César Santos Júnior

Juiz Auxiliar da Presidência do
Conselho Nacional de Justiça

12 Comendador
Juiz de Direito

Aidison Campos Sousa

Titular da 2ª Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal de
Marabá-PA

13 Comendador
Procurador de Justiça

Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva

Corregedor-Geral do Ministério
Público

do Pará

14 Comendador

Procurador de Justiça

Raimundo de Mendonça Ribeiro
Alves

Subprocurador-Geral para área de
Gestão-Planejamento Estratégico
do Ministério Público do Pará

15 Comendador
Procuradora de Justiça

Ubiragilda Silva Pimentel

Subprocuradora-Geral para a área

T é c n i c o - A d m i n i s t r a t i v a  d o
Ministério Público do Pará

16 Comendador
Procurador de Contas

Stephenson Oliveira Victer

Procurador-Geral de Contas do

Ministério Público de Contas do
Pará

17 Comendador Carlos Jehá Kayath
Chefe de Gabinete do Governador
do Estado do Pará

18 Comendador
Defensora Pública

Mônica Palheta Furtado Belém

Defensora Pública-Geral do Estado
do Pará

19 Oficial
Padre

Vandilson Sousa Lima
Pároco da Igreja de São José
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20 Oficial Josiclea Barata Pinheiro Palheta

Secretária de Educação e

1ª Dama do Município de

Vigia de Nazaré

21 Oficial Kassio David Oliveira de Brito
Secretário de Administração do

Município de Vigia de Nazaré

22 Oficial Alex Dias Carvalho

Presidente da Federação das
Indústrias

do Estado do Pará - FIEPA

23 Oficial Ruan Carlos Rocha dos Santos
Presidente da Organização Social

Pará 2000

24 Oficial Edyr Augusto Proença
Diretor do Theatro da Paz, Escritor
e Jornalista

25 Oficial
Coronel QOPM

Ubirajara Magela de Sousa Falcão

Chefe do Departamento Geral de
Administração

26 Oficial

Coronel QOPM

Adauto Luiz Moreira de Souza
Junior

Comandante do Comando de
Policiamento Regional VII ? CPR
VII

27 Oficial
Gislaine Sales do Nascimento
Nobre

Advogada

28 Oficial Ana Maria Rodrigues Barata Advogada e Professora

29 Oficial Laudelino Horácio da Silva Filho Advogado

30 Oficial Paulo Ivan Borges Silva Advogado

31 Oficial Álvaro Luís Miranda Gomes Médico Cirurgião Plástico

32 Oficial Wilton de Queiroz Moreira Filho Advogado

Oficial Rita de Cássia Gaspar Monteiro Professora, Psicóloga e Terapeuta
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33 Ocupacional

34 Oficial João Veloso de Carvalho Advogado

35 Oficial Arthur Siso Pinheiro Advogado

36 Oficial
Fabíola Ingrid Rodrigues Barata
Santos

Chefe de Gabinete da Corregedoria
Geral de Justiça

37 Oficial Raquel de Souza Filgueira
Chefa do Serviço de Concessão de
Diárias e Passagens Aéreas

38 Oficial Voltaire Hesketh Lopes Assessor da Presidência

39 Oficial Gilberto Jader Serique Filho

Assessor de Gabinete da

Desa. Vania Valente do Couto

Fortes Bitar Cunha 

40 Oficial Livia Cristina Braga Baia
Assessora de Gabinete do

Des. Ricardo Ferreira Nunes

41 Oficial Natasha Felipe Frazão

Assessora de Gabinete do

Des. José Maria Teixeira do
Rosário

42 Oficial Márcia Cristina Inácio Holanda
Assessora de Gabinete da

Desa. Kédima Lyra

43 Oficial Danilo Barros Pereira de Farias

Assessor de Gabinete da

Desa. Luana de Nazareth Amaral
Henriques Santalices

44 Oficial Hermann Von Grapp III
Assessor de Juiz da 12ª Vara
Criminal de Belém

45 Oficial Tatiane Saraiva da Paixão
Analista Judiciária da Corregedoria
Geral de Justiça

46 Oficial Victor George Santiago Lameira
Analista Judiciário e Assistente de
Gabinete da Desa. Maria Filomena
de Almeida Buarque

47 Oficial Luciana Rodrigues dos Santos Analista Judiciária do Gabinete da
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Art. 2º PROMOVER de Grau, conforme o art. 15 da Resolução de criação da Medalha da ORDEM DO
MÉRITO JUDICIÁRIO, os a seguir nominados pela excepcional compostura profissional, técnica e ética no
desempenho de suas funções e pelos inestimáveis serviços prestados, que enobrecem e servem de
exemplo a todos:

 

2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém

48 Oficial Yuri Ikeda Fonseca
Analista Judiciário e Assistente de
Gabinete do Des. José Torquato
Araújo de Alencar

49 Oficial Maria do Socorro Barros Moraes

Analista Judiciária - Psicologia do
Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais  de Solução de
Conflitos - NUPEMEC

50 Oficial Maria Yvone Figueira Rodrigues

Analista Judiciária - Psicologia da
Coordenador ia Estadual  das
Mulheres em Situação de Violência
Doméstica e Familiar - CEVID

51 Oficial Rossana Ferraz Godinho
Auxiliar Judiciária da

Coordenadoria de Cerimonial

52 Cavaleiro Helena Lúcia Silva D'Araújo

Assistente de Gabinete do

Des .  Leonardo  de  Noronha
Tavares

53 Cavaleiro Maria de Fátima Ribeiro Lobato

Assistente de Gabinete da

Desa.  Mar ia  do Céo Macie l
Coutinho

54 Cavaleiro
Raysa Nayane Von Paumgartten

Magalhães

Assistente de Gabinete da

Desa. Maria Elvina Gemaque
Taveira

55 Cavaleiro
2º Tenente

Mário Luciano de Barros Fima
Força Aérea Brasileira

N° GRAU NOME CARGO/FUNÇÃO

01 Comendador
Desembargador

Luís Geraldo Sant?Ana Lanfredi

Juiz Auxiliar da Presidência e
Coordenador do Departamento de
Monitoramento e

Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de
Medidas Socioeducat ivas do
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 3899/2024-GP. Belém, 09 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/44546,

 
Art. 1º DESIGNAR a senhora ANA CARLA ELUAN DA SILVA, para atuação como Mediadora Judicial junto
ao 1º CEJUSC da Capital, até ulterior deliberação.

 

Conselho Nacional de Justiça

02 Comendador
Juiz de Direito
César  Augusto  Puty  Pa iva
Rodrigues

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência do
Tribunal de Justiça do Pará

03 Comendador
Luiziel Henderson Guedes de
Oliveira

C h e f e  d a  C a s a  C i v i l  d a
Governadoria do Estado do Pará

04 Comendador José Fernando Gomes Júnior
Presidente da Companhia de
Saneamento do Pará - COSANPA

05 Comendador André Augusto Malcher Meira Presidente do Instituto Silvio Meira

06 Comendador Luiz Célio Pinho

Coordenador de Gabinete do

Des. Amilcar Roberto Bezerra
Guimarães

07 Oficial Rodolfo Silva Marques
Diretor  do Departamento de
Documentação e Informação

08 Oficial Emílio Tadeu Vale de Brito

Assessor da Central de Distribuição
do

2º Grau
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3900/2024-GP. Belém, 09 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-REQ-2024/09832,

 
Art. 1º DESIGNAR as senhoras PATRÍCIA MARIANA PAZ RODRIGUES e VANESSE LOUZADA
COELHO, para atuação como Mediadoras Judiciais Voluntárias junto ao 1º CEJUSC de Tucuruí, pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data da publicação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3910/2024-GP. Belém, 09 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-DES-2024/136166,

 
Art. 1º DESIGNAR a senhora RAQUEL LUCENA GRIBEL, para atuação como Mediadora Judicial junto ao
3º CEJUSC da Capital, até ulterior deliberação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3937/2024-GP. Belém, 12 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/45718,

 
Art. 1° DESIGNAR a senhora KALLENILCE OLIVEIRA GOMES, para atuação como Conciliadora Judicial
Voluntária junto a 3ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data da publicação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 3940/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Substituto Pedro Henrique Fialho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca, titular da 1ª Vara do Juizado
Especial Cível de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, no dia 14 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3941/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 3940/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 3901/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Iacy Salgado Vieira dos
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Santos, titular da 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, no dia 14 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA N° 3942/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no expediente registrado sob o nº TJPA-REQ-2024/09780;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §4°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade
Lima, programadas para o período de 2 de setembro a 1º de outubro de 2024.

 
PORTARIA Nº 3943/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Wagner Soares da Costa, titular da Vara Criminal de Marituba, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, no período de 22
a 30 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3944/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito Juliano Mizuma Andrade,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Manoel Antônio Silva Macedo, titular da 4ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, nos
períodos de 11 a 19 e de 27 a 30 agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3945/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito Juliano Mizuma Andrade,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Adriana Divina da Costa Tristão, titular da 1ª Vara de Juizado Especial Cível
e Criminal de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, no período de 20 a 26 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3946/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Manoel Antônio Silva
Macedo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Aidison Campos Sousa, titular da 2ª Vara de Juizado Especial Cível e
Criminal de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, no período de 20 a 23 e no dia 26 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3947/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Aline Cristina Breia Martins,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Manoel Antônio Silva Macedo, titular da 4ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, no
período de 2 a 21 de setembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3948/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Aline Cristina Breia Martins,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Juliano Mizuma Andrade, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Marabá,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, no período
de 2 a 7 de setembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3949/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Juliano Mizuma Andrade,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Andrea Aparecida de Almeida Lopes, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial
de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Marabá,
no período de 12 de setembro a 1 de outubro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3950/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Marcelo Andrei Simão Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre Hiroshi Arakaki, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de
Marabá, no período de 11 a 13 de setembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3951/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Marcelo Andrei Simão
Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre Hiroshi Arakaki, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Marabá, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de
Marabá, no período de 16 a 20 de setembro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3952/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2024/46388,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Josineide Gadelha Pamplona Medeiros, titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pelo 5º CEJUSC da Capital, no período de
11 a 30 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3953/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-REQ-2024/09881,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Jonas Lacerda de Sousa, titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Tucuruí, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a Vara Criminal de Tucuruí,
no período de 14 a 24 de agosto do ano de 2024.
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PORTARIA Nº 3954/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Nivaldo Oliveira Filho, titular da Comarca de Bujarú, para auxiliar, sem
prejuízo de sua jurisdição, a Comarca de Tomé-Açú nos processos em que o titular se julgar suspeito, a
partir de 14 de agosto do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 3955/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 3954/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 3938/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Iran Ferreira Sampaio,
titular da Comarca de Concórdia do Pará, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a Comarca de
Tomé-Açú nos processos em que o titular se julgar suspeito, a partir de 13 de agosto do ano de 2024, até
ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 3956/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir de 19
de agosto do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 3957/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 3956/2024-GP,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria 3834/2024-GP, a contar de 19 de agosto do ano de 2024, que
designou o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 10ª Vara Cível e Empresarial da Capital, a partir de 19 de
agosto do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA N° 3958/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46586,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 4035/2023-GP, publicada em 18.09.2023, em relação à
designação do senhor MANUEL BELLARMINO DA COSTA NETO,  como Mediador Judicial junto ao 7º
CEJUSC da Capital.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 3959/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 3957/2024-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 3880/2024-GP, a contar de 19 de agosto do ano de 2024, que
designou o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 10ª Vara Cível e Empresarial da Capital.

 
PORTARIA Nº 3960/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.
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Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2024/46425,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Rômulo Nogueira de Brito, titular da 2ª Vara Criminal de Santarém, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Criminal de Santarém, UPJ das Varas Criminais
de Santarém e Direção do Fórum, no período de 17 a 19 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3961/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Rômulo Nogueira de
Brito,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre Rizzi, titular da 1ª Vara Criminal de Santarém, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de Santarém, nos dias 22 e 23 e no período de 26 a
28 de agosto do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 3962/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-EXT-2024/03820,

 
CESSAR, contar de 01/06/2024, os efeitos da Portaria nº 793/2023-GP, de 17/02/2023, publicada no DJ nº
7543 do dia 23/02/2023, que prorrogou o prazo estabelecido na Portaria nº 1616/2021-GP, de 04/05/2021,
publicada no DJ nº 7135, de 06/05/2021, que autorizou a cessão da servidora MARLENE FEITOSA DE
SOUSA, Analista Judiciário - Pedagogia, matrícula nº 67865, para a Prefeitura Municipal de Belém.

 
PORTARIA Nº 3963/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46654,

 
DISPENSAR, a pedido, a Senhora KAREN KAROLINY CARNEIRO DE OLIVEIRA, da função de
Conciliador Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém.

 
PORTARIA Nº 3964/2024-GP.    Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/46771,

 
NOMEAR o Senhor RENATO PANIAGUA SALES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assistente de Desembargador, REF-CJI, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Kédima Pacífico Lyra,
Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 12/08/2024.

 
PORTARIA Nº 3965/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46198,

 
SUSPENDER, no período de 01/09/2024 a 30/09/2024, os efeitos da Portaria nº 2590/2023-GP, datada de
19/06/2023, publicada no DJ Edição nº 7620 do dia 20/06/2023, que DESIGNOU o servidor SACHA
DIODORO BERTOLO DE GOES E CASTRO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 144266,
para responder pela Função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Cumprimento e Audiências da
Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - 12ª a 15ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital.

 
PORTARIA Nº 3966/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46198,
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DESIGNAR a servidora BENILMA GUTERRES NOGUEIRA, matrícula nº 96261, para responder pela
função de Coordenadora de Núcleo, junto ao Núcleo de Cumprimento e Audiências da Unidade de
Processamento Judicial (UPJ) - 12ª a 15ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital, durante o afastamento
para tratamento de saúde do servidor Paulo André Matos Melo, matrícula nº 25143, no período de
01/09/2024 a 30/09/2024.

 
PORTARIA Nº 3967/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46678,

 
DESIGNAR a servidora SHEILA ALVES DE LIMA MACIEL, matrícula nº 92771, para responder pelo Cargo
em Comissão de Secretária, REF-CJS-8, junto à Secretaria de Auditoria Interna, durante o afastamento do
titular, Tiago Silva Guimarães, matrícula nº 91812, no período de 13/08/2024 a 16/08/2024.

 
PORTARIA Nº 3968/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/46151,

 
DESIGNAR a servidora IRACEMA CARVALHO ARAUJO DA SILVA, matrícula nº 15024, para responder
pela função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Atendimento da Unidade de Processamento
Judicial (UPJ) - 1ª a 5ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital, durante o afastamento por folga da titular,
Milana Quaresma Pereira Dias, matrícula nº 116343, ocorrido no dia 09/08/2024.

 
PORTARIA Nº 3969/2024-GP. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-EXT-2024/03532,

 
PRORROGAR, até 07/08/2025, o prazo estabelecido na Portaria nº 2941/2022-GP, de 05/08/2022,
publicada no DJe nº 7428, de 08/08/2022, que autorizou a cessão da servidora LETICIA DE CARVALHO
MONTEIRO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 173312, para o Tribunal Regional Federal
da 1ª Região, com ônus para o órgão cessionário, mediante ressarcimento.

 
 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR, NA
MODALIDADE NÃO OBRIGATÓRIO, Nº 02/2024-SGP (DESTINADO A ESTUDANTES DE PÓS-
GRADUAÇÃO)

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 
A Secretária de Gestão de Pessoas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJPA, na condição
de Presidente da Comissão de Processo de Recrutamento e Seleção para Estágio de Estudantes de
Ensino Médio e Superior deste Poder Judiciário, na modalidade não obrigatório, designada pela Portaria nº
1936/2021-GP, publicada no DJ, de 08 de junho de 2021, faz saber, no uso de suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO o feriado estadual de Adesão do Pará à Independência, comemorado no dia 15 de
agosto de cada ano e, ainda a Portaria nº 4700/2023-GP, que decretou ponto facultativo no dia
16/08/2024;
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CONSIDERANDO ainda a previsão constante no Edital nº 02/2024-SGP, especificame nte o subitem 7.3,
que prevê a publicação da Lista de Classificação provisória na data provável de 15/08/2024 e,
consequentemente o manejo dos recursos contra a lista de classificação provisória, até o dia 16/08/2024;

 
CONSIDERANDO ainda a previsão constante no Edital nº 02/2024?SGP, especificamente o Anexo I, que
prevê o cronograma de realização das etapas do Processo Seletivo;

 
CONSIDERANDO ainda que a manutenção deste cronograma poderia trazer prejuízos aos candidatos
interessados e ainda, possíveis transtornos à administração;

 
CONSIDERANDO em tudo a aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade, publicidade, igualdade
e isonomia, os quais devem nortear o presente certame público;

 
RESOLVE RETIFICAR o Edital do Concurso em epígrafe, a fim de declarar que:

 
1.            Fica alterado o subitem 7.3. do seu Capítulo (DOS RESULTADOS E RECURSOS), passando
a ter a seguinte redação:

 
"A Lista de classificação provisória será divulgada na data provável de 20/08/2024"

 
2.            Altera-se ainda o subitem 7.4. do seu Capítulo 10. (DOS RESULTADOS E RECURSOS), nos
seguintes termos:

 
"Serão admitidos recursos contra a lista de classificação provisória, que deverão ser encaminhados
eletronicamente, no dia 21/08/2024, em formulário específico."

 
3.            O Cronograma passa a vigorar com as seguintes datas:

 
ANEXO I - CRONOGRAMA

 

 
                FICAM RATIFICADOS os demais termos do Concurso Público nº 002/2024-SGP.

 
               E, para que ninguém possa alegar qualquer espécie de desconhecimento, é expedido este Edital.

 
Belém, 13 de agosto de 2024.

 

Evento Data Provável de Realização

Publicação do Edital 16/07/2024

Inscrições 22/07/2024 até 05/08/2024

Publicação da  Lista de Classificação

Provisória

20/08/2024

Recurso Contra a Lista de Classificação Provisória 21/08/2024

Publicação do resultado dos recursos contra a Lista
de Classi f icação Provisór ia e da Lista de
Classificação Final

28/08/2024
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CAMILA AMADO SOARES

 
Presidente da Comissão de Concurso
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000022- 65.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: ANTÔNIO OSCAR DEMÉTRIO - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO 1º
OFÍCIO DE REGISTROS DE TUCURUÍ - CNS 65.607.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA DE
CARÁTER CONTINUADO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO
NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº
02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral de Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. No presente caso, trata-se de pedido de contratação de colaboradores e equipamentos para a
Serventia e que, não obstante a importância da demanda, observa-se que foi cessada a Interinidade do
requerente em relação ao cartório, por meio de decisão prolatada pela Presidente do Tribunal, publicada
no DJ de 27/03/2024, Portaria nº 1343/24-GP, tendo sido nomeada em substituição, a Delegatária do
Cartório do Único Ofício de Breu Branco. Dessa feita, tendo em vista a cessação da interinidade da
requerente, entendo prejudicado o pedido, devendo a demanda ser avaliada sob a nova gestão interina do
Cartório. Sirva a presente decisão como ofício. Após arquive-se. À Secretaria para as providências
pertinentes. Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO
MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001894-81.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: JOABES PEREIRA DE ALENCAR - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO
ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE TUCUMÃ - CNS 67.520.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA DE
CARÁTER CONTINUADO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO
NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº
02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Dessa feita, considerando a manifesta do setor de arrecadação, bem como os dispositivos
normativos indicados, convalido as despesas de horas extras realizadas no ano de 2022, por considerar
que os trabalhadores despenderam força de trabalho equivalente, bem como autorizo o pagamento das
horas extras para este ano de 2024, nos limites e valores indicados no pedido. Não obstante,
recomendando que a Serventia se abstenha de novas contratações da mesma natureza, sob pena de
configurar-se quebra de confiança e cessação a interinidade, bem como que o Responsável Interino
reforce as medidas para o equilíbrio fiscal, econômico e financeiro da Serventia, eis que se observa, hoje,
pela análise vertical de arrecadação, que há já um comprometimento de 76,22% da receita, de alerta
considerado. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para as providências pertinentes. Após
arquive-se. Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002501-94.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CONRADO REZENDE - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO
DE RCPN DA CAPITAL - CNS 06.759-5

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA
CORRENTE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO NACIONAL DE
NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI ?
DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Analisando, observa-se que o pedido se encontra devidamente justificado e que o aumento
da despesa será compatível com o tamanho e arrecadação mensal do cartório, segundo, inclusive,
manifestação da Divisão de Arrecadação Extrajudicial, no sentido de que a Serventia apresenta média de
faturamento mensal para aumento da despesa de pessoal. Dessa feita, considerando a manifesta do setor
de arrecadação, bem como os normativos indicados, autorizo a realização da despesa, nas bases
informadas. Não obstante, o Responsável Interino deve continuar adotando, de forma permanente,
medidas necessárias para manter o equilíbrio fiscal, econômico e financeiro do cartório, eis que o
comprometimento atual já é de R$ 95%. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para as
providências pertinentes. Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002488-95.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CONRADO REZENDE - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO
DE RCPN DA CAPITAL - CNS 06.759-5

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA
CORRENTE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO NACIONAL DE
NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI ?
DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Analisando, observa-se que o pedido se encontra devidamente justificado e que o aumento
da despesa será compatível com o tamanho e arrecadação mensal do cartório, segundo, inclusive,
manifestação da Divisão de Arrecadação Extrajudicial, no sentido de que a Serventia apresenta média de
faturamento mensal para aumento da despesa de pessoal. Dessa feita, considerando a manifesta do setor
de arrecadação, bem como os normativos indicados, autorizo a realização da despesa, nas bases
informadas. Não obstante, o Responsável Interino deve continuar adotando, de forma permanente,
medidas necessárias para manter o equilíbrio fiscal, econômico e financeiro do cartório, eis que o
comprometimento atual  já é de R$ 95%. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para as
providências pertinentes. Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO
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PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0004771-28.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: RODRIGO SILVA TRIGUEIRO - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO 1º
OFÍCIO DE MARITUBA - CNS 14.017-8.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA ?
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO NACIONAL DE
NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI ?
DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral d/e Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. No presente caso, contrato de prestação de serviços de implantação, de Tecnologia da
Informação, especialmente envolvendo adequação para Segurança da Informação; proposta para
estruturação da Lei Geral de Proteção de Dados ? LGPD (compreendendo a adequação ao Provimento n.
149/23 do CNJ) e; proposta de contrato de confecção de site para a serventia, não obstante a importância
da demanda, observa-se que o cartório requerente foi extinto pela alínea ?a?, do inciso LV, do art. 2º da
Lei nº 10.538/24, que dispõe sobre a reorganização dos serviços notariais e de registro no Estado do Pará.
Dessa feita, indefiro o pedido, por entendê-lo prejudicado, tendo em vista a extinção da Serventia, nos
termos dos dispositivos legais indicados, devendo a demanda ser avaliada, agora sobre a gestão do novo
Cartório do Único Ofício. Sirva a presente decisão como ofício. Após arquive-se. À Secretaria para as
providências pertinentes. Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001571- 76.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PALHANO BOONE - RESPONSÁVEL INTERINA PELO
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MEDICILÃNCIA - CNS 67.249.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA DE
CARÁTER CONTINUADO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO
NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº
02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral de Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. No presente caso, trata-se de pedido de contratação de colaboradores para a Serventia e que,
não obstante a importância da demanda, observa-se que foi cessada a Interinidade da requerente em
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relação ao cartório, por meio de decisão prolatada pela Presidente do Tribunal, conforme consignado pela
equipe técnica no ID 4596131. Dessa feita, tendo em vista a cessação da interinidade da requerente,
entendo prejudicado o pedido, devendo a demanda ser avaliada sob a nova gestão interina do Cartório.
Sirva a presente decisão como ofício. Após arquive-se. À Secretaria para as providências pertinentes.
Belém, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001897-36.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: EUNICE ALEXANDRA FERREIRA VIEIRA - RESPONSÁVEL INTERINO PELO
CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTRO DE TÍTULOS DE SANTARÉM - CNS
68.585.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA DE
CARÁTER CONTINUADO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL
DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO
NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº
02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral d/e Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. No presente caso, contratação e despesas de melhora das instalações físicas da Serventia e
compra de equipamentos de informática e de refrigeração, bem como contratação de colaboradores para a
Serventia, não obstante a importância das demandas, observa-se que foi cessada a Interinidade da
requerente em relação ao cartório, por meio de decisão prolatada pela Presidente do Tribunal, publicada
no DJ de 30/07/2024. Dessa feita, tendo em vista a cessação da interinidade da requerente, entendo
prejudicado o pedido, devendo a demanda ser avaliada sob a nova gestão interina do Cartório. Sirva a
presente decisão como ofício. Após arquive-se. À Secretaria para as providências pertinentes. Belém, data
da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0003222-46.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: FRANK AUGUSTO DE OLIVEIRA - RESPONSÁVEL INTERINO PELO CARTÓRIO DO
1º OFÍCIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - CNS 66.761.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA ?
REMUNERAÇÃO DE JUISZ DE PAZ. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO PROVIMENTO-CNJ
Nº 149/2023 ? CÓDIGO NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO PROVIMENTO
CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
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colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral d/e Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. No presente caso, nomeação de Juiz de Paz e remuneração com receitas da Serventia, na
base de 50% do valor dos emolumentos líquidos recebidos pelo cartório, não obstante a importância da
demanda, observa-se que o cartório requerente foi extinto pela alínea ?b?, do inciso XCIX, do art. 2º da
Lei nº 10.538/24, que dispõe sobre a reorganização dos serviços notariais e de registro no Estado do Pará.
Dessa feita, indefiro o pedido, tendo em vista a extinção da Serventia, nos termos dos dispositivos legais
indicados, devendo o requerente adotar as medidas cabíveis para implementação da ferramenta, agora
sobre a gestão do novo Cartório do Único Ofício, do qual é delegatário. Sirva a presente decisão como
ofício. Após arquive-se. À Secretaria para as providências pertinentes. Belém, data da assinatura
eletrônica. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor
Geral da Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001762-24.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS.

 
REQUERIDO: SR. FLÁVIO HELENO PEREIRA SOUSA ? OFICIAL TITULAR DO CARTÓRIO DO 2º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS 67.840-3.

 
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL PROVIDA. FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIO-FINANCEIRA. COMPETÊNCIA DA COORDENADORIA GERAL DE ARRECADAÇÃO DA
SEPLAN ? SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO. ART. 1º DA PORTARIA Nº 1263/2011-GP. RELATÓRIO
CONCLUSIVO ENCAMINHADO PARA CONHECIMENTO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA,
NOS TERMOS DO ART. 4º DA MESMA NORMATIVA. INCONSISTÊNCIAS APONTADAS
DEVIDAMENTE CUMPRIDAS. AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIA DISCIPLINAR A SER ADOTADA NO
ÂMBITO DESTA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA NO PRESENTE CASO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de Pedido de Providências instaurado a partir do Relatório de Fiscalização, IDs
4211014 ? 4211022, realizada pelo Serviço de Fiscalização da Divisão de Arrecadação Extrajudicial da
Secretaria de Planejamento, no Cartório do Único Ofício da Comarca de Pacajá, referente ao período de
01/2021 a 12/2022, sob a gestão do Oficial, Sr. Flávio Heleno Pereira Sousa. O procedimento teve início a
partir de fiscalização in loco realizada na Serventia e, após manifestação do Oficial, foi emitido Relatório
Final, pelo Serviço de Fiscalização, em 06/10/2023, com resumo das recomendações atendidas e não
atendidas. Os autos foram encaminhados a esta Corregedoria de Justiça, para conhecimento e
deliberação. Instado a se manifestar no âmbito desta Corregedoria de Justiça, o Oficial de Registro titular
do Cartório, por meio do ID 4712271, esclareceu que atendeu todas as solicitações apresentadas pelo
setor de fiscalização, inclusive quanto as pendências financeiras apontadas no relatório. É o sucinto
relatório. O procedimento de fiscalização dos atos notariais e de registros tem como finalidade precípua
avaliar a regularidade jurídica dos serviços prestados à população pelas Serventias Extrajudiciais,
notadamente no que se refere à obediência das regras leias e normativas que regem a atividade
extrajudicial, bem como e, principalmente, tributária concernentes a adequação dos valores cobrados a
título de emolumentos e, consequentemente, pagamento da taxa de fiscalização devida mensalmente ao
Poder Judiciário, pela missão constitucional instituída no art. 236 da Constituição Federal, in verbis: ?Art.
236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de
registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. § 2º Lei federal
estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços
notariais e de registro?. Estabelece o art. 165 do Código de Normas que a taxa de fiscalização instituída
pela Lei Complementar Estadual nº 21/94 ? que compõe o Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário
? FRJ, deverá ser recolhida mensalmente pelos oficiais e tabeliães ao Poder Judiciário, até o dia 5 (cinco)
do mês subsequente a que os atos forem declarados, mediante boleto fornecido pela Coordenadoria Geral
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de Arrecadação. ?Art. 165. A Taxa de Fiscalização instituída pelo art. 3º, inciso XV, da Lei Complementar
nº 21, de 28.02.94, e alterações posteriores, deverá ser recolhida mensalmente, até o dia cinco (05) do
mês subsequente, mediante boleto bancário fornecido pelo Sistema Integrado de Arrecadação
Extrajudicial ? Cartório Extrajudicial, no site do Tribunal de Justiça do Estado em favor do Fundo de
Reaparelhamento do Judiciário?. Cabe, portanto, a todas as Serventias contribuintes, eis que as
exclusivas de RCPN são isentas, transferirem mensalmente, até o dia 5 mensal, o valor percentual de 15%
(quinze por cento) da arrecadação bruta dos atos praticados no mês anterior, a ser destinada ao FRJ, nos
termos do inciso XV do art. 3º da referida Lei Complementar, nos seguintes termos: ?Art. 3º Constituem
recursos do Fundo de Reaparelhamento do Judiciário - FRJ: ...XV - o produto da arrecadação da Taxa de
Fiscalização das atividades notariais e registrais, correspondente a 15% (quinze por cento) do valor do
faturamento mensal das serventias extrajudiciais de notários e registradores?. Trata-se de
responsabilidade tributária direta, eis que é o próprio Delegatário ou Responsável Interino da Serventia o
sujeito passivo da obrigação e responsável pelo recolhimento da taxa de fiscalização, conforme se infere
do inciso II, do art. 121 do Código Tributário Nacional: ?Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. Parágrafo único. O sujeito passivo da
obrigação principal diz-se: ...II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa de lei?. Ressalte-se que o não pagamento da referida taxa
constitui infração disciplinar de natureza grave, sujeitando o delegatário ou responsável interino
inadimplente à apuração disciplinar e administrativa cabível. Compete à Coordenadoria Geral de
Arrecadação da Secretaria de Planejamento, por meio do Serviço de Fiscalização, a coordenação,
acompanhamento e controle das unidades de arrecadação e efetiva cobrança dos valores destinados ao
FRJ, bem com a efetiva fiscalização, mediante procedimento periódico, presencial e/ou online, conforme
competência delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1263/2011-GP, vejamos: ?Art. 1º. Autorizar que os fiscais
de arrecadação e técnicos de arrecadação lotados na Coordenação do FRJ exerçam a supervisão,
coordenação e controle das unidades de arrecadação e cobrança dos valores destinados ao FRJ, através
de fiscalizações periódicas nas serventias judiciais e extrajudiciais, sem prejuízo da atividade correcional?.
Contudo, dispõe o art. 4º da mesma normativa, que os levantamentos efetuados no processo de
fiscalização serão encaminhados, no que couber, à Corregedoria Geral de Justiça, para deliberação. ?Art.
4º. Os levantamentos efetuados no decorrer das fiscalizações serão encaminhados, no que couber, às
Corregedorias de Justiça da Capital e do Interior?. Importa esclarecer, entretanto, que a Corregedoria
Geral de Justiça, dado seu papel constitucional e legal, incumbe a fiscalização judiciária dos atos notariais
e de registro, de ofício ou mediante representação, como no presente caso, zelando pela conformidade
legal dos serviços prestados e do justo valor cobrado, conforme previsto na tabela de emolumentos
vigentes. Isto significa que, sendo observado descumprimento legal ou normativo em processo de
fiscalização de notário ou registrador, a Corregedoria de Justiça, mediante análise própria de mérito
discricionária, adotará as providências cabíveis, tanto de orientação quanto disciplinar. No caso dos autos,
observa-se pelo relatório Final de Fiscalização que o Cartório, após a intervenção fiscal e de orientação da
Secretaria de Planejamento, pelo setor de fiscalização, cumpriu todas as observações exigidas, adequado
as inconsistências qualitativas apontadas, de acordo com as normas vigentes. O órgão de fiscalização
ressaltou, contudo, quanto as observações quantitativas, haver saldos a pagar no valor de R$ 247,47 de
FRJ e R$ 41,80 de FRC, porém, após manifestação do Oficial do cartório, comprovou-se terem sido
devidamente pagos, conforme e-mail de 5/10/2024, constante do ID 4712273, em que o adimplemento é
atestado pela fiscal de arrecadação. Desta feita, considerando o teor final do Relatório de Fiscalização,
que apontou o cumprimento das exigências preliminares emitidas, considero regular o procedimento de
serviços registrais da Serventia, não havendo, portanto, no âmbito deste procedimento, nenhuma
providência disciplinar a ser adotada. Recomenda-se, contudo, o Oficial Titular continue procedendo com a
fiscalização permanente dos atos praticados no âmbito da Serventia, a fim de que estejam sempre em
conformidade legal e normativa, independente da atividade fiscalizadora desta Corregedoria de Justiça, do
Juiz Corregedor Permanente ou do Órgão de Fiscalização da Seplan, inclusive mediante treinamento e
capacitação permanente da equipe de colaboradores da Serventia, para que os serviços sejam prestados
de forma eficientes e adequados e com estrita obediência tributária e jurídica ao princípio da legalidade.
Dê-se ciência ao Oficial do cartório e à SEPLAN. À Presidência, para os devidos fins. Após, arquive-se. À
Secretaria para os devidos fins. Após arquive-se. Belém (PA), 12 de agosto de 2024. Desembargador
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.
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PROCESSO N.º 0002681-47.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ ? TJPA

 
DECISÃO: (...) Verifica-se que o PP nº 0001370-21.2024.2.00.0814 foi instaurado nesta Corregedoria a
partir da intimação do despacho proferido nos autos do PP 0002114-33.2023.2.00.0000, referente a
pendências de solicitações em atraso das serventias de Registro de Imóveis identificadas na plataforma do
Operador Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR). Em 03/07/2024 (id 4591722), foi determinada
a instauração de pedido de providências para apurar, de forma individualizada, a responsabilidade
administrativa das serventias de Registro de Imóveis com maiores pendências na alimentação, consulta e
atendimento das demandas na plataforma da ONR apuradas naqueles autos, conforme relatório de
01.07.2024: Anajás - atraso de 291 ordens de penhora SPH; Augusto Correa - atraso de 161 ordens de
penhora SPH; Bragança - atraso de 42 ordens de penhora SPH; Bujaru - atraso de 339 ordens de penhora
SPH e último acesso ao CNIB em 14.06.2024; Igarapé-Açu - atraso de 124 ordens de penhora SPH; Moju
? atraso de 30 ordens de penhora SPH e 10 certidões digitais; Nova Timboteua - atraso de 540 ordens de
penhora SPH e último acesso ao CNIB em 17.06.2024; Oeiras do Pará - atraso de 190 ordens de penhora
SPH e último acesso ao CNIB em 20.06.2024; Pacajá - atraso de 42 ordens de penhora SPH; Porto de
Moz - atraso de 284 ordens de penhora SPH; São Sebastião da Boa Vista - atraso de 686 ordens de
penhora SPH; Senador José Porfírio - atraso de 76 ordens de penhora SPH e oito ofícios. Considerando a
instauração de outros PPs para apuração e que no PP nº 0001370-21.2024.2.00.0814 foram determinadas
providências às serventias que permanecem com irregularidades e/ou pendências, a despeito das
diversas ordens encaminhadas por esta Corregedoria, determino o arquivamento dos presentes autos,
para que seja evitada duplicidade de orientações/determinações, permanecendo o monitoramento
eletrônico, via Plataforma ONR, com a equipe da CGJ responsável pela matéria do extrajudicial. Dê-se
ciência ao Conselho Nacional de Justiça do teor desta decisão, servindo cópia desta de ofício. Após,
arquive-se. Belém, data registrada em sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 00000338-44.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: PAULO ROBERTO SAMPAIO COQUEIRO - RESPONSÁVEL INTERINO PELO
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE AURORA DO PARÁ - CNS 06.576-3.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA REGIDA SOB REGIME
DE INTERINIDADE. SOLICITAÇÃO DE CONVALIDAÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS SEM
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DAQUELAS
CONSIDERADAS URGENTES E NECESSÁRIAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 194, II E III DO
PROVIMENTO-CNJ Nº 149/2023 ? CÓDIGO NACIONAL DE NORMAS C/C ART. 36, §§ 5º e 6º DO
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 02/2019/CJRMB/CJCI ? DEFERIMENTO PARCIAL.

 
DECISÃO: (...) Em suma, a regra é de que quaisquer despesas de caráter continuado ou que possa
colocar em risco a saúde financeira da Serventia, somente podem ser realizadas mediante prévia
autorização da Corregedoria Geral d/e Justiça, sob pena de serem glosadas e devolvidas ao Poder
Judiciário. Há, contudo, casos excepcionais em que, diante de situações urgentes ou inesperadas,
causadas por mudança de gestão ou algum evento ou sinistro (desabamento ou risco, chuva, etc), as
despesas possam ser realizadas de forma imediata, contudo há a necessidade de que, em período
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razoável após a sua realização, sejam submetidas à deliberação da autoridade competente para
convalidação. Especificamente no primeiro mês de gestão interina da Serventia, tendo em vista a
necessidade de continuidade das atividades dos serviços do Cartório, a fim de que a população não sofra
prejuízo, é admissível a realização de despesas urgentes e formalização de contratos de aluguel de bens
móveis e imóveis, colaboradores, sistemas, segurança, entre outros, sem a autorização prévia, desde que
submetidas posteriormente à convalidação, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias para encerramento
da transição, contados da entrada em exercício do interino no serviço. (art. 42, § 4º do Código de Normas).
A convalidação, portanto, é instituto excepcional que é admitido nessas circunstâncias, não podendo ser
banalizada, sob pena de infringência contumaz dos dispositivos normativos indicados, que exigem
autorização prévia, necessária para evitar o descontrole da gestão financeira da serventia e, por via de
consequência, prejuízos aos serviços prestados. No caso dos autos, trata-se de: 1)    Locação de
Softwares? Em meados de 08/2020, esta Serventia já usava o Sistema Extrajudicial, e no intuito de não
prejudicar o andamento da Serventia, o Oficial decidiu continuar com os serviços prestados até o dia de
hoje (valor total de 40 meses - R$ 40.957,48); 2)    Serviços Gráficos ? o interino recebeu um acervo de
mais de 100 livros, e a maioria em estado péssimo. Ao longo desses 40 meses, o Oficial restaurou,
encadernou, digitalizou todo o acervo do Registro Civil de Pessoas Naturais. (valor total de 40 meses - R$
126.393,25). Partindo-se das premissas apresentadas, observa-se que as despesas indicadas pelo
requerente, a que se pretende sejam convalidadas, se enquadram nos requisitos admitidos para
convalidação, estando em conformidade com as regras estabelecidas, especialmente por se tratarem de
serviços essenciais para o funcionamento do Cartório. Ante o exposto, com fundamento nos dispositivos
legais e normativos indicados, defiro o pedido de convalidação ora solicitado, resguardando-se, contudo, a
análise dos balanços de prestação de contas de receitas e despesas respectivas, para conclusão da
demanda, por se tratar de Serventia extinta pelo art. 2º, XI, ?a? da Lei nº 10.538/2024. Sirva a presente
decisão como ofício. À Secretaria para as providências pertinentes. Belém, data da assinatura eletrônica.
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral da Justiça
do Estado do Pará
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EDITAL TRE-PA Nº 2/2024-SEJUD, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

 
Lista Tríplice destinada ao preenchimento de 1 (uma) vaga de Membro Efetivo, na Classe Jurista,
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Pará.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ (TJPA), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o contido no documento registrado, no Sistema Siga-DOC, sob o
código PA-EXT-2024/05144, Oficio nº 3677/2024-TRE/PRE/GABPRE, datado de 30/7/2024, bem como o
disposto na Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e na Resolução nº 24/2017
desta Corte Estadual, torna público aos Advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil ?
Seccional do Pará (OAB/PA), de notável saber jurídico e de idoneidade moral ilibada, que estão abertas,
pelo período de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste EDITAL, as inscrições de
ADVOGADOS para o processo seletivo de lista tríplice destinada ao provimento de 1 (uma) vaga de
MEMBRO EFETIVO, na CLASSE JURISTA, do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, por um
biênio, nos termos do art. 120, §1º, inciso III, e § 2º, combinado com art. 121, § 2º, ambos da Constituição
Federal de 1988 (CF/88).

 
A vaga objeto do presente Edital decorre do futuro encerramento, em 15 de dezembro de 2024, do biênio
do Excelentíssimo Senhor Juiz RAFAEL FECURY NOGUEIRA, visando prover o cargo de Membro Efetivo,
na classe jurista, junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará.

 
1. O Requerimento de inscrição deverá ser dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará e entregue no Protocolo Administrativo do TJPA, no Edifício-Sede, em conformidade com a Portaria
Conjunta nº 2/2020-GP/CGJ, Publicada no Diário da Justiça Eletrônico, em 17/3/2020, no prazo
mencionado, instruído, obrigatoriamente, com a documentação exigida pelo artigo 4º da Resolução nº
23.517/2017 do Tribunal Superior Eleitoral e pelo artigo 3º da Resolução nº 24/2017 do TJPA:

 
a) declaração de que preenche os requisitos legais para o cargo, observando-se as diretrizes do art.5º e
as vedações previstas nos arts. 7º e 8º, todos da Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal Superior Eleitoral;

 
b) documentação elencada no art. 4º da Resolução nº 23.517/2017 do Tribunal Superior Eleitoral.

 
2. O requerimento deverá fazer expressa menção ao Edital em que pretende habilitar-se, sendo de sua
responsabilidade a veracidade e as condições de legibilidade dos documentos que instruírem o pedido.

 
3. O exercício da advocacia será comprovado pela inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e por
documentos que atestem a prática de atos privativos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23.517/2017
do Tribunal Superior Eleitoral.

 
4. Será dispensada a comprovação do exercício da advocacia aos advogados que tiverem seus nomes
deferidos pelo Plenário do TSE, em listas tríplices anteriores, ainda que não tenham sido escolhidos para
compor o Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade com o artigo 5º, § 8º, da Resolução nº 23.517/2017
do TSE.

 
5. Poderá ser solicitada do interessado a comprovação dos títulos arrolados em seu curriculum vitae.

 
6. Antes da posse, o nomeado ou designado, declarará por escrito, sob as penas da lei, não incidir em
qualquer das hipóteses de vedação previstas em lei ou na Resolução do Conselho Nacional de Justiça
que versa sobre nepotismo no âmbito do Poder Judiciário, devendo ser consignado eventual parentesco
com membros do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Regional Eleitoral.

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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7. O advogado não poderá figurar em mais de uma lista simultaneamente, salvo se for referente ao cargo
de titular e outra de substituto.

 
8. Não poderá ser indicado para compor lista tríplice magistrado aposentado ou membro do Ministério
Público (Código Eleitoral, art. 25, § 2º), bem como advogado filiado a partido político.

 
9. Não poderá ser indicado quem exerça cargo público de que possa ser exonerado ad nutum, quem seja
diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em
virtude de contrato com a Administração Pública ou exerça mandato de caráter político, nos termos do art.
25, § 7º, do Código Eleitoral.

 
10. Os interessados deverão preencher, datar e assinar o formulário de dados pessoais constante do
Anexo da Resolução nº 23.517/2017 do TSE e apresentar a documentação indicada.

 
E, para que ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital deverá ser publicado no Diário da Justiça
eletrônico e afixado em lugar público de costume. Belém, 13 de agosto de 2024. Desembargadora MARIA
DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 26 DE AGOSTO DE
2024, ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO
DO SOUZA, NESTA CIDADE E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE ABRIL DE
2023 (DJ 10/04/2023), FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0814389-87.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CAMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO ADRIANO BORGES DA COSTA NETO - (OAB PA23406-A)

 
ADVOGADO IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA - (OAB PA23325-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NELSON PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO CARLOS DELBEN COELHO FILHO - (OAB PA20489-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0819449-41.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NELSON PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO CARLOS DELBEN COELHO FILHO - (OAB PA20489-A)

 
ADVOGADO TULLIO FERNANDO CIRQUEIRA LIMA - (OAB PA34622-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA - (OAB PA23325-A)

 
AGRAVADO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA - (OAB PA23325-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0859680-80.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MARIA DO CARMO CARVALHO COSTA PEREIRA

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0862847-08.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ELIETE DA SILVA PESSOA

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0011572-41.2016.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VANILSON RODRIGUES DUARTE

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO - (OAB SP274837-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE DE JESUS DE ARAUJO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0004095-03.2015.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE DIASORIN LTDA

 
ADVOGADO FELIPE HERMANNY - (OAB RJ103811-A)

 
ADVOGADO NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ - (OAB GO4606-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
APELADO DIASORIN LTDA

 
ADVOGADO FELIPE HERMANNY - (OAB RJ103811-A)

 
ADVOGADO NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ - (OAB GO4606-A)

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0035967-27.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES DE ATIVIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE VICENTE BRAGA DA SILVA

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0826625-46.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GLOBALBEV BEBIDAS E ALIMENTOS S.A

 
ADVOGADO ENRIQUE DE CASTRO LOUREIRO PINTO - (OAB MG188358)

 
ADVOGADO ELISA SILVA DE ASSIS RIBEIRO - (OAB MG58749-A)

 
ADVOGADO GILBERTO JOSE AYRES MOREIRA - (OAB MG76932-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0832306-94.2020.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ELIVANA BORGES AMORIM

 
ADVOGADO MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA - (OAB PA14096-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0819242-53.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INSCRIÇÃO / DOCUMENTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JALESMAR BAZAN VIEIRA DO PRADO

 
ADVOGADO ALESSANDRO TONELI MOGNON - (OAB RS122834-A)

 
ADVOGADO EDUARDO GONCALVES MARQUES - (OAB RS109986-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRESIDENTE DO INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO - (OAB MG135819-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO GISELLE NASCENTES CUNHA - (OAB PA15781-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0862374-95.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ITCD - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLOVIS ARMANDO LEMOS CARNEIRO

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2024, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 26 DE
AGOSTO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024, FOI PAUTADO, PELA
PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0808180-05.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL READAPTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOHNY FERNANDES GIFFONI

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0801889-52.2024.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VANDA ARAUJO NEVES

 
ADVOGADO NATALIA COSTA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA22760-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803599-10.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS KENED GONCALVES DE SOUZA

 
ADVOGADO ADILSON VITORINO DA SILVA - (OAB PA19241-A)

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA ROSAS - (OAB PA34078-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0803365-28.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE DETRAN PARÁ

 
PROCURADOR WENDER DA CUNHA MENDES

 
AGRAVANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SALOBO METAIS S/A

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0804658-04.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
ADVOGADO HERBERT LUIZ DE SOUZA PINTO - (OAB 24041-A)

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB RJ30972-A)

 
ADVOGADO ADALTO VILELA SEPULVEDA - (OAB RJ30972)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0800590-74.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADJUDICAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

 
ADVOGADO MARINA LUIZA AMARI - (OAB PR97122)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DOUGLAS FERREIRA SANTANA

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVADO QUADRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)
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AGRAVADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0811630-53.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/IMPORTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO SOUZA NAVARRO BEZERRA - (OAB PR50764-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0810771-37.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

 
ADVOGADO THIAGO PESSOA ROCHA - (OAB PE29650-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUCCA MATOS SPINELLI

 
ADVOGADO SAMIA INARA RIBEIRO GOMES - (OAB PA31144-A)

 
AGRAVADO JORGE LUIS MONTEIRO SPINELLI

 
ADVOGADO SAMIA INARA RIBEIRO GOMES - (OAB PA31144-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0803656-28.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EMANUELLY VITÓRIA MACEDO DA SILVA

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0810803-42.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADOR KLEBSON TINOCO ARAUJO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ENDOCENTER NORTE HOSPITALAR LTDA

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA - (OAB PE30180-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0814159-45.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELENICE ABREU DO ESPIRITO SANTO SOARES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ALFREDO DE OLIVEIRA SOARES FILHO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0805692-43.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IRAMAIA DA COSTA VIANNA DE MENDONCA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
AGRAVADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
ADVOGADO BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA - (OAB PA18292-A)

 
AGRAVADO PKL ONE PARTICIPACOES S.A.

 
AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
PROCURADORIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0803996-69.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INGRID KAROLINE GOUVEA HENRIQUE

 
ADVOGADO THAINA LOBATO DE SOUZA - (OAB PA33850-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
AGRAVADO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM

 
AGRAVADO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0815126-90.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALVARO CARLOS DOS SANTOS CARDOSO

 
ADVOGADO ALVARO ANTONIO CARNEIRO CARDOSO - (OAB PA27961-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO KARLA KARINE SILVA ANDRADE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0803386-04.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IRINEU NETO LEITE GONCALVES

 
ADVOGADO BELARDIM BERTON LOPES ARAUJO - (OAB PA31623-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE MOCAJUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0802534-77.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA IVONIZETE ALENCAR DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0818079-27.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARA

 
PROCURADOR MARIO DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO

 
ADVOGADO CLICIA HELENA FREITAS DE ALMEIDA - (OAB PA23699-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0817225-33.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO SALIM BRITO ZAHLUTH JUNIOR - (OAB PA6099-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0800546-21.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALÍQUOTA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO J. A. D. TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO WILSON DOS SANTOS FERREIRA NETO - (OAB PA28185-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 020
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PROCESSO 0815296-62.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FORTE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS - (OAB PA8419-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0000462-32.2017.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE GESSINA ALVES ALBUQUERQUE OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
JUIZO RECORRENTE ISAIAS LIMA BANDEIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)
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JUIZO RECORRENTE FRANCISCA DA SILVA FEITOSA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
JUIZO RECORRENTE CLEUDE BATISTA SOUZA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PALESTINA DO PARA

 
ADVOGADO MIRLLA JARINE DINIZ DE OLIVEIRA - (OAB PA24823-A)

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARA

 
ADVOGADO MIRLLA JARINE DINIZ DE OLIVEIRA - (OAB PA24823-A)

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARA

 
PROCURADORIA MIRLLA JARINE DINIZ DE OLIVEIRA-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0085401-19.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSÍDIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALLICE DA ROCHA SEDOVIM

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
APELANTE MARCO AURELIO MATOS CASTELO BRANCO E OUTROS

 
ADVOGADO RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0800895-80.2022.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELIZIETE LIMA NUNES

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ALDENIS RODRIGUES DA SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
RECORRIDO MARIA LUCIDALVA BEZERRA DE CARVALHO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0801197-42.2022.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE DAVID BENNER FERREIRA SOUZA

 
ADVOGADO LEONIDAS BARBOSA BARROS - (OAB PA9885-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA/PA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0830586-24.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE O. D. N. M. D.
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
JUIZO RECORRENTE J. D. D. S. G.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
JUIZO RECORRENTE JUIZO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0838852-63.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE M. F. R. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
JUIZO RECORRENTE J. R. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0811422-69.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE GEDIEL DOS ANJOS SANTOS E SANTOS

 
JUIZO RECORRENTE JESSICA SANTOS GONCALVES

 
JUIZO RECORRENTE JOSIELSON DE SOUZA LOPES

 
ADVOGADO RAIMUNDO CARLOS CAVALCANTE - (OAB PA6797-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE MOJU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0856711-29.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
52



RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIANA LEAO SANTOS

 
ADVOGADO CAIO PEREIRA LEAO - (OAB PA20380-A)

 
APELADO FRANCISCO GILMAR DA SILVA LEAO

 
ADVOGADO CAIO PEREIRA LEAO - (OAB PA20380-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0801093-77.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEBASTIANA ARAUJO FERREIRA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB 98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0133311-20.2015.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REGINA URSULA COELHO SARDINHA

 
ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA ROSA - (OAB PA10615-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0800508-25.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO
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APELADO FRANCIMAR ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB 98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0802690-76.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0800321-24.2021.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATO TEMPORÁRIO DE MÃO DE OBRA L 8.745/1993

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAMILE BARBOSA PIMENTEL

 
ADVOGADO MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO - (OAB PA19745-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0051052-92.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MOISES DE SOUZA GALVAO

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELANTE JOAQUIM ALVES MIRANDA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELANTE ONERIO SILVA BARATA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
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APELANTE IZABEL CRISTINA DOS REIS PASSINHO

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO LEONARDO RAIMUNDO BENEDITO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO MOISES DE SOUZA GALVAO

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO JOSE VITAL DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO RAIMUNDO SANTOS DA CONCEICAO COTA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO JOAQUIM ALVES MIRANDA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
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APELADO EDSON RODRIGUES SANTIAGO

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO ONERIO SILVA BARATA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO MANOEL PEDRO DE ARAUJO SILVA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO IZABEL CRISTINA DOS REIS PASSINHO

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
APELADO WILSON MONTEIRO LOPES

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0855989-29.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE MONTEIRO LOPES

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0004333-09.2014.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JURACI DE AZEVEDO FONSECA

 
ADVOGADO RAFAEL PAIVA GADELHA - (OAB PA15320-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0800413-49.2021.8.14.0043

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PORTEL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PORTEL

 
APELANTE ELIAS DA SILVA SARAIVA

 
ADVOGADO RUAN SERGE ALVES SANTANA - (OAB PA26763-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0838137-60.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

 
ADVOGADO JULIANA CARVALHO FARIZATO - (OAB SP256977-A)

 
ADVOGADO FELIPE AFFONSO BEHNING MANZI - (OAB SP357190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0024084-83.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTO SILVA MUNHOZ

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800211-74.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO ALMIRALICE FRANCA DE FREITAS - (OAB PA27415-A)
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
APELANTE HOSPITAL DAS CLINICAS MEDICAL DIAGNOSTICS EIRELI - EPP

 
ADVOGADO LUIZ ARTUR ALMEIDA FRANCA - (OAB PA32160-A)

 
APELANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA E SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDIENE ROBERTO DE ARAUJO

 
ADVOGADO ERNO SORVOS - (OAB 7276-A)

 
ADVOGADO JUSSARA ARAUJO DA SILVA - (OAB MA13964-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0800185-04.2020.8.14.0110

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROGACINETE MACEDO COELHO
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ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
ADVOGADO VANDA LUCIA DOS SANTOS - (OAB PA23030-A)

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0025875-24.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SOLANGE SILVA SOUZA BENONE

 
ADVOGADO LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA - (OAB PA6450-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0804891-78.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
63



POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FORMOSA SUPERMERCARDOS E MAGAZINE LTDA.

 
ADVOGADO HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR - (OAB PA20208-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO VAZ SALGADO - (OAB PA8843-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0003484-33.2016.8.14.0087

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
ADVOGADO MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO - (OAB PA18399-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DILMA GONCALVES NERY

 
ADVOGADO MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0007064-33.2017.8.14.0056

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE HILTON PINHEIRO DE LIMA

 
ADVOGADO EMANOEL O DE ALMEIDA FILHO - (OAB PA5399-A)

 
ADVOGADO EDNELSON SILVA AMARAL - (OAB PA28447-A)

 
APELANTE LOURIVAL MONFREDO CAMARAO JUNIOR

 
ADVOGADO CRISTIAN MARTINS CAMARAO - (OAB PA31241-A)

 
ADVOGADO JOSE GERALDO DE JESUS PAIXAO - (OAB PA2797-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO EMANOEL O DE ALMEIDA FILHO - (OAB PA5399-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0825077-49.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A SANTOS CALAZANS EIRELI - ME

 
ADVOGADO MARCELO ADRIANO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA - (OAB PA29619-A)

 
ADVOGADO JOSE MARIA COELHO DA PAZ FILHO - (OAB PA8976-A)

 
ADVOGADO THIAGO FONSECA DE ARAUJO - (OAB PA29908-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0802248-51.2019.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESTÁGIO PROBATÓRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAFAEL LUIZ BARBOSA JUNIOR

 
ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA SILVA - (OAB PA22510-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BARCARENA

 
ADVOGADO DAMISSON SILVA SANTOS - (OAB PA19451-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO EDIR RODRIGUES FILHO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 048
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PROCESSO 0815057-79.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GERSON GLEEN ABREU DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)

 
ADVOGADO MICHELE PINTO CASTELO BRANCO - (OAB PA21039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0832790-41.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JOAO ANTONIO DALLAGNOL - (OAB RS90344-A)

 
ORDEM 050
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PROCESSO 0002781-37.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERMERCADO CORINGAO LTDA

 
ADVOGADO FELIPE JOSE AGUIAR LIMA - (OAB MA13240-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0867087-11.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILTON ROBERTO SANTOS E SILVA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0864787-76.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0039085-50.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA IGEPREV

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO AUGUSTA MAIA PINHEIRO

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0808399-63.2021.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARTIN ENGINEERING LTDA

 
ADVOGADO FABIANA SANTOS PACHECO - (OAB SP437522-A)

 
ADVOGADO JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO - (OAB SP146743-A)

 
ADVOGADO RAFAELLA BUFFULIN DAVIDSON - (OAB SP408103-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 055
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PROCESSO 0044653-08.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE FERNANDO DE MEDEIROS

 
ADVOGADO VLADIMIR JUAREZ MELO BATISTA - (OAB PA9274-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0001201-80.2014.8.14.0063

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE VIGIA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B SOUSA & V PEREIRA LTDA

 
ADVOGADO JULIANNE MAIA DE SOUSA - (OAB PA16142-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0000493-61.1998.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MAGNO ROBERTO MARTINS BARBOSA - (OAB PA15794-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR EMANUEL AUGUSTO DE MELO BATISTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MAGNO ROBERTO MARTINS BARBOSA - (OAB PA15794-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR EMANUEL AUGUSTO DE MELO BATISTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0020681-09.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, CONTRATO...

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR - (OAB PA15495-A)

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREGOEIRO DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ ? IOE

 
APELADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0845624-18.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HILDA VEIGA BEZERRA

 
ADVOGADO WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO - (OAB PA12019-A)

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0841637-95.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DA CONCEICAO MARQUES LEAL

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 061
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PROCESSO 0801213-59.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO GOMES REGO

 
ADVOGADO RHAYZA BANDEIRA BOGEA - (OAB PA15370-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0846709-05.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRIGORIFICO RIO MARIA LTDA

 
ADVOGADO LARISSA CARVALHO FURTADO BRAGA SILVA - (OAB MA18984-A)

 
ADVOGADO JOSE MUNIZ NETO - (OAB MA15991-A)
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ADVOGADO GEORGE MUNIZ RIBEIRO REIS - (OAB MA16194-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0800123-23.2020.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME ESTATUTÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FEDERACAO DAS ENTID SINDICAIS DE SERVID PUB MUN DO PARA

 
ADVOGADO GIORDANA CRISTINE ALVES DIAS - (OAB PA28875-A)

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0006448-55.2019.8.14.0002

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE AFUA

 
ADVOGADO AGNALDO ALVES FERREIRA - (OAB AP990-A)

 
ADVOGADO IDELFONSO PANTOJA DA SILVA JUNIOR - (OAB AP428-B)
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POLO PASSIVO

 
APELADO HORLANDINA PEREIRA CORTES

 
ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIANNA ALFAIA - (OAB AP1173-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0803545-34.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIONEY MACHADO ARCANJO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE CICERO ALVES DE CAMPOS FILHO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE CLEDIVALDO COSTA LEAL

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE ADERIVALDO LOBO CORREA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE DANIEL EVIO BEZERRA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE FELIPE GOMES DA CONCEICAO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE GILSON BRASILEIRO HONORIO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)
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APELANTE HEBSON NE DA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE HELIO ARANHA DE MELO E SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE JOCIEL SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE LEONARDO MARQUES CARDOSO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE ANTONIO LOPES DE ARAUJO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE MAILZO ALBERTINO DA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE MARCOS ANTONIO FRANCA DA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE HELIECIO NUNES DE MOURA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE OZIAS DA CRUZ CARVALHO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE ARIOBALDO EMERSON PEREIRA PATRIOTA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE JAIME ROBERTO DA COSTA RAMOS

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE ROBSON GONZAGA SOUSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)
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APELANTE SECUNDINO JOSE GOMES SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE EMILIO CIRNE BOGEA UMBUZEIRO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE WESTER OLIVEIRA LOBO

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
APELANTE ALDEMIR PAIVA PEREIRA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0000124-56.2015.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIVALDO GOMES DA COSTA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO ZANDRO SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO MARCELO PEREIRA DA SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA LIMA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO VILSON DIAS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO JANIO SANTOS GALVAO LIMA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
APELADO LUIZ CARLOS ALVES DE FRANCA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
ADVOGADO FREDERICO NOGUEIRA NOBRE DE AMORIM - (OAB PA12845-A)

 
APELADO COLEMAR LONGUINHO DA SILVA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0800202-55.2020.8.14.0105

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE CARIVALDO ANTÔNIO MACEDO BAÍA

 
ADVOGADO VICTORIA SANTOS DE MEDEIROS - (OAB PA28562-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARIVALDO ANTÔNIO MACEDO BAÍA

 
ADVOGADO VICTORIA SANTOS DE MEDEIROS - (OAB PA28562-A)

 
APELADO MIYAGAWA E MIYAGAWA LTDA - EPP

 
ADVOGADO MELINA DE CASTRO BENTES - (OAB PA27085-A)

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0800808-08.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROBERTO LEIRSON BEZERRA LANGER

 
ADVOGADO IVONALDO DE ALENCAR ALVES JUNIOR - (OAB PA18483-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0800779-55.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IANA CRISTINA DOS SANTOS FONSECA

 
ADVOGADO DEELLEN LIMA FREITAS - (OAB PA27476-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0800047-74.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR - (OAB PA8945-A)

 
ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO SOCORRO MOURA LOBATO

 
ADVOGADO DEELLEN LIMA FREITAS - (OAB PA27476-A)

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0017674-09.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR - (OAB RJ59121-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 072

 
PROCESSO 0800585-55.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONILDA LOPES DA SILVA PONTES

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0800525-76.2021.8.14.0056

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS - (OAB PA27964-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANDRO DO SOCORRO BELEM DA SILVA

 
ADVOGADO MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA - (OAB PA10375-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
84



OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0133020-51.2015.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDILENE FERREIRA ALVES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ANA LEVINDA PALHETA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JORGE NAZARENO ANDRADE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE NEIDE MARIA DE LIMA SEIXAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE RAIMUNDO MODESTO DOS SANTOS SANTANA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE PAULO ARAUJO SOARES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MARIA DOS PASSOS CORREA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA
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ADVOGADO MARCIA EVELYN SANTOS DA SILVA - (OAB PA18182-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PATRICIA CARDOSO RODRIGUES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0850400-85.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIANA BRAZ CARVALHO

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0827515-26.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS GUSMAO DA SILVA

 
ADVOGADO GISELE FERREIRA TORRES - (OAB PA12449-A)

 
ADVOGADO NILSON RICARDO DE SOUZA - (OAB PA8556-A)

 
ADVOGADO NAYARA FERREIRA CALADO - (OAB PA34044-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INST DE PREV E ASSIST DOS SERV DO MUN DE ANANINDEUA

 
APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800909-32.2020.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WASHINGTON LUIZ ALVES DE MESQUITA

 
ADVOGADO RAQUEL SILVA FERREIRA - (OAB PA20555-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0800801-35.2022.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALDENIS RODRIGUES DA SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
APELANTE MARIA LUCIDALVA BEZERRA DE CARVALHO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - (OAB PA5670-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KELLY ANDRADE DA TRINDADE

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0866096-35.2021.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE SIQUEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0860335-52.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO VANESSA TEIXEIRA RODRIGUES
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0855429-19.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0809675-39.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0065461-10.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIMAR ALVES DA COSTA - ME

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAAVEDRA GUIMARAES DE SOUZA - (OAB PA7655-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0841274-45.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE JANICE DA CRUZ PAULA

 
ADVOGADO ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
ADVOGADO PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0882984-11.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELAYNE DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE ANTONIA DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE CRISTIANO DIVINO DA SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE EDSON RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE MAURILENE DE OLIVEIRA FREITAS
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ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0811224-75.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURICIO HENRIQUE DOS SANTOS CRUZ

 
ADVOGADO NILTES NEVES RIBEIRO - (OAB PA6198-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 087

 
PROCESSO 0816926-69.2023.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. J. C. V.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0835684-87.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMERCIAL MOTO-OESTE LTDA
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ADVOGADO PAMELA CRISTINA TELINE DE ALENCAR - (OAB SP280351-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0836049-10.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RVB BALOES E INFLAVEIS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MATOS - (OAB SP315236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0905219-06.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ONIX TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO DANIEL VINICIO ARANTES NETO - (OAB SC18600-A)

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0001324-92.2014.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA FERREIRA GUIMARAES

 
ADVOGADO CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA - (OAB PA14752-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0835851-07.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO FELIPE LOBATO CARVALHO MITRE - (OAB MG98741-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0803533-48.2023.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 094
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PROCESSO 0873282-75.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M&M DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SOM E COMPONENTES LTDA

 
ADVOGADO EVERTON CAMPOS SARTORI - (OAB SP453546-A)

 
ADVOGADO MAYARA GABRIELA GONCALVES DE LIMA - (OAB PE36775-A)

 
ADVOGADO LUIZ JOSE DE FRANCA - (OAB PE15399-A)

 
ADVOGADO PRISCILLA MARIA GUIMARAES BORGES DOUBERIN - (OAB PE34746-A)

 
APELANTE DT DE ASSIS DISTRIBUIDORA DE SOM & COMPONENTES LTDA

 
ADVOGADO EVERTON CAMPOS SARTORI - (OAB SP453546-A)

 
ADVOGADO MAYARA GABRIELA GONCALVES DE LIMA - (OAB PE36775-A)

 
ADVOGADO LUIZ JOSE DE FRANCA - (OAB PE15399-A)

 
ADVOGADO PRISCILLA MARIA GUIMARAES BORGES DOUBERIN - (OAB PE34746-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0809260-71.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO M. D. S. F. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO K. L. P. C.

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0869382-50.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO JOICE PEREIRA DA COSTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 097
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PROCESSO 0876873-11.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0849123-34.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS FERREIRA DANTAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0830912-18.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA / PENSÃO ESPECIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FLORA SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0800105-91.2020.8.14.0093

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO/PA

 
POLO PASSIVO
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APELADO GLADISTONE CABRAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS - (OAB PA27964-A)

 
APELADO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTAREM NOVO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0002691-58.2010.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALISSON LUCIANO FEIO DE LIMA

 
ADVOGADO AUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES - (OAB PA12726-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0800443-19.2021.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA - (OAB PA17032-A)

 
ADVOGADO LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WASHINGTON LUIZ BRASIL DIAS

 
ADVOGADO MARCOS GAMA PEREIRA - (OAB PA27522-A)

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0801816-74.2021.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CRISTINA SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO MARY MACHADO SCALERCIO - (OAB PA5163-A)

 
ADVOGADO ABELARDO DA SILVA CARDOSO - (OAB PA3237-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 104
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PROCESSO 0802143-19.2018.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
ADVOGADO MARCIA DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA8206-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZABETH BARARUA DA SILVA

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
APELADO LAURINEIDE FONSECA SILVA

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
APELADO MARILENE DO SOCORRO FERREIRA SENA

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
APELADO RAMARINILTON MORAES

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
APELADO VANILZA MARIA MORAES FERREIRA

 
ADVOGADO HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0016084-02.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ADEPARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUANI MAUES PANTOJA

 
ADVOGADO ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0015621-89.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/SALDO SALARIAL (C.F. RE 765320 STF)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO ROSINEA RODRIGUES DE BARROS

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELADO TANIA MARIA BENTES MACHADO

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELADO MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0800657-10.2021.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA - (OAB PA17032-A)

 
ADVOGADO LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANDERLEY SOUSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO KLEBER MIGUEL MATTEIS GADELHA - (OAB PA26673-E)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 108
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PROCESSO 0807512-75.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FASEPA FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTAREM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0058349-19.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNH - CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WIGOR MICHEL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO IVANETE SOCORRO FREIRE DAS CHAGAS MACEDO - (OAB PA4587-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 110

 
PROCESSO 0839712-98.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE BIOMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

 
ADVOGADO MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - (OAB SP354374-A)

 
ADVOGADO MARCIO MIRANDA MAIA - (OAB SP372207-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BIOMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

 
ADVOGADO MARCIO MIRANDA MAIA - (OAB SP372207-A)

 
ADVOGADO MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - (OAB SP354374-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0851846-94.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

 
ADVOGADO LUCAS LEAO CASTILHO - (OAB SP371282-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0866890-27.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POSTO COPA 2002 LTDA

 
ADVOGADO VALMIRA SA DOS SANTOS - (OAB PA19447-A)

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
ADVOGADO AMANDA CRISTINA FERREIRA - (OAB PA18504-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0000310-24.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ISARDI ARAUJO DE MIRANDA

 
ADVOGADO LUCIANA BOTELHO BRASIL - (OAB DF68250)

 
APELANTE MARIA GORETTI FONSECA SANTOS DE MIRANDA

 
ADVOGADO LUCIANA BOTELHO BRASIL - (OAB DF68250)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0832383-06.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MARINEUSA LIMA MIRANDA SOARES

 
ADVOGADO CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA - (OAB PA14498-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO LUCIANA MARIA DE SOUZA SANTOS BECHARA - (OAB PA15047-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS - (OAB MG44243-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0011091-82.2018.8.14.0037

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-TRANSPORTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ODINELIO TAVARES DA SILVA

 
APELANTE MUNICIPIO DE ORIXIMINA

 
ADVOGADO RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA - (OAB PA25852-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVERTON FARIAS DE ANDRADE

 
ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14747-A)

 
APELADO ELCIONE SANTOS DE LIMA E OUTROS
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ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14747-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0000738-76.2007.8.14.0066

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NILTON SILVINO DA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0000551-15.2005.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO GRAN TRANSPORTADORA LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0003069-45.2013.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MAISSARA HENRIQUES BIANCARDI

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0001383-15.2015.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAMBEL COMERCIO DE RESTAURANTE E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

 
APELADO ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA JAMBO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0001823-23.2007.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PLAIRES ESQUADRIAS LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0858922-38.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB PA196162-A)

 
ADVOGADO MARCELO TESHEINER CAVASSANI - (OAB SP71318-A)

 
ADVOGADO SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR - (OAB SP253479)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0858977-86.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB PA196162-A)

 
ADVOGADO MARCELO TESHEINER CAVASSANI - (OAB SP71318-A)

 
ADVOGADO SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR - (OAB SP253479)
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PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0881098-74.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCINALVA SOARES SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE CELIA DA SILVA COELHO DA CONCEICAO

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE NEIDE RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE SUELLEN GOMES GUSTAVO JARDIM

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0822794-92.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS CARLOS BRAGA DE LIMA

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DORILENE BARRETO CARVALHO

 
TERCEIRO INTERESSADO PAULO DE TARSO DUTRA MENDES

 
TERCEIRO INTERESSADO THAIS DE LOURDES RODRIGUES FONSECA

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
117



REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0000375-87.2009.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PRIMAVERA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE PRIMAVERA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELINALDO BENEDITO BARBOZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO SILVIA MARIA ASSIS DOS SANTOS - (OAB PA10640-A)

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0054868-43.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0801346-82.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVALIDEZ PERMANENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDINEI ARAUJO GODOI

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB SP403110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO Público

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024
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EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO Público

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024, ÀS
09H00, NO PLENÁRIO DE JULGAMENTO (III), DO EDIFÍCIO - SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO SOUZA, NESTA
CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023, FORAM
PAUTADOS PELA EXMA. SRA. DESA. Luzia Nadja Guimarães Nascimento,  PRESIDENTE DA TURMA,
O JULGAMENTO DO(S) SEGUINTES FEITO(S):

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
 

 
Ordem 001

 
Processo 0801202-80.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multa Cominatória / Astreintes

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE O.F.D.

 
ADVOGADO ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR - (OAB SP132812-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO C.F.D.S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO Público

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO Público

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA 
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 26 DE agosto DE 2024 E TÉRMINO
ÀS 14H DO DIA 02 DE setembro DE 2024, FORAM PAUTADOS, PELA EXMA. SRA. DESA. Luzia
Nadja Guimarães NASCIMENTO, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0811597-63.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVOINTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FELIPE FARIAS BECKEDORFF PINTO - (OAB PA32924-E)

 
ADVOGADO GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA - (OAB PA15927-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0003186-71.2019.8.14.0043

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VARA ÚNICA DE PORTEL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ADSON DE AZEVEDO MESQUITA

 
ADVOGADO ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTEL

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PORTEL

 
Ordem 003

 
Processo 0280349-53.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADOR DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B A MEIO AMBIENTE LTDA

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 004
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Processo 0022444-79.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO PINHEIRO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 005

 
Processo 0010571-56.2013.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal CNH - Carteira Nacional de Habilitação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO MILTON LUIZ DO AMARAL ALVES

 
ADVOGADO JOAO ALVES BARBOSA FILHO - (OAB PE4246-A)

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Ordem 006

 
Processo 0098868-04.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO TOMAZ MANESCHY SEGATTO - (OAB PA27990)

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
APELADO SALOBO METAIS S/A

 
ADVOGADO TOMAZ MANESCHY SEGATTO - (OAB PA27990)

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 007

 
Processo 0073495-07.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nota Promissória

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADOR LUIZ CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FONSECA CHAVES SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

 
ADVOGADO MARLI SIQUEIRA FRONCHETTI - (OAB PA10065-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Ordem 008

 
Processo 0053716-91.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KLEBERSON MARCELO COSTA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEANDRO NASCIMENTO RODRIGUES

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 009

 
Processo 0065194-24.2015.8.14.0076

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FABIO GUREJAO BARRETO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 010

 
Processo 0028286-60.2001.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

 
ADVOGADO NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)

 
ADVOGADO JOSE LUIS DIAS DA SILVA - (OAB SP119848-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 011

 
Processo 0801438-20.2023.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE POLIANA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
APELANTE MARIA DE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
APELANTE GREYSON PEREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ABEL FIGUEIREDO

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

 
Ordem 012

 
Processo 0005223-80.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA NILZA SANTOS CUNHA

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE

 
ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB DF41539-A)

 
ADVOGADO JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA19289-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Ordem 013

 
Processo 0802664-83.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CECI MARIA PHILIPPSEN

 
ADVOGADO FAGNO LOPES DA SILVA - (OAB PA28597-A)

 
ADVOGADO BRUNA KANANDA DOS SANTOS ARAUJO - (OAB PA29206-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 014

 
Processo 0006391-57.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ANDRELINA PAIXAO DA CONCEICAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DOMINGAS DA SILVA PAIXAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JOSE EDINALDO DA SILVA PAIXAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JOSE NATINHO DA SILVA PAIXAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARILENE DA SILVA PAIXAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARCICLEIA DA SILVA PAIXAO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 015
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Processo 0022809-36.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAILTON DIAS PANTOJA

 
ADVOGADO PEDRO DALTRO CUNHA - (OAB PA665-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 016

 
Processo 0841927-18.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem de Tempo Especial

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS ADRIANO MOTA DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE BUCHALLE SILVA - (OAB PA26972-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 017

 
Processo 0006780-11.2015.8.14.0051
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 018

 
Processo 0000709-21.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAMES FONTES DE SOUSA

 
ADVOGADO JAMES FONTES DE SOUSA - (OAB TO7825-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB PA297608-A)

 
PROCURADORIA GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

 
APELADO ESTADO DO MARANHAO

 
ADVOGADO RODRIGO MAIA ROCHA - (OAB MA6469)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 019

 
Processo 0003847-72.2013.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Divisão e Demarcação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUSA - (OAB TO5016-A)

 
APELANTE ANUAR ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUSA - (OAB TO5016-A)

 
APELANTE JOSEILTON DO NASCIMENTO OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAAVEDRA GUIMARAES DE SOUZA - (OAB PA7655-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Ordem 020

 
Processo 0002822-69.2013.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Invalidez Permanente

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO JOSE DE LIMA

 
ADVOGADO CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO - (OAB PA12853-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 021

 
Processo 0800348-82.2019.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JEFERSON SILVA DA PAZ

 
ADVOGADO NILDO TEIXEIRA DIAS - (OAB PA20339-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 022

 
Processo 0052315-62.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS - (OAB PA8553-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 023

 
Processo 0800637-92.2021.8.14.0105

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CONCORDIA DO PARA

 
ADVOGADO RODRIGO CHAVES RODRIGUES - (OAB PA15275-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALCIONE SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ALILHA SANTOS DA SILVA SOARES

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANA CLAUDIA DAMASCENA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANDREIA CRISTINA CARDOSO QUARESMA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANDREIA LEONCIO DE OLIVEIRA MORAIS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANELISE BARROS LEAL

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ADELINA DE JESUS FARIAS DOS REIS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
APELADO ALESSANDRA LEONCIO DE QUEIROZ

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 024

 
Processo 0804302-52.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal 

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KERY PAIXAO DA SILVA PORTUGAL

 
ADVOGADO LEONARDO NEZZO VOLPATTI - (OAB DF58686)

 
ADVOGADO FABIO MONTEIRO LIMA - (OAB DF43463-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 025

 
Processo 0877162-46.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DARCILENE BARBOSA AFONSO

 
ADVOGADO BERNARDO BRANCHES SIMOES - (OAB SP408503-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BLUM PREMISLEANER - (OAB SP408126-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 026

 
Processo 0830520-78.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO OTAVIO ALVES NEVES

 
ADVOGADO BERNARDO BRANCHES SIMOES - (OAB SP408503-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BLUM PREMISLEANER - (OAB SP408126-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 26 de AGOSTO de 2024, E TÉRMINO AS 14H DO DIA 02
de setembro DE 2024, FOI PAUTADO, PELo EXMo. SR. DES. PRESIDENTE CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0815250-10.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL DEVER DE INFORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA ALENCAR ANDRADE

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM VI SPE-LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0805449-02.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALLE PRIME EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
AGRAVANTE VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAZARO GUIMARAES MONTEIRO

 
ADVOGADO SIMONE CABRAL DA SILVA - (OAB PA31040-A)

 
AGRAVADO MARK'S ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO SIMONE CABRAL DA SILVA - (OAB PA31040-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0801933-08.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL COOPERATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PAULO ROBERTO BRITO CARTAGENES

 
ADVOGADO FELIPE PRATA MENDES - (OAB PA20099-A)

 
ADVOGADO FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MENDES NETO - (OAB PA15583-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO SCHENATO JUNIOR - (OAB PA30143-A)

 
AGRAVANTE HELENA ANDRADE ZEFERINO BRIGIDO

 
ADVOGADO FELIPE PRATA MENDES - (OAB PA20099-A)

 
ADVOGADO FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MENDES NETO - (OAB PA15583-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO SCHENATO JUNIOR - (OAB PA30143-A)

 
AGRAVANTE AUGUSTO DIAS DE PINHO DE BORBOREMA

 
ADVOGADO FELIPE PRATA MENDES - (OAB PA20099-A)

 
ADVOGADO FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO MENDES NETO - (OAB PA15583-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO SCHENATO JUNIOR - (OAB PA30143-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALBERTO MAURO ANIJAR

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
AGRAVADO ANTONIO DELDUQUE DE ARAUJO TRAVESSA

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
AGRAVADO ELAINE AUGUSTA DAS NEVES FIGUEIREDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
139



ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
AGRAVADO ROBSON TADACHI MORAES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
AGRAVADO SANDRA HELENA MORAIS LEITE

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
INTERESSADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0820086-89.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WANDERSON DA COSTA ILARIO
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ORDEM 005

 
PROCESSO 0809165-37.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANA PAULA CUNHA DOS SANTOS FERNANDES

 
ADVOGADO GABRIELA CASSINI VIEIRA - (OAB MG183241)

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0800625-34.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE JOSE ARI DE LIMA

 
ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE TOCANTINS VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES - (OAB RJ1144-A)

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0802115-91.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PORTO QUALITY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VAGNER MADRINI JUNIOR

 
ADVOGADO DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA - (OAB PA15494-A)

 
AGRAVADO PATRICIA LOURENCO MADRINI

 
ADVOGADO DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA - (OAB PA15494-A)

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0808517-91.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO - (OAB PE32786-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AMARILDO SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO THAIS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA27347-A)

 
ADVOGADO PAULA SUSANA DE CARVALHO VIANA - (OAB PA28152-A)

 
AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO CAVALCANTI

 
ADVOGADO PAULA SUSANA DE CARVALHO VIANA - (OAB PA28152-A)

 
ADVOGADO THAIS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA27347-A)

 
ORDEM 009
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PROCESSO 0813086-72.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SNC SISTEMA NORTE DE COMUNICACAO LTDA - ME

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO KASSIA RIQUE DE OLIVEIRA SHERRING - (OAB PA31470-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD

 
ADVOGADO JULIA LAMOGLIA CABRAL DE VASCONCELLOS - (OAB PA27179-A)

 
ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0810359-09.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CITAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANNA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA

 
ADVOGADO LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO - (OAB PA13733-A)

 
ADVOGADO ARETHA NOBRE COSTA - (OAB PA13304-A)

 
AGRAVANTE CLELIA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA

 
ADVOGADO LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO - (OAB PA13733-A)

 
ADVOGADO ARETHA NOBRE COSTA - (OAB PA13304-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO CESAR S. C. ARBAGE - EPP

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
PROCURADOR EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL

 
AGRAVADO ROCHA & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

 
ADVOGADO LUIZ ALBERTO GURJAO SAMPAIO DE CAVALCANTE ROCHA - (OAB PA11404-A)

 
ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA17817-A)

 
ADVOGADO ANDRESSA DE FATIMA PINHEIRO MARQUES - (OAB PA27458-A)

 
PROCURADOR LUIZ ALBERTO GURJAO SAMPAIO DE CAVALCANTE ROCHA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0056080-70.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

 
ADVOGADO PATRICIA DE NAZARE PEREIRA DA COSTA LEAO - (OAB PA21299-A)

 
ADVOGADO JULIANA MINUZZI NIEDERAUER - (OAB PA18014-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO

 
ADVOGADO CLAYTON MOLLER - (OAB RS21483-A)

 
ADVOGADO CARLA SIQUEIRA BARBOSA - (OAB PA6686-A)

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0800207-40.2020.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO FERREIRA TERRA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0000003-95.1990.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO SERGIO LUIZ DE ANDRADE - (OAB PA14797-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO DESIDERIO TEIXEIRA MIRANDA

 
ADVOGADO EVALDO PINTO - (OAB PA2816-A)

 
APELADO FRANCISCO ALEXANDRE DE ARAUJO

 
ADVOGADO EVALDO PINTO - (OAB PA2816-A)

 
APELADO UD-PARACABOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO EVALDO PINTO - (OAB PA2816-A)
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ORDEM 014

 
PROCESSO 0819336-37.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO ALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0800207-49.2022.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSEFA PEREIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0034828-06.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE QUANTA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO - (OAB PA10676-A)

 
ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GISELLE INGRID SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO ADRIAN DENIS DA SILVA DIAS - (OAB PA32387-E)

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0800641-86.2018.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA - (OAB PA15693-A)

 
ADVOGADO ELINALDO LUZ SANTANA - (OAB PA14084-A)

 
ADVOGADO MICHELLE LEITE COSTA - (OAB PA13114-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A
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APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO MATHIAS NATAL - (OAB RJ249609)

 
ADVOGADO RAFAEL BARROSO FONTELLES - (OAB SP119910-A)

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO CLISTENES DA SILVA VITAL - (OAB PA10328-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0800951-21.2021.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. Q. L.

 
ADVOGADO LUA LEE ARAUJO DANTAS - (OAB PA16232-A)

 
ADVOGADO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - (OAB PA8123-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. R. C. A.

 
ADVOGADO MARIO AMERICO DA SILVA BARROS - (OAB PA9765-A)

 
ADVOGADO ALMIR CARDOSO RIBEIRO - (OAB PA9146-A)

 
ADVOGADO SELMA VIEIRA DE ANDRADE - (OAB MG49212-A)

 
ADVOGADO RICARDO DE ANDRADE FERNANDES - (OAB PA7960-B)
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ORDEM 019

 
PROCESSO 0801164-27.2021.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE C. I. DOS R.

 
ADVOGADO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NETO - (OAB PA31361-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE FERREIRA AGUIAR - (OAB PA31435-A)

 
ADVOGADO LUA LEE ARAUJO DANTAS - (OAB PA16232-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. R. C. A.

 
ADVOGADO ALMIR CARDOSO RIBEIRO - (OAB PA9146-A)

 
ADVOGADO RICARDO DE ANDRADE FERNANDES - (OAB PA7960-B)

 
ADVOGADO SELMA VIEIRA DE ANDRADE - (OAB MG49212-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0801074-19.2021.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. R. C.

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO GUIOTTI - (OAB 2892-A)
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ADVOGADO RICARDO DE ANDRADE FERNANDES - (OAB PA7960-B)

 
ADVOGADO SELMA VIEIRA DE ANDRADE - (OAB MG49212-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. R. C. A.

 
ADVOGADO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NETO - (OAB PA31361-A)

 
ADVOGADO LUA LEE ARAUJO DANTAS - (OAB PA16232-A)

 
ADVOGADO ALMIR CARDOSO RIBEIRO - (OAB PA9146-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0819698-30.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSFERÊNCIA DE COTAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDSON RAYMUNDO PINHEIRO DE SOUZA FRANCO

 
ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA FILHO - (OAB 7238-A)

 
ADVOGADO INGRID THAINA LISBOA DA COSTA - (OAB PA27381-A)

 
APELANTE MARIA NAZARE SILVA DE SOUZA FRANCO

 
ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA FILHO - (OAB 7238-A)

 
ADVOGADO INGRID THAINA LISBOA DA COSTA - (OAB PA27381-A)

 
APELANTE ESPÓLIO DE EDSON RAYMUNDO PINHEIRO DE SOUZA FRANCO

 
ADVOGADO INGRID THAINA LISBOA DA COSTA - (OAB PA27381-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROBERTO MARQUES DE SOUZA RODRIGUES
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ADVOGADO GEORGE ARNOUD TORK FACANHA - (OAB AP2708-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA DANTAS ROCHA DE LIMA - (OAB AP4285-A)

 
ADVOGADO MARIA TITO FERNANDES - (OAB 30839-A)

 
APELADO MARCIA MARIA ANDRADE RODRIGUES

 
ADVOGADO GEORGE ARNOUD TORK FACANHA - (OAB AP2708-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA DANTAS ROCHA DE LIMA - (OAB AP4285-A)

 
ADVOGADO MARIA TITO FERNANDES - (OAB 30839-A)

 
APELADO STEFANE ANDRADE RODRIGUES

 
ADVOGADO GEORGE ARNOUD TORK FACANHA - (OAB AP2708-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA DANTAS ROCHA DE LIMA - (OAB AP4285-A)

 
ADVOGADO MARIA TITO FERNANDES - (OAB 30839-A)

 
APELADO ROBERTO MARQUES ANDRADE RODRIGUES JUNIOR

 
ADVOGADO GEORGE ARNOUD TORK FACANHA - (OAB AP2708-A)

 
ADVOGADO ANA PAULA DANTAS ROCHA DE LIMA - (OAB AP4285-A)

 
ADVOGADO MARIA TITO FERNANDES - (OAB 30839-A)

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0858523-14.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

 
ADVOGADO JULIA VIEIRA DE CASTRO LINS - (OAB PA25053-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OZIEL MATOS CARNEIRO

 
ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)
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APELADO HELOISA HELENA SOBREIRA FEITOSA

 
ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0855617-46.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONCIO VIEIRA DE CARVALHO

 
ADVOGADO ANA VICTORIA MENDES DA COSTA - (OAB PA28626-A)

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0000239-90.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SÍNTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS - (OAB PA20877-A)

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MONTEIRO DE ALMEIDA - (OAB PA36335-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
152



ADVOGADO TIAGO RAFAEL XERFAN BENTES - (OAB PA31271-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIANO XIMENES BONUCCI

 
ADVOGADO MARCIO ANDRE MONTEIRO ARAUJO - (OAB PA30767-A)

 
ADVOGADO MARIA DO CARMO PROTAZIO LOUREIRO - (OAB PA003792-A)

 
APELADO VANIA CLAUDIA DE SOUZA GUIMARAES BONUCCI

 
ADVOGADO MARCIO ANDRE MONTEIRO ARAUJO - (OAB PA30767-A)

 
ADVOGADO MARIA DO CARMO PROTAZIO LOUREIRO - (OAB PA003792-A)

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0815511-20.2023.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAU S/A

 
ADVOGADO JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FABIO SOUSA DE ALCANTARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0838170-16.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAURICIO MARINELLI SAMPAIO

 
ADVOGADO FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
APELADO SANDRA SUELY VIANA PERDIGAO SAMPAIO

 
ADVOGADO FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0089124-46.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEXSANDRO BAGUNDES BARATA

 
ADVOGADO MARILIA PEREIRA PAES - (OAB PA22742-A)

 
APELANTE IKETANI ALDO DIAGNOSTICOS POR IMAGEM

 
ADVOGADO ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)

 
ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)

 
ADVOGADO PATRICIA DE NAZARE PEREIRA DA COSTA LEAO - (OAB PA21299-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUZIANE GARCIA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO KEYLA DE SOUSA BOAS - (OAB PA23150-A)

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0806779-50.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO AUTORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD

 
ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PARAUAPEBAS - SIPRODUZ

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0006767-19.2016.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA

 
ADVOGADO LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA24274-A)

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JIOCEVANIA SANTOS FONTINELE DA SILVA

 
ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRAGA SOUZA - (OAB PA10450-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
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DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

 
DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 26 DE AGOSTO de 2024, ÀS
09H00, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME A PORTARIA Nº 3229/2022-GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2022,
SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, FORAM
PAUTADOS OS SEGUINTES FEITOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0126060-65.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JUSCELINO NAZIAZENO MONTEIRO

 
ADVOGADO WAGNER TADEU VIEIRA CARNEIRO - (OAB PA14262-A)

 
 
 

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0821278-37.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JARDEL VASCONCELOS CARMO

 
ADVOGADO FELIPE FADUL LIMA - (OAB PA17682-A)

 
 
 

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0846453-96.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
APELANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO ANDERSON ANTONIO BRAGA ALVES DE SOUZA - (OAB RJ197235)

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
APELADO BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
APELADO ODIZA ALVES DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO EDER ALVES DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO
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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2024,
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA:  WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
FORAM PAUTADOS, PELa EXMA. SRA. DESA. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS FEITOS ABAIXO:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0817552-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANTONIO HERBTHE MOREIRA CHAVES

 
ADVOGADO MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA - (OAB PA25757-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 002

 
Processo 0817200-20.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE MARIA CREUSA COSTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRÃO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO LEANDRO NEY NEGRÃO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 003

 
Processo 0803560-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FLUMINENSE TRANSPORTADOR, REVENDEDOR, RETALHISTA LTDA

 
ADVOGADO DEBORA DA SILVA VIEIRA - (OAB PA28394-A)

 
ADVOGADO ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
AGRAVANTE LORENA COMERCIO DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

 
ADVOGADO DEBORA DA SILVA VIEIRA - (OAB PA28394-A)

 
ADVOGADO ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)

 
ADVOGADO JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
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PROCURADOR DANILO RIBEIRO ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 004

 
Processo 0499637-03.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA SUELI RODRIGUES DE AZEVEDO

 
ADVOGADO CESAR AUGUSTO ASSAD FILHO - (OAB PA10672-A)

 
APELADO VITORIA KELLY AZEVEDO DA ROCHA

 
ADVOGADO CESAR AUGUSTO ASSAD FILHO - (OAB PA10672-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 005

 
Processo 0803040-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEANDRO SIQUEIRA LIMA

 
ADVOGADO THALYSON DA SILVA REZENDE - (OAB GO42869)

 
ADVOGADO VICTOR HUGO SENNA SOARES - (OAB TO10163-A)

 
APELADO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE

 
ADVOGADO DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)

 
ADVOGADO ROGERIO DA SILVA ANDRE - (OAB DF26433-A)

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE SERVIDORES DO TJPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 006

 
Processo 0800188-73.2020.8.14.0072

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Acumulação de Proventos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)
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ADVOGADO ENOCK DA ROCHA NEGRAO - (OAB PA012363)

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
ADVOGADO MARCOS YURI ALVES DE MELO - (OAB PA21752-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
APELANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE LOURDES DA SILVA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)

 
ADVOGADO MARCOS YURI ALVES DE MELO - (OAB PA21752-A)

 
ADVOGADO ENOCK DA ROCHA NEGRAO - (OAB PA012363)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 007

 
Processo 0800275-71.2022.8.14.0003

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HEVERTON DOS SANTOS SILVA

 
APELANTE MARIA JOANA RODRIGUES DE SOUSA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ALENQUER

 
PROCURADOR ICARO RICARDO DA SILVA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIEUSON CHARLES OLIVEIRA CORREA

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 008

 
Processo 0813149-21.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Saneamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VALPARAIZO

 
ADVOGADO JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES - (OAB PA5819-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 009

 
Processo 0800339-22.2020.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Advertência

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALINE MOREIRA SERRÃO

 
ADVOGADO TANIA CRISTINA ALVES DOS REIS - (OAB PA9201-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 010

 
Processo 0800227-70.2020.8.14.0072

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA18476-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELAINE MARIA KIRST

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 011

 
Processo 0828002-23.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Execução Contratual

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO Z L ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA - (OAB PA16976-A)

 
APELADO JOSE LINO PINA SARAIVA
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ADVOGADO MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA - (OAB PA16976-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 012

 
Processo 0800320-33.2020.8.14.0072

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DA SILVA VIDAL

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
ADVOGADO MARCOS YURI ALVES DE MELO - (OAB PA21752-A)

 
ADVOGADO ENOCK DA ROCHA NEGRAO - (OAB PA012363)

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 013

 
Processo 0800306-49.2020.8.14.0072

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GILMAR SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA18476-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 014

 
Processo 0800236-32.2020.8.14.0072

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARINEIDE AMARAL DA CRUZ

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MEDICILÂNDIA

 
ADVOGADO SHIRLEY VIANA MARQUES - (OAB PA14940-A)

 
ADVOGADO DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
ADVOGADO JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES - (OAB PA17967-A)

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA18476-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 015

 
Processo 0041047-79.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADOR EDILENE BRITO RODRIGUES
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRAGENS E MADEIRAS SA CIFEMA

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 016

 
Processo 0807670-10.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO W.M.D.D.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO K.T.N.D.S.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ANTONIO MARCOS PEREIRA ALVES
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TERCEIRO INTERESSADO SEBASTIAO OLIVEIRA BRAGA JUNIOR

 
TERCEIRO INTERESSADO JOAO BATISTA TAVEIRA DOS REIS

 
TERCEIRO INTERESSADO ODAIR JOSE SOARES LISBOA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 017

 
Processo 0032002-46.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LINDANOR BARBALHO LEAL

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 018

 
Processo 0800577-16.2021.8.14.0010
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEUSOMAR MORENO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BREVES

 
ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES - (OAB PA23703-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE BREVES

 
ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES - (OAB PA23703-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
APELADO NEUSOMAR MORENO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 019

 
Processo 0809506-21.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Saneamento
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL ANTÔNIO DANÚBIO

 
ADVOGADO WAGNER CRISTIANO BATISTA FIEL - (OAB PA21813-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO RESIDENCIAL ANTONIO DANÚBIO

 
ADVOGADO WAGNER CRISTIANO BATISTA FIEL - (OAB PA21813-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 020

 
Processo 0003396-56.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
173



POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE BRAZ COSTA PINHEIRO

 
ADVOGADO ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
ADVOGADO MIKAIL MATOS FERREIRA - (OAB PA27794-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 021

 
Processo 0829053-98.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono de Permanência

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO BATISTA DE ASSIS SOUZA

 
ADVOGADO EMANUEL CLAUDIO TAVARES ARAUJO - (OAB PA17343-A)

 
ADVOGADO FERNANDO JORGE DIAS DE SOUZA - (OAB PA17332-A)

 
ADVOGADO NAYARA SILVA CARVALHO - (OAB PA23013-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 022

 
Processo 0844827-08.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MARIA GURJAO PERES

 
ADVOGADO RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 023

 
Processo 0844614-31.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HOSPITAL OPHIR LOYOLA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ADELINO FERREIRA NUNES

 
ADVOGADO LIRIAM ROSE SACRAMENTA NUNES - (OAB PA13031-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 024

 
Processo 0009958-93.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLIVIA DOS SANTOS JOAQUIM

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
APELADO CAMARA MUNICIPAL DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
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Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 025

 
Processo 0003084-76.2017.8.14.0089

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEONICE CARVALHO DE LIMA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MELGAÇO

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE MELGAÇO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CLEYDSON ANDRADE DE MATOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JEAZIEL SOARES DE OLIVEIRA

 
TERCEIRO INTERESSADO CLEYDSON ANDRADE DE MATOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 026

 
Processo 0001467-04.2010.8.14.0097

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE JOESSILDA FERREIRA NATIVIDADE

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE BRENDA FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE FABRICIO BACELAR MARINHO

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE JORGE BRUNO FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 027

 
Processo 0802951-78.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revogação/Anulação de multa ambiental

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REFRY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

 
ADVOGADO ANANDA NASSAR MAIA - (OAB PA19088-A)

 
ADVOGADO SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS - (OAB PA8104-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ANDRE AUGUSTO M. DE VILHENA JR

 
APELADO IVANELMA SOUZA GOMES

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 028

 
Processo 0800207-08.2020.8.14.0031

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Jornada de Trabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE MOJÚ

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJÚ / PA

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJÚ/PA

 
ADVOGADO RONALDO COSME TEIXEIRA VALEZI - (OAB PA21572-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJÚ / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO SEBASTIAO PEREIRA DOS REIS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 029

 
Processo 0008296-79.2018.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JONAS CARLOS GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - (OAB TO5982-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 030

 
Processo 0008238-76.2018.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTINA IZABEL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - (OAB TO5982-A)

 
ADVOGADO KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE REDENCAO

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 031

 
Processo 0804239-12.2017.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA AYUMI FLOR ONISHI

 
ADVOGADO CAROLINE SCHAFF PLACIDO - (OAB PA24217-A)

 
APELADO ARMINDA KEILA FLOR ONISHI

 
ADVOGADO CAROLINE SCHAFF PLACIDO - (OAB PA24217-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 032

 
Processo 0813621-68.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CZM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SA

 
ADVOGADO PAULA AIDAS DO NASCIMENTO - (OAB MG124256-A)

 
ADVOGADO MARCELA SOUZA SAVASSI ROCHA - (OAB MG117547-A)

 
ADVOGADO ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR - (OAB MG64862-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DE LIMA E SILVA MILTON - (OAB MG87766-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.
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Ordem 033

 
Processo 0803297-31.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Rescisão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ALBERTO NUNES LIMA

 
ADVOGADO VINICIUS MARTINS PEREIRA BORGES - (OAB MG138145-A)

 
ADVOGADO IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAUAPEBAS

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 034

 
Processo 0843691-44.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Reforma

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE JESUS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 035

 
Processo 0292275-31.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HELIO NOGUEIRA TELLES DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO - (OAB PA29576-A)

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GUIMARAES - (OAB PA5964-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB SP110501-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA128341-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 036

 
Processo 0015034-28.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO ROBERTO SILVA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO - (OAB PA29576-A)

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GUIMARAES - (OAB PA5964-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA128341-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 037

 
Processo 0900741-52.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARAGUAIA NIQUEL MINERACAO LTDA

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO ARAGUAIA NIQUEL METAIS LTDA

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO ARAGUAIA NIQUEL METAIS LTDA

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO ARAGUAIA NIQUEL METAIS LTDA

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 038

 
Processo 0041701-22.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERGIO LUIZ CARVALHO AZULAY

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GUIMARAES - (OAB PA5964-A)

 
ADVOGADO FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO - (OAB PA29576-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB SP110501-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO LUCIA FELICIA PAES CORREA - (OAB PA26009-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 039

 
Processo 0808928-24.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria / Pensão Especial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO BORBA MAIA

 
ADVOGADO JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)

 
ADVOGADO MICHELE PINTO CASTELO BRANCO - (OAB PA21039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
José Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 040

 
Processo 0001279-22.2012.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO OLIVEIRA FRANCO

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO OMAR ADAMIL COSTA SARE - (OAB PA13052-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 12.8.2024, 
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESembargadorA luzia nadja guimarães NASCIMENTO,

 
Presidente DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, REALIZADA POR MEIO DE
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, ÀS 09H30MIN, SOB A PRESIDÊNCIA DO
EXMO.  SR.  DES.  RICARDO FERREIRA NUNES.  PRESENTES OS EXMOS.  SRS.
DESEMBARGADORES: RICARDO FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, MARGUI
GASPAR BITTENCOURT, AMLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, LUANA DE NAZARETH
AMARAL HENRIQUES SANTALICES E ALEX PINHEIRO CENTENO. REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO: PROCURADORA DE JUSTIÇA ISAÍAS MEDEIROS DE OLIVEIRA. SESSÃO
INICIADA ÀS 09H40MIN. 

 
PARTE ADMINISTRATIVA 
O PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
RICARDO FERREIRA NUNES, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLAROU ABERTA A 29ª
SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, DO ANO DE 2024, ÀS
09H40MIN. INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA,
ACERCA DA APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HAVENDO EMENDAS, DECLAROU
APROVADA. A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 12H30MIN.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0818432-67.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CLAUDIA BANDEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA - (OAB PA9401-A)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA - (OAB PA4336-A)

 
AGRAVADO DANDARA ANDREIA DA SILVA TUNAS

 
ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA - (OAB PA9401-A)

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA - (OAB PA4336-A)

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,
MARGUI GASPAR BITTENCOURT E LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0003920-29.2007.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUCASA SUCOS DA AMAZONIA AGRO IND COM LTDA - EPP

 
ADVOGADO SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS - (OAB PA12764-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO NORTHON SERGIO LACERDA SILVA - (OAB AC2708-A)

 
ADVOGADO EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO - (OAB PA10396-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMILCAR ROBERTO
BEZERRA GUIMARÃES E MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0028919-90.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BSS BISCAUNE SPECIAL SECURITY

 
ADVOGADO MARINA MICHELLETTI TORRES - (OAB SP335988-A)

 
ADVOGADO CIRO JOSE CALLEGARO - (OAB SP249941-A)

 
ADVOGADO DAYANE GOMES BRANDAO DE OLIVEIRA - (OAB SP441515-A)

 
ADVOGADO GABRIELA SIMIDAMORE FERREIRA - (OAB SP460321-A)

 
APELANTE FORD DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB PA24358-A)

 
APELANTE FENIX AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
APELANTE SUPERFOR SP VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO SOARES MACIEL - (OAB SP238777-S)

 
ADVOGADO BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA15352-A)

 
ADVOGADO MATEUS AIMORE CARRETEIRO - (OAB SP256748-A)

 
APELANTE IRENE MARQUES CENTENO

 
ADVOGADO CAROLINA CRISTINA SOBRAL SAUMA - (OAB PA18019-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IRENE MARQUES CENTENO

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
ADVOGADO CAROLINA CRISTINA SOBRAL SAUMA - (OAB PA18019-A)

 
APELADO BSS BISCAUNE SPECIAL SECURITY

 
ADVOGADO DAYANE GOMES BRANDAO DE OLIVEIRA - (OAB SP441515-A)
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ADVOGADO CIRO JOSE CALLEGARO - (OAB SP249941-A)

 
ADVOGADO MARINA MICHELLETTI TORRES - (OAB SP335988-A)

 
ADVOGADO GABRIELA SIMIDAMORE FERREIRA - (OAB SP460321-A)

 
APELADO FENIX AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
APELADO FORD DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB PA24358-A)

 
APELADO SUPERFOR SP VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO SOARES MACIEL - (OAB SP238777-S)

 
ADVOGADO BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA15352-A)

 
ADVOGADO MATEUS AIMORE CARRETEIRO - (OAB SP256748-A)

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMILCAR ROBERTO
BEZERRA GUIMARÃES, MARGUI GASPAR BITTENCOURT, RICARDO FERREIRA NUNES E LUANA
DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES.  

 
A TURMA JULGADORA, POR MAIORIA DE VOTOS, REJEITA AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO
MÉRITO, CONHECE OS RECURSOS, NEGA PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DA FORD DO BRASIL
S/A E SUPERFOR SP VEÍCULOS LTDA, DÁ PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO POR BSS
BISCAUNE SPECIAL SECURITY E DÁ PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO MANEJADA POR FENIX
AUTOMÓVEIS LTDA, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR AMILCAR
GUIMARÃES, VENCIDA A RELATORA.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0017101-73.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)
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PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO ROBERTO SANTA BRIGIDA CARRASCO

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,
MARGUI GASPAR BITTENCOURT E LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, REJEITA AS PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E CERCEAMENTO DE DEFESA E, NO MÉRITO, CONHECE E NEGA
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0801912-50.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE R. M. R. M.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B. DE S. G. N.

 
ADVOGADO LANUSIA DOS SANTOS DE SOUSA - (OAB PA22469-A)

 
ADVOGADO MARCOS LUIZ ALVES DE MELO - (OAB PA8965-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JARDEL PEREIRA DE CARVALHO

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA EDITH DE MELO ALBUQUERQUE

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARGUI GASPAR BITTENCOURT, LUANA DE
NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES E ALEX PINHEIRO CENTENO.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.
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ORDEM 006

 
PROCESSO 0806833-16.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEVER DE INFORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO CESAR AVILA VASCONCELOS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES MARGUI GASPAR BITTENCOURT, LUANA DE
NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES E ALEX PINHEIRO CENTENO.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0830610-86.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO MIRANDA PIMENTEL MENDES DA SILVA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES
SANTALICES, ALEX PINHEIRO CENTENO E RICARDO FERREIRA NUNES.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0804839-57.2022.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AQUISIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HOSPITAL SAO JOSE LIMITADA

 
ADVOGADO JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
ADVOGADO DILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NUNES - (OAB PA30318-E)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO JANARY DO CARMO VALENTE - (OAB PA20291-A)

 
ADVOGADO NAIA RAQUEL MENDES DANTAS - (OAB PA24193-A)

 
ADVOGADO AMANDA QUEIROZ DE OLIVEIRA CEI - (OAB PA23766-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES ALEX PINHEIRO CENTENO, RICARDO FERREIRA
NUNES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.  

 
A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM: 009

 
PROCESSO: 0804406-30.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL: RESCISÃO / RESOLUÇÃO
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MINERAÇÃO 3 MARIAS LTDA.

 
ADVOGADO: SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: EAGLE COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MINERAIS LTDA

 
ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
ADVOGADO: WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO: DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
ADVOGADO: LUCAS DE FREITAS PEREIRA - (OAB MG188376-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME COSTA LEROY - (OAB MG148721-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MIRANDA ZILLE RIBEIRO - (OAB MG183353-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

 
TERCEIRO INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DO DESEMBARGADOR VISTOR.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2024:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 53ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
(HC/MS) da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 20 de agosto de 2024, às 10:00h, foi
pautado o julgamento dos seguintes feitos:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0809383-65.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ELINÁRIO PIMENTEL GONÇALVES JÚNIOR

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807204-61.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARCOS SOUSA MARIA

 
ADVOGADO: ANDRESSA HAYANE OLIVEIRA XAVIER - (OAB PA28075-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0810712-15.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FERNANDO NERY JUCÁ

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0810711-30.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RENATO COSTA ESTUMANO

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 005

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
198



Processo: 0805540-92.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
EMBARGANTE: J. de F. da S. P.

 
ADVOGADO: LEANDRO ATHAYDE FERNANDES - (OAB PA20855-A)

 
ADVOGADO: SYDNEY SOUSA SILVA - (OAB PA21573-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 20590453 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 08/07/2024 e publicado no DJEN em 11/07/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0811651-92.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: VALDIR DE ALMEIDA LIMA

 
ADVOGADO: ROGÉRIO JORGE PEREIRA - (OAB PA26914-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0809124-70.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: IVAN NEGRÃO DA SILVA
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ADVOGADO: GISÉLIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0809096-05.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: KAREN DE SANTANNA GUIMARÃES

 
ADVOGADO: RICARDO HABIB CAMPBELL - (OAB RJ157513)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0806463-21.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
AGRAVANTE: EMERSON DA COSTA PAIVA

 
ADVOGADO: BRUNO FARIA DE SOUZA - (OAB SC59821)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 19842630, prolatada em 03/06/2024 e publicada no DJEN em 06/06/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
200



 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0812560-37.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: DANIEL DUARTE DA SILVA

 
ADVOGADO: MAYANE VULCÃO MARTINS - (OAB AP4119)

 
ADVOGADO: ALICE BIANCA MONTEIRO SILVA - (OAB AP5369)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0810589-17.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ADAILSON ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - (OAB PA26494-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0810622-07.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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PACIENTE: ANTÔNIO AGNALDO DE LIMA

 
ADVOGADO: PAULA KAROLINE NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31295-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0812479-88.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: LUCAS COSTA GOMES

 
ADVOGADO: PATRICIA GONÇALVES DA SILVA - (OAB PA33041-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0807215-90.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
EMBARGANTE: SÉRGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

 
ADVOGADO: NATÁLIA NERY NORMANDES - (OAB PA33851)

 
ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021-A)

 
ADVOGADO: SÉRGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JÚNIOR - (OAB PA15837-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que julgou prejudicada a impetração do
habeas corpus - ID 20509797, prolatada em 04/07/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
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CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0810142-29.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: MOISÉS BATISTA MATOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0811858-91.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: FRANKVALDO SANDES CARVALHO

 
ADVOGADO: ÉRICK VINÍCIUS COSTA DE ANDRADE - (OAB MA15268-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0811564-39.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: M. da S. D.

 
ADVOGADO: KAIO FERREIRA CARDOSO - (OAB PA32366-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0802131-11.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
PACIENTE: F. P. L.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Belém(PA), 13 de agosto de 2024.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal
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            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                1ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0805573-82.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
AGRAVADO: WELLINGTON JUNIO BASTOS JATI 
REPRESENTANTE(S): FABIO MARIALVA DUTRA (OAB/PA 20828-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
2 - PROCESSO: 0800412-91.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ROSE LOPES AMORIM 
REPRESENTANTE(S): WASHINGTON AVELINO LEITE (OAB/GO 52729) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
3 - PROCESSO: 0000763-06.2015.8.14.0003 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: FRANCINEI CARVALHO DE ABREU 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
4 - PROCESSO: 0001801-86.2018.8.14.0055 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ELIZEU BRUNO SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGANTE: MIQUEIAS MORAES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
5 - PROCESSO: 0810969-35.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONIDAS RONILSON ABREU TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
6 - PROCESSO: 0800115-71.2021.8.14.0103 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOELIS MENDES VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
7 - PROCESSO: 0812672-90.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDIONOR LISBOA FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
8 - PROCESSO: 0800370-27.2023.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON CONCEICAO SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
9 - PROCESSO: 0003645-55.2017.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATHA DA MOTA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
10 - PROCESSO: 0002829-44.2018.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON PEREIRA FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): MAURICIO PIRES RODRIGUES (OAB/PA 20476-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
11 - PROCESSO: 0002348-54.2019.8.14.0100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. M. DA S. P. 
REPRESENTANTE(S): LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB/PA 19098-A), MARGARETH
CARVALHO MONTEIRO BARBOSA (OAB/PA 17899-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
12 - PROCESSO: 0804156-16.2023.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. F. DA S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELANTE: D. D. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: F. DA S. M. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
13 - PROCESSO: 0801086-55.2023.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. J. G. DO V. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
TERCEIRA INTERESSADA: J. DA S. G. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
INTERESSADA: J. D. S. G. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
14 - PROCESSO: 0808490-90.2023.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: E. A. M. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: S. DA S. A. 
REPRESENTANTE(S): DIANA MARIA PINTO COELHO (OAB/PA 30592-A), LEILA GOMES GAYA
(OAB/PA 23143-A), JORGE LEONARDO DOS SANTOS BARREIRA (OAB/PA 24560-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
15 - PROCESSO: 0804588-46.2022.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: I. B. A. 
REPRESENTANTE(S): OTAVIO MIRANDA CUNHA (OAB/PA 22028-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
16 - PROCESSO: 0800446-32.2023.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: I. P. C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
17 - PROCESSO: 0802075-65.2022.8.14.0123 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: N. S. DE O. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA
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18 - PROCESSO: 0011142-89.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. O. B. N. 
REPRESENTANTE(S): TOBIAS ANTONIO FERNANDES VIDAL (OAB/PA 27507-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
19 - PROCESSO: 0800315-88.2023.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDECY RIBEIRO DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (OAB/PA 14069-A), LEOMARA BARROS
RODRIGUES (OAB/PA 23509-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
20 - PROCESSO: 0008708-18.2016.8.14.0065 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REGINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): RAPHAEL FERREIRA PEREIRA (OAB/TO 6554-A), ALEX RODRIGUES
SILVEIRA (OAB/PA 20533-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
21 - PROCESSO: 0818920-51.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUI GUILHERME SANTOS LEITE FILHO 
REPRESENTANTE(S): YARA THAMIRES ABREU BEZERRA (OAB/PA 32113-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
22 - PROCESSO: 0014188-17.2017.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUAN DO CARMO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
23 - PROCESSO: 0026131-79.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL DA SILVA PEIXOTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
24 - PROCESSO: 0003252-72.2019.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ECTOR DE SOUZA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
25 - PROCESSO: 0810247-98.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MURILO MONTEIRO MACHADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
26 - PROCESSO: 0819818-93.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
27 - PROCESSO: 0802483-32.2021.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAI REIS SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
28 - PROCESSO: 0801645-76.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODRIGO LIMA FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
29 - PROCESSO: 0017169-67.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO SERGIO FERREIRA COELHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
30 - PROCESSO: 0006332-66.2018.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENILSON SOUSA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
31 - PROCESSO: 0801761-85.2023.8.14.0123 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONIELSON ALVES MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
32 - PROCESSO: 0800114-87.2022.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO FELIPE SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
33 - PROCESSO: 0800196-45.2021.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVANILDO KAIATH ATAIDE SARAIVA 
REPRESENTANTE(S): ELLISON COSTA CEREJA (OAB/PA 20428-A), DANILO SOUSA SILVA (OAB/PA
33040-A), TAMYRES TAYS MENDES SIQUEIRA (OAB/PA 34253-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
34 - PROCESSO: 0806647-97.2022.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDREY MONTEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
35 - PROCESSO: 0819054-10.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEANDRO CHRYSTIAN DOS SANTOS ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: HUYLLDSON TRINDADE ARAUJO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
36 - PROCESSO: 0800057-74.2023.8.14.0046 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO SANTOS MENEZES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
37 - PROCESSO: 0822486-71.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENILSON CRISTO E CRISTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
38 - PROCESSO: 0800380-75.2023.8.14.0112 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MADNA DOS SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARCOS PAULO PICANCO DOS SANTOS (OAB/PA 22587-A) 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
39 - PROCESSO: 0803768-29.2022.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO VALENTE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (OAB/PA 17854-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
40 - PROCESSO: 0817117-96.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HERIK CESAR BORGE CARNEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
41 - PROCESSO: 0051250-31.2015.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CARLOS DE BRITO MARINHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
42 - PROCESSO: 0813804-30.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GEOVANI CALANDRINI DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
43 - PROCESSO: 0105120-26.2015.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: Z. S. DA C. 
REPRESENTANTE(S): ELDELY DA SILVA HUBNER (OAB/PA 5201-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
44 - PROCESSO: 0020767-63.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RICARDO PATREZE BORGES COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
45 - PROCESSO: 0005708-06.2018.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEBER DA SILVA CARNEIRO 
REPRESENTANTE(S): MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (OAB/PA 14870-A) 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
46 - PROCESSO: 0022762-48.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BIANCA PINTO MENDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
47 - PROCESSO: 0033574-10.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIOVANNI PAIXAO DA CUNHA 
REPRESENTANTE(S): UIRA SILVA (OAB/PA 21923-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
48 - PROCESSO: 0805279-93.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS GABRIEL DOS SANTOS SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: PATRICIO OLIVEIRA DE ANDRADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
BELÉM (PA), 13 DE AGOSTO DE 2024.

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 21ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
 
001 - PROCESSO: 0016070-25.2014.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: PAULA IOLANDA PAVAO BARBOSA 
REPRESENTANTE(S): DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (OAB/PA 13378-A), MICHELL
MENDES DURANS DA SILVA (OAB/PA 12024-A) 
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APELANTE: GLAUCIANE GOMES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): GISELE CRISTINE DA SILVA VILHENA (OAB/PA 31266-A), ROBERTA MELLO
DE MAGALHAES SOUSA (OAB/PA 12394-A), ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (OAB/PA 4771-
A), CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO (OAB/PA 006907) 
APELANTE: SERGIO MURILO BATISTA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): PAULO ANDERSON DIAS BOUCAO (OAB/PA 25729-A) 
APELANTE: JOHNNY MENDES GONCALVES 
APELANTE: MARCELO DA SILVA MAGALHAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA E O V. ACÓRDÃO ID18587580 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
2 - PROCESSO: 0813388-38.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
INTERESSADO: EDINEI PANTOJA GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
3 - PROCESSO: 0813609-21.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
INTERESSADO: DENNER WESLEY ARAÚJO RIBEIRO 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRO SERGIO BAIA DA SILVA (OAB/DF 23093-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
4 - PROCESSO: 0806666-80.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JESIELMA DA SILVA PINTO 
REPRESENTANTE(S): THAMYRES DE OLIVEIRA AQUINO (OAB/PA 23671-A 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE MARABA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
5 - PROCESSO: 0001009-30.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: HERNANDE DA LUZ RIBEIRO 
REPRESENTANTE(S): FRANCIMAR BENTES GOMES (OAB/PA 4577-A), CARLOS ANTONIO DA SILVA
FIGUEIREDO (OAB/PA 3985-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
6 - PROCESSO: 0801064-30.2020.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ADAILTON DO CARMO CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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7 - PROCESSO: 0800206-24.2022.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: DENISOM PASTANA PAIXAO 
APELANTE: ALLAN PATRICK GAMA DO AMARAL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
8 - PROCESSO: 0825820-16.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: NELIO ROBERTO SERRA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
9 - PROCESSO: 0003750-06.2012.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLIAN DE SOUSA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): GILDASIO TEIXEIRA RAMOS SOBRINHO (OAB/PA 13681-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
10 - PROCESSO: 0033677-93.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO SERGIO BARBOSA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
11 - PROCESSO: 0013043-08.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVESON DUARTE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): CLAUDIO DA SILVA CARVALHO (OAB/PA 7749-A), ELIEZER DA CONCEICAO
BORGES (OAB/PA 16102-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
12 - PROCESSO: 0001345-51.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JURANDIR CANCIO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
13 - PROCESSO: 0008521-80.2019.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA 
APELANTE: PAULO HENRIQUE REIS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
14 - PROCESSO: 0013926-64.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAMIAO ALVES DE ARAUJO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
15 - PROCESSO: 0800288-24.2020.8.14.0138 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOANDERSON MAGALHAES PASSOS 
REPRESENTANTE(S): JAKELINE CAROLINE SOUZA E SOUZA (OAB/PA 30776-A), AUREA BEATRIZ
RIBEIRO ARAUJO DA COSTA (OAB/PA 29946-A), EDSON SILVA OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PA 31250-
A), OMAR ADAMIL COSTA SARE (OAB/PA 13052-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
16 - PROCESSO: 0801193-34.2020.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JADIEL BARBOSA DE OLIVEIRA 
APELANTE: PEDRO HENRIQUE BRANDÃO RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
17 - PROCESSO: 0820027-33.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RODOLFO ANDERSON CANTANHEDE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
18 - PROCESSO: 0800237-87.2022.8.14.0026 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCIANO LIMA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MATEUS MOURA DE SOUSA (OAB/PA 29756-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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19 - PROCESSO: 0800489-66.2022.8.14.0034 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARCOS DA FONSECA DIAS 
REPRESENTANTE(S): CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PA 16900-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
20 - PROCESSO: 0809860-41.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
21 - PROCESSO: 0810409-24.2022.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILQUE LOBO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
22 - PROCESSO: 0820794-37.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLODOMIR ANTONIO LACERDA REIS 
REPRESENTANTE(S): PABLO GOMES TAPAJOS (OAB/PA 25996-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
23 - PROCESSO: 0824164-24.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE CRISTIANO DA SILVA GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
24 - PROCESSO: 0800076-35.2023.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILHAMES DAS GRACAS SANTOS 
APELANTE: MARCOS ADRIANO SILVA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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25 - PROCESSO: 0800071-16.2023.8.14.0060 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON SILVA MOREIRA 
REPRESENTANTE(S): LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA JUNIOR (OAB/PA 26917-A), LUCA
CADALORA MONTEIRO BARBOSA (OAB/PA 30401-A), MARGARETH CARVALHO MONTEIRO
BARBOSA (OAB/PA 17899-A), LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA (OAB/PA 11586-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
26 - PROCESSO: 0800144-88.2023.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NATANAEL DA COSTA LIMA 
REPRESENTANTE(S): FABIO JOSE FURTADO DOS REMEDIOS KASAHARA (OAB/PA 21091-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
27 - PROCESSO: 0800718-58.2023.8.14.0109 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ORISMILDO DE SOUZA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ALAN VICTOR SARAIVA LIMA (OAB/PA 32644-A) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
28 - PROCESSO: 0800921-29.2023.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS RAFAEL DA SILVA SOARES 
APELANTE: GLEYSON DA SILVA E SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
29 - PROCESSO: 0801599-63.2023.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
APELADO: ROGERIO DOS REIS BATISTA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOR (OAB/PA 15082-A), DOUGLAS PINTO
NUNES (OAB/PA 33225-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
30 - PROCESSO: 0802531-84.2023.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARLISSON PINTO DE AGUIAR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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31 - PROCESSO: 0803962-89.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ CARLOS LIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): SANDRA MARIA TAVARES BORGES (OAB/PA 25762-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
32 - PROCESSO: 0814814-75.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARISSON ALMEIDA DE MESCOUTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
 
33 - PROCESSO: 0006693-33.2017.8.14.0068 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOAO BATISTA GONCALVES DOS REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
34 - PROCESSO: 0009302-35.2020.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RAILSON ALVES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
35 - PROCESSO: 0824154-77.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: CARLOS ANDRE SEPEDA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
36 - PROCESSO: 0017210-34.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: SIMEAO ANTONIO RODRIGUES NOVA DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
37 - PROCESSO: 0020764-40.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JOAO PAULO DO ROSARIO FERNANDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
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RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
38 - PROCESSO: 0800694-87.2020.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: FLAVIO NERES DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
39 - PROCESSO: 0801083-35.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: RONIZETE LIMA BARROS 
REPRESENTANTE(S): NAYARA MAYLA BRITO DAMASCENO (OAB/PA 20348-A), MARCOS LUIZ
ALVES DE MELO (OAB/PA 8965-A), LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (OAB/PA 11122-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
40 - PROCESSO: 0811079-68.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: LUSIGNAN DE SOUSA MARQUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
41 - PROCESSO: 0004946-58.2013.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARCOS BENEDITO DIAS (OAB/PA 3970-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
42 - PROCESSO: 0015630-92.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX FERREIRA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
43 - PROCESSO: 0015495-46.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEFERSON DOS SANTOS ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
44 - PROCESSO: 0003947-29.2018.8.14.0111 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: DOUGLAS DA SILVA DIAS 
REPRESENTANTE(S): NILDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB/PA 28427-A) - DEFENSORA DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
45 - PROCESSO: 0010459-83.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JOELSON FARINHA DA SILVA (OAB/PA 17612-A), MARCELO LIENDRO DA
SILVA AMARAL (OAB/PA 20474-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
46 - PROCESSO: 0011035-40.2018.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO DA COSTA VIANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
47 - PROCESSO: 0003050-79.2019.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDEMIR PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
48 - PROCESSO: 0004010-23.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAYANA PRISCILA PRINTIS ROCHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
49 - PROCESSO: 0009997-40.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISAAC BRUNO RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
50 - PROCESSO: 0800280-90.2020.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEYSIANE ELEN SILVA SENA 
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APELANTE: EMERSON DE OLIVEIRA CHAVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
51 - PROCESSO: 0800303-73.2021.8.14.0100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CAIO MACEDO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JOSE JAIR DE FARIAS BORGES (OAB/PA 34312-A), ELKSON PROCOPIO DOS
SANTOS (OAB/PA 34767-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
52 - PROCESSO: 0800289-90.2022.8.14.0056 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIZAEL RODRIGUES PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): BARBARA BATISTA SILVEIRA (OAB/PA 35114-A) - DEFENSORA DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
53 - PROCESSO: 0801588-08.2022.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MAX RIBEIRO PAZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
54 - PROCESSO: 0811528-26.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDUARDO FRANKLIN MAIA BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
55 - PROCESSO: 0811568-08.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIENE LARANGEIRA SCAFF 
REPRESENTANTE(S): IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (OAB/PA 3609-A), LUANA THIERE DE
ALBUQUERQUE PAMPLONA (OAB/PA 27550-E), LIS ARRAIS OLIVEIRA (OAB/PA 31017-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE ANTONIO SCAFF FILHO 
REPRESENTANTE(S): MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (OAB/PA 20474-A), AMANDA
GABRIELLY MORAIS SA AMARAL (OAB/PA 19718-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO
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56 - PROCESSO: 0824530-63.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DURVALINO FERREIRA BANDEIRA 
REPRESENTANTE(S): LUCIDY MONTEIRO (OAB/PA 20648-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
 
57 - PROCESSO: 0801716-28.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
INTERESSADO: EDSON CASTRO MOTA 
REPRESENTANTE(S): GABRIELA NASCIMENTO CAMPOS (OAB/PA 28790-A), APIO PAES CAMPOS
NETO (OAB/PA 28732-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
58 - PROCESSO: 0806564-58.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUIZO DA VEP DA COMARCA DE SANTAREM 
INTERESSADO: ALEXANDRE MATEUS ALMEIDA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): WAGNEY FABRICIO AZEVEDO LAGES (OAB/PA 12406-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
59 - PROCESSO: 0002915-47.2013.8.14.0019 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOAO DOS SANTOS ROCHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
60 - PROCESSO: 0013858-28.2017.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: AILTON SANTOS DIAS 
REPRESENTANTE(S): JOSE MARIA CAMPOS DA CUNHA (OAB/PA 21587-A), ANGELO JOSE LOBATO
RODRIGUES (OAB/PA 6908-A) 
RECORRENTE: WANDERSON MARTINS LEAL 
REPRESENTANTE(S): CLEOBER TADEU DE CAMPOS (OAB/PA 21122-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
61 - PROCESSO: 0015168-61.2017.8.14.0008 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: EDSON JOSE BATISTA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)
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62 - PROCESSO: 0002501-11.2018.8.14.0072 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PEDRO ALCANTARA DE QUEIROZ 
REPRESENTANTE(S): CLAUDIANE SANTOS SILVA (OAB/PA 11881-A), FABIANA SORAIA DE
CARVALHO GOMES (OAB/PA 13247-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
63 - PROCESSO: 0815972-68.2023.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: WENDELL DIEGO NASCIMENTO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
64 - PROCESSO: 0000045-62.2009.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARTA REGINA OLIVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ITALO BENEDITO DA CRUZ MAGALHAES (OAB/PA 20797-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
65 - PROCESSO: 0012087-23.2011.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO RODOLFO FERREIRA DE GUSMAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
66 - PROCESSO: 0002598-79.2013.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE IRANILDO DE ALMEIDA PINHEIRO 
APELANTE: JOSE ANTONIO FURTADO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): JANDER HELSON DE CASTRO VALE (OAB/PA 8984-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
67 - PROCESSO: 0004471-91.2013.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONATAN DE DEUS MAGALHAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
68 - PROCESSO: 0005193-73.2015.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
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APELADO: ROSICLEA DA COSTA CARNEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
69 - PROCESSO: 0011107-16.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ADRIANO SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
70 - PROCESSO: 0124006-43.2015.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONATA WILIAN NUNES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
71 - PROCESSO: 0000856-17.2016.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: TARCIO FREITAS NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
72 - PROCESSO: 0002122-36.2016.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TOME IRIS MELO BOTELHO DO ROSARIO 
APELANTE: JOSE ELIAS REIS FELIPE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
73 - PROCESSO: 0001221-26.2017.8.14.0044 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): VANUSA DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA 30220-A) - DEFENSORA DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
74 - PROCESSO: 0011247-68.2017.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JESSICA DE OLIVEIRA FAVACHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
75 - PROCESSO: 0000081-05.2018.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: RENILSO OLIVEIRA DE ARAUJO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
76 - PROCESSO: 0000283-91.2018.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KELMISON BATISTA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
77 - PROCESSO: 0004272-07.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: GILBERTO REIS DA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): DIEGO MORAES DOS SANTOS (OAB/PA 20728-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
78 - PROCESSO: 0013425-85.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: EDINILSON SOEIRO DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
79 - PROCESSO: 0026384-67.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MAURICIO NASCIMENTO OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
80 - PROCESSO: 0001577-29.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ENOCK DA SILVA XAVIER JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
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REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
81 - PROCESSO: 0007333-91.2019.8.14.0027 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIVANDO CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
82 - PROCESSO: 0014187-70.2019.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SAMUEL LINO FILOCREAO VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
83 - PROCESSO: 0024373-31.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ECTOR DE SOUZA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
84 - PROCESSO: 0003827-42.2020.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIONES COSTA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
85 - PROCESSO: 0006579-60.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ORIZELMA DE MELO FARIAS 
APELANTE: EDINALDO MARLON COSTA MENDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
86 - PROCESSO: 0007766-27.2020.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDRE SAMY SILVA DO ROSARIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
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RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
87 - PROCESSO: 0015174-48.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATHEUS JOHNATA LIMA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
88 - PROCESSO: 0017764-95.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SERGIO MURILO DA CONCEICAO FRANCO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
89 - PROCESSO: 0020818-69.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHON WILHAMIS SOEIRO BATISTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
90 - PROCESSO: 0800065-20.2021.8.14.0079 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAILSON NOGUEIRA GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
91 - PROCESSO: 0801385-86.2021.8.14.0053 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONAN ALADIM ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
92 - PROCESSO: 0802372-63.2021.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)
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93 - PROCESSO: 0800111-81.2022.8.14.0076 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TARSIO DE ALMEIDA PANTOJA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
94 - PROCESSO: 0800822-66.2022.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RUDISON NOBRE SA 
REPRESENTANTE(S): ELISON MONTEIRO DA SILVA (OAB/PA 32056-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
95 - PROCESSO: 0801082-55.2022.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HEVERTON DA SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
96 - PROCESSO: 0801251-63.2022.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WESLLEY CAUA DAMASCENA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
97 - PROCESSO: 0801424-84.2022.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON JÚNIOR ALMEIDA COSTA SILVA 
APELANTE: JOSE AMILTON DA SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
98 - PROCESSO: 0802771-66.2022.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO MARCIO ABREU DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)
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99 - PROCESSO: 0804756-59.2022.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALCIDES MIRANDA DE ANDRADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
100 - PROCESSO: 0804993-82.2022.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GUILHERME HENRIQUE ALCANTARA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
101 - PROCESSO: 0807581-61.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILAS MORAES PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
102 - PROCESSO: 0807973-53.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABRICIO OLIVEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
103 - PROCESSO: 0814423-57.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: HILDEBRANDO ROBERTO MOURA MACEDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
104 - PROCESSO: 0814582-97.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATHEUS MENDES FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
105 - PROCESSO: 0819690-10.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLINGTON LOBATO MENEZES 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
106 - PROCESSO: 0822813-16.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: FELIPE SILVA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
107 - PROCESSO: 0800341-18.2023.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS SOUZA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
108 - PROCESSO: 0800689-36.2023.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIELSILVA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
 
109 - PROCESSO: 0805908-96.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANGELO RODRIGO CHAVES FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 13 DE AGOSTO DE 2024.

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                2ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE
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A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0016878-09.2014.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: VALMIR VASCONCELOS MOREIRA 
REPRESENTANTE(S): JOAO PAULO BARROS DE ANDRADE (OAB/PA 28919-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
2 - PROCESSO: 0000689-64.2017.8.14.0040 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: THIAGO TAPAJOS BRAZ 
EMBARGANTE: PAULO LEVY FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ROBERT ROSA DE AQUINO 
REPRESENTANTE(S): ALCINDO VOGADO NETO (OAB/PA 6266-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
3 - PROCESSO: 0003264-41.2019.8.14.0051 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: RAFAEL PEREIRA LOPES 
REPRESENTANTE(S): PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO (OAB/PA 20524-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
4 - PROCESSO: 0003654-49.2019.8.14.0200 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: WELLINGTON ALMEIDA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): VIVIANE DE SOUZA DAS NEVES (OAB/PA 29234-A) 
EMBARGANTE: PEDRO JOSIMAR NOGUEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (OAB/PA 11216-A) 
RECORRENTE/RECORRIDO: LEONARDO FERNANDES DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
EMBARGANTE: JOSE MARIA DA SILVA NORONHA 
REPRESENTANTE(S): JANDER HELSON DE CASTRO VALE (OAB/PA 8984-A) 
INTERESSADO: LEONARDO FERNANDES DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
INTERESSADO: PEDRO JOSIMAR NOGUEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (OAB/PA 11216-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
5 - PROCESSO: 0000246-61.2012.8.14.0017 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: SIRLEY OLIVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA (OAB/PA 22754-A), FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA
(OAB/PA 20865-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
6 - PROCESSO: 0001182-60.2020.8.14.1875 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: VITOR MATEUS FEITOSA DAMASCENO 
REPRESENTANTE(S): LUCAS BRAGA GOMES (OAB/PA 28266-A), PEDRO BRAGA GOMES (OAB/PA
25826-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
7 - PROCESSO: 0000806-13.2010.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JORGE FERREIRA DUTRA 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (OAB/PA 12401-A) ? DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
8 - PROCESSO: 0002602-20.2018.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOSE RAIMUNDO DE JESUS NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (OAB/PA 10491-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
9 - PROCESSO: 0004347-44.2019.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: CLEOMAR ALVES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
10 - PROCESSO: 0015139-88.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: BENEDITO DEMILSON PANTOJA MACIEL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
11 - PROCESSO: 0064663-84.2006.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDNESIO ALVES RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): LUANA MIRANDA HAGE LINS LEAL VIEGAS (OAB/PA 14143-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
12 - PROCESSO: 0002137-94.2008.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSAFAR DA SILVA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES
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13 - PROCESSO: 0002035-31.2010.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TIBERIO BATISTA FILHO GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
14 - PROCESSO: 0002990-96.2011.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CASSIO MURILO SOUZA MACHADO 
REPRESENTANTE(S): JEDYANE COSTA DE SOUZA (OAB/PA 13657-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
15 - PROCESSO: 0000214-02.2012.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JARLISSON ELIZIARIO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
16 - PROCESSO: 0004525-29.2012.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOANDERSON MAGALHAES PASSOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
17 - PROCESSO: 0006906-02.2012.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO RICARDO MOTA DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): KARINA LIMA PINHEIRO (OAB/PA 24058-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
18 - PROCESSO: 0004001-04.2014.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO ORLENS PEREIRA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
19 - PROCESSO: 0001401-05.2017.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO CARVALHO DE SANTANA 
APELANTE: GEDIEL MELO CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES
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20 - PROCESSO: 0003522-89.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ULISSES HENRIQUE SANTOS DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
21 - PROCESSO: 0011537-20.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IVANETE SENA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
22 - PROCESSO: 0013314-69.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA (OAB/PA 16961-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
23 - PROCESSO: 0006448-59.2018.8.14.0109 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS (OAB/PA 26373-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
24 - PROCESSO: 0014746-89.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ CARLOS BARROS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
25 - PROCESSO: 0009316-73.2019.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
26 - PROCESSO: 0013968-33.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IGOR KAIRO BARATA TRINDADE 
REPRESENTANTE(S): MARILENE MAGALHAES DE ASSUNCAO (OAB/PA 4985-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES
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27 - PROCESSO: 0000442-95.2020.8.14.0002 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUENDRO DE CASTRO DUARTE 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE VILLACORTA PAUXIS (OAB/AP 1730-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
28 - PROCESSO: 0800112-23.2021.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCISCO GOMES PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): LUIZ ALBERTO CAVALCANTE PICANCO (OAB/PA 28871-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
29 - PROCESSO: 0800294-15.2021.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ENANDO MOUSINHO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
30 - PROCESSO: 0800262-57.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILAS DE OLIVEIRA VIEIRA 
REPRESENTANTE(S): MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA (OAB/PA 11015-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
31 - PROCESSO: 0800488-62.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELOY SANTOS LONDRES TRINDADE 
REPRESENTANTE(S): WANDEUILSON DE JESUS VIANA (OAB/PA 28524-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
32 - PROCESSO: 0800757-86.2022.8.14.0110 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELITON GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ANTONIO MARRUAZ DA SILVA (OAB/PA 8016-A), KATIELE SOUZA LIMA
(OAB/PA 35953-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
33 - PROCESSO: 0800942-27.2022.8.14.0110 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANIELSON PORTO DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES
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34 - PROCESSO: 0800288-21.2023.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON DO NASCIMENTO COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
35 - PROCESSO: 0817717-83.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALESSANDRO GUSTAVO BAIA BARBOSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
36 - PROCESSO: 0009448-57.2019.8.14.0004 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: PAULO RAMOS ROMANO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
37 - PROCESSO: 0805543-18.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: TALLES MESQUITA DE BRITO 
REPRESENTANTE(S): THIAGO BENJAMIN DE SOUZA (OAB/PA 26106-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
38 - PROCESSO: 0000586-88.2006.8.14.0025 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDREANO VIEIRA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): BARBARA SILVA TEIXEIRA (OAB/GO 58973-A), VICTOR AUGUSTO CARDOSO
(OAB/GO 48299-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
39 - PROCESSO: 0000441-55.2018.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANIEL CAMPOS NICACIO 
REPRESENTANTE(S): TADEU DE SOUSA PEREIRA (OAB/PB 6923-S) 
APELANTE: GEANDERSON SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
40 - PROCESSO: 0800121-07.2021.8.14.0062 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ROBERTO FEITOZA SOBRAL 
REPRESENTANTE(S): MARCEL RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PA 28248-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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41 - PROCESSO: 0800882-91.2021.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JESSY FARIAS PORTILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
42 - PROCESSO: 0801292-49.2021.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKLINE OLIVEIRA DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PA 16900-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
43 - PROCESSO: 0802446-05.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JANETE BAIA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
44 - PROCESSO: 0000710-85.2012.8.14.0017 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ALDENOR GONCALVES DE BRITO 
REPRESENTANTE(S): LUCA MATEUS LOPES MONTEIRO (OAB/PA 33187-A), VALERIA DE SOUZA
BERNARDES (OAB/PA 25046-A), CLEBERSON SILVA FERREIRA (OAB/PA 24983-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
45 - PROCESSO: 0008002-38.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JUDSON SANTOS DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): LUCAS LAVOR XIMENES (OAB/PA 25843-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JEANE SANTOS DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): DANUBIA OLIVEIRA (OAB/PA 27555-A) 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
46 - PROCESSO: 0800624-27.2021.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MARILEIA DA SILVA DE CARVALHO 
REPRESENTANTE(S): AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA (OAB/PA 26615-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
47 - PROCESSO: 0030080-82.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLAS DOUGLAS VIEIRA DIAS 
APELANTE: JEFFERSON RICARDO SILVA PALHETA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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48 - PROCESSO: 0004965-64.2017.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JOAO PAULO MONTEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
49 - PROCESSO: 0006751-65.2017.8.14.0026 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDENIR OLIVEIRA DO CARMO 
REPRESENTANTE(S): ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PA 25668-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
50 - PROCESSO: 0011576-13.2017.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENO CORREIA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
51 - PROCESSO: 0012040-05.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO FELIPE PINHEIRO GARCIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
52 - PROCESSO: 0006719-31.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TAYLSON CARLOS DOS ANJOS LUZ 
APELANTE: RERISON SOUZA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
53 - PROCESSO: 0011127-57.2019.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL TEIXEIRA DO ROSARIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
54 - PROCESSO: 0014772-98.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO KLAYTON RODRIGUES QUEIROZ 
REPRESENTANTE(S): HUGO POSSANTE MENDES (OAB/PA 24466-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
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RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
55 - PROCESSO: 0001423-92.2020.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL SANTOS GAMA LEAL 
REPRESENTANTE(S): AMARANTO SILVA JUNIOR (OAB/PA 25836-A) 
APELANTE: DIOGO CARDOSO MASCARENHAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
56 - PROCESSO: 0002345-35.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DENISE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MAYARA AMARAL MAGALHAES 
REPRESENTANTE(S): MARCO APOLO SANTANA LEAO (OAB/PA 9873-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
57 - PROCESSO: 0006102-31.2020.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO CHAGAS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
58 - PROCESSO: 0013473-52.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATHEUS FERREIRA NUNES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
59 - PROCESSO: 0800345-22.2021.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARLEDSON DE JESUS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): ARIOSTO CARDOSO PAES JUNIOR (OAB/PA 6469-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
60 - PROCESSO: 0800726-76.2021.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DARLON CARDOSO MORAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
61 - PROCESSO: 0802612-31.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABRICIO DA SILVA SOUZA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
62 - PROCESSO: 0808850-27.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIELSON DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
63 - PROCESSO: 0806082-42.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS DOS SANTOS CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
64 - PROCESSO: 0801697-17.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO FERNANDO SILVA TEIXEIRA 
REPRESENTANTE(S): PAULO ROBERTO GONCALVES MONTEIRO JUNIOR (OAB/PA 34028-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
65 - PROCESSO: 0810574-43.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO LIMA DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 13 DE AGOSTO DE 2024.

 
 

 
 
 
 
ATA/RESENHA DA 19ª SESSÃO PRESENCIAL DE 2024 DA 1ª TDP 
 

 
19ª Sessão Ordinária de 2024 Presencial da 1ª Turma de Direito Penal do Eg. Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, realizada em 02 de julho de 2024, sob a Presidência da Exma. Desembargadora Kédima
Lyra. Presentes a Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias e o Exmo. Desembargador Sérgio
Augusto de Andrade Lima, convocado para compor o quórum, em razão de ausência justificada (férias) da
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Desembargadora Vânia Lúcia Silveira. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Cláudio
Bezerra de Melo. Sessão iniciada às 10h35. Deu-se início aos trabalhos na seguinte ordem: 
           
I - APROVAÇÃO DA ATA/RESENHA DA SESSÃO ANTERIOR 
II - PALAVRA FACULTADA 
III - PARTE ADMINISTRATIVA 
IV - JULGAMENTO EXTRA PAUTA 
V - JULGAMENTOS DA PAUTA 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO 0806393-04.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ALEXANDRE LIMA ARAUJO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: Por unanimidade, o agravo foi conhecido e improvido, na esteira do parecer ministerial, para
manter a decisão agravada, nos termos do voto da E. Relatora. 
 
2 - PROCESSO 0000063-42.2020.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE/ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA DO CARMO DA COSTA EVANS 
ADVOGADA: MARILENE PINHEIRO DA COSTA (OAB PA5607) 
RECORRIDA: THIANE SIMOES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, em
conformidade com o parecer ministerial, para manter a decisão recorrida, nos termos do voto da E.
Relatora. 
 
3 - PROCESSO 0808651-50.2021.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: A. C. S. 
ADVOGADO: FABIO RABELLO DE ALBUQUERQUE (OAB PA23037) 
ADVOGADA: LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO (OAB PA20710) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: À unanimidade, os Embargos foram conhecidos mas rejeitados, na esteira do parecer
ministerial, mantido na íntegra o V. Acórdão, nos termos do voto da E. Relatora. 
 
4 - PROCESSO 0000124-23.2002.8.14.0074 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: VITORIO DA SILVA VIEIRA 
ADVOGADO: CLESIO DANTAS AZEVEDO (OAB PA14542) 
ADVOGADO: RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS (OAB SP227924) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: À unanimidade, os Embargos foram conhecidos e, acompanhando o parecer ministerial,
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parcialmente acolhidos, sem, contudo, alterar o teor do julgado, nos termos do voto da E. Relatora. 
 
5 - PROCESSO 0800233-07.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. A. F. DA T. 
ADVOGADO: JOSE WERLES BORGES DA SILVA (OAB PA31097) 
ADVOGADO: WENDEL JOSE DE SOUZA MADEIRO (OAB PA24031) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: Feito adiado, a pedido do advogado e conforme determinado pela Desembargadora Relatora. 
 
6 - PROCESSO 0002688-24.2018.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HIGO PATRICK DO NASCIMENTO ANDRADE 
ADVOGADA: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS (OAB PA13576) 
ADVOGADO: JOSIEL DA SILVA CARNEIRO (OAB PA28934) 
ADVOGADO: RENATO REBELO BARRETO (OAB PA22119) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Kédima Lyra e
Desembargador Sérgio Augusto de Andrade Lima 
DECISÃO: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do Recurso e negou-lhe provimento, na
esteira do parecer ministerial, mantendo a sentença in totum, nos termos do voto da E. Relatora.
Sustentação oral, pelo tempo regimental, do Dr. Josiel da Silva Carneiro. 
 
E, como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 11h52. Eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário
da 1ª Turma de Direito Penal, lavrei a presente Ata/Resenha. 
 

 

 

 
 

 
 

Desembargadora Kédima Lyra
Presidente da 1ª Turma de Direito Penal do TJEPA

Ney Gonçalves Ramos
Secretário da 1ª Turma de Direito Penal do TJEPA
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Número do processo: 0825587-57.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LORENA VIANA MOTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0825587-57.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra LORENA VIANA MOTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833374-40.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DJAMA ALVES GOMES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833374-40.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra DJAMA ALVES GOMES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835409-70.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO F DE CASTRO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835409-70.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO F DE CASTRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867267-56.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NAZARENO BAILAO BARARUA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CLEUZA DE JESUS OAB: 20413/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867267-56.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: NAZARENO BAILAO BARARUA 
 
Adv.: MARIA CLEUZA DE JESUS

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR NAZARENO BAILAO BARARUA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836850-23.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RODRIGO FERNANDES PIANO DA
SILVA 00373439202 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836850-23.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RODRIGO FERNANDES PIANO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
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da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826160-95.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ FELIPE G DE LEMOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826160-95.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIZ
FELIPE G DE LEMOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833379-62.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTENOR LOPES DE OLIVEIRA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833379-62.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTENOR LOPES DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833381-32.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE ROBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833381-32.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
ROBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826196-40.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HELOISA DE O CAMPOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826196-40.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra HELOISA DE O CAMPOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826270-94.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MONICA CRISTINA SANTOS
MODESTO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826270-94.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra MONICA CRISTINA SANTOS MODESTO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
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condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826275-19.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SARA INGRID CRUZ KEUFFER 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826275-19.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
SARA INGRID CRUZ KEUFFER, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826268-27.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARILENE PANTOJA DE MORAES
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826268-27.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARILENE PANTOJA DE MORAES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0818971-66.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JOAO BATISTA FERREIRA
JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB: 11471/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0818971-66.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO BATISTA FERREIRA JUNIOR, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826192-03.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ FELIPE G DE LEMOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826192-03.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIZ
FELIPE G DE LEMOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0912549-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AUGUSTO CEZAR DA SILVA
RODRIGUES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0912549-20.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra AUGUSTO CEZAR DA SILVA RODRIGUES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
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condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833368-33.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADILSON MACHADO DE ALMEIDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833368-33.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ADILSON MACHADO DE ALMEIDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867780-24.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE MENESCAL GUEDES OAB:
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23931/CE Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867780-24.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA 
 
Adv.: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, ANDRE MENESCAL GUEDES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0867853-93.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR OAB: 23289/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0867853-93.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
 
Adv.: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO VOLKSWAGEN S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833369-18.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JORGR REGO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833369-18.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra JORGR REGO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819247-97.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL CARMONA JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO OAB: 3312/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819247-97.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MANOEL CARMONA JUNIOR, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826151-36.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: POMPEU MOYSES GARCON
GOES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826151-36.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
POMPEU MOYSES GARCON GOES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0848697-22.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDLANE NUNES LEAO
Participação: ADVOGADO Nome: JACOB GONCALVES DA SILVA OAB: 13426/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0848697-22.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra EDLANE NUNES LEAO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826218-98.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDA DE M SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826218-98.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDA DE M SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826224-08.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JANETE BRABO MENDES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826224-08.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JANETE BRABO MENDES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826156-58.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826156-58.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824811-57.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAFAEL PINTO OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
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e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824811-57.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAFAEL PINTO OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826144-44.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADEMIR ANTENOZINO MONTEIRO
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826144-44.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ADEMIR ANTENOZINO MONTEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0835407-03.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO RODRIGUES DA
SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835407-03.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833380-47.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANGELA MARIA PAIXAO LISBOA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833380-47.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANGELA MARIA PAIXAO LISBOA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
260



(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833372-70.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IBINEIAS DOS SANTOS RIBEIRO
SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833372-70.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
IBINEIAS DOS SANTOS RIBEIRO SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826139-22.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIS VITOR SEMINOTI 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
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presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0826139-22.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIS
VITOR SEMINOTI, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815612-36.2023.8.14.0401 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDERSON FERREIRA MACEDO
Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS OAB: 017543/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815612-36.2023.8.14.0401  
NOTIFICADO: ANDERSON FERREIRA MACEDO 
 
Adv.: SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR ANDERSON FERREIRA MACEDO, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 

 
A Juíza de Direito respondendo pela 5ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Diana
Cristina Ferreira da Cunha, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
(1294), Processo nº 0870401-62.2021.8.14.0301, em que é autor IGOR H. G. P. P., em face de DIEGO
LUIZ MONTEIRO PEREIRA CPF: 328.524.718-50, brasileiro, sem maiores informações, residente em
lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do REQUERIDO
acima qualificado dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Assim como será nomeado curador especial para a sua defesa (art. 257,IV do CPC). E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente
EDITAL que será publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no Diário de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores, e afixado no local público de costume e publicado
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, 13 de agosto de 2024. Eu, Leonardo
Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, mat. 169803, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX
do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 

 
O MM. Juiz de Direito Titular da 3ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Paulo
Pereira da Silva Evangelista, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta
Comarca, processam-se os termos da Ação de AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123), Processo nº
0089585-18.2013.8.14.0301, em que é autor PEDRO ARAUJO DE LIMA, CPF: 655.643.672-00, brasileiro,
sem maiores informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade
de promover a INTIMAÇÃO do REQUERENTE acima qualificado dos termos da presente ação para que
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no Diário de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores, e afixado no local público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e
passado nesta cidade de Belém, 13 de agosto de 2024. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar
Judiciário, mat.: 169803, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006
da CJRMB.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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PORTARIA Nª 068/2024- DFCri/Plantão

 
O Excelentíssimo Doutor MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA, Juiz Diretor do Fórum Criminal da
Capital, em exercício, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de AGOSTO/2024:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS; HORÁRIO MAGISTRADO; SERVIDORES;

19, 20, 21 e
22/08

Portaria n.º
68/2024

D F C r i ,
14/08/2024

Dias: 19 a 22/08
- 14h às 17h

4ª Vara Criminal l da
Capital 

Dr. Geraldo  Neves
Leite Dias, Juiz de
Direito, ou

substituto

Celular de Plantão:

(91) 98010-0824

E - m a i l :
4crimebelem@tjpa.jus.b
r

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Floraci Oliveira Monteiro

Assessor (a) de Juiz (a): Célia Lúcia Pinto de
Amorim 

Servidor(a) Distribuidor(a):

Débora Pantoja Mendes

Oficiais de Justiça:

Rafael Lima Gonçalves(19/08)

Raimundo Nonato dos Santos Silva(19/08)

Raíssa Helena de Andrade Teixeira(19/08-
sobreaviso)

Sanara de Cassia Capela Costa(20/08)

Sandro Alex Paiva Nunes(20/08)
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 Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Belém, 06 de julho de 2024.

 
MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA

 
Juiz Diretor do Fórum Criminal da Capital, em exercício

 
 

 
 
 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve:

 
PORTARIA nº 081/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/46734.

 
I ? DESIGNAR ALEXANDRE DIGER DE OLIVEIRA, matrícula nº 36620, para responder pelo Cargo de

Sergio Luis Moreira de Oliveira(20/08-sobreaviso)

Aderbal Alves Dutra(21/08)

Alberto Plácido Cavalcante Jr(21/08)

Aldo Santos(21/08-sobraviso)

Anibal da Gama Bastos(22/08)

Anne Caroline Ferreira Marsola(22/08)

Antonio da Costa Quaresma(22/08-sobreaviso)

Operadores Sociais:

Maria de Nazaré Soares de Lima: Serviço
Social/VEPMA

Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/ Equipe
Multidisciplinar da 1ª Crianças e Adolescentes

N á d i a  M i c h e l l e  d a  C o s t a  M o r a e s /
Psicologia/VEPMA
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Diretor de Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, no período de 26/09 a 25/10/2024. 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 12 de agosto de 2024.

 
 PORTARIA nº 082/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/46738.

 
I ? DESIGNAR JAIRO BARBOSA FORO, matrícula nº 2953, para responder pelo Cargo de Diretor de
Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, no período de 19/08 a 02/09/2024. Publique-se,
Registre-se. Cumpra-se. Belém, 12 de agosto de 2024.

 
PORTARIA nº 083/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/46886.

 
I ? DESIGNAR THAMYRES COELHO CARDOSO, matrícula nº 173461, para responder pelo Cargo de
Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Inquéritos Policiais de Belém, nos dias 02, 06, 19 e 20/08/24.         
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 13 de agosto de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
AUTOS nº 2000246-53.2023.8.14.0401

 
PESSOA EM ALTERNATIVA: LINDOMAR DOS SANTOS BRITO, CPF 607.738.472-00, Nome do Pai:
VITAL DE SOUSA BRITO , Nome da Mãe: ALBERTINA DOS SANTOS BRITO, nascido em 27/12/1978,
natural de BRAGANÇA, localizável no(a) CONJUNTO KATO II, 62 QUADRA 15 - ZONA RURAL -
SANTA ISABEL DO PARÁ/PA - CEP: 68.790-000

 
A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no
uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa acima qualificada,
por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não
sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA
COMPARECER das 08:00 às 14 horas, NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS ? VEPMA, localizada na TRAVESSA JOAQUIM TÁVORA, Número 333, ENTRE RUAS
CAMETÁ E DR. MALCHER, Bairro CIDADE VELHA, Belém/PA, CEP:66020-340, a fim de dar
início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará.

 
CUMPRA-SE. 

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
268



 

 

 

 
 
PROCESSO Nº 0855125-20.2023.8.14.0301

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: ELIETE DE ALMEIDA CARDOSO

 
REQUERIDO(A): RAFAEL DE ALMEIDA CARDOSO

 
SENTENÇA 

 
ELIETE DE ALMEIDA CARDOSO, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu filho, RAFAEL DE ALMEIDA
CARDOSO, ambos qualificados na inicial alegando que o interditando possui incapacidade permanente de
suas faculdades físicas, mentais e fisiológicas, apresenta dificuldade de interação social, intelectual, é
portador de Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, e Retardo Mental Moderado, necessitando de cuidados
especiais e permanentes de terceiros, apresentando incapacidade para exercer os atos da vida civil devido
ser portador de doença codificada no CID 10 E11 e CID 10 I10 associado a CID 10 F 78.1(retardo mental),
sendo patologia de caráter irreversível, crônico e permanente, o que o torna incapaz de exercer os atos da
vida civil.

 
A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID Num.95681605 - Pág.4, foi
deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência, foi procedida a entrevista do interditando e a oitiva da requerente e de testemunha, ID
116914101 - Pág. 3.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido do requerente ID 119065936 - Pág. 1.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado (ID
Num. 120687957 - Pág. 2).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de RAFAEL DE ALMEIDA CARDOSO, filho da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:...

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.? 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o interditando tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico. Destaca-se: "é portador das doenças, Hipertensão
Arterial sistêmica, e Diabetes Mellitus e deficiência mental, precisando de ajuda para qualquer atividade?
(ID Num. 95681605 - Pág. 4).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de RAFAEL DE
ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, solteiro, RG nº 3923558 SSP-PA, CPF nº 982.781.502-49, residente e
domiciliado na Rua Magalhães Barata, 547, Bairro: Centro, CEP:66846001, Cotijuba, Belém/Pará. Causa
da interdição: CID 10 E11 e CID 10 I10 associados a CID 10 F78.1 (retardo mental), sendo patologia de
caráter irreversível, crônico e permanente, o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil, devendo
seus atos serem supridos por meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do
Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio ELIETE DE ALMEIDA CARDOSO,
brasileira, viúva, do lar, RG n.º 1623498, CPF nº. 363.847.982-04, telefone: (91) 99943-5702, residente e
domiciliada na Rua Magalhães Barata, 547, Bairro: Centro, CEP: 6684600, Cotijuba. Belém/Pará, mãe do
interditando, para exercer a função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, valendo esta como certidão de trânsito em julgado, em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
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procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0802293-82.2024.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: JUCI DE SOUZA MORAES

 
REQUERIDO(A): RAIMUNDA DE SOUZA MORAES

 
SENTENÇA

 
JUCI DE SOUZA MORAES interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO c/c CURATELA de sua irmã, RAIMUNDA DE
SOUZA MORAES, ambas qualificadas na inicial alegando que a interditanda encontra-se incapacitada de
realizar os atos da vida civil, em razão de problemas mentais, necessitando de auxílio em todas as
atividades e necessidades básicas devido ser portador de doença codificada no CID F 70 (retardo mental),
sendo patologia de caráter irreversível, crônico e permanente, o que a torna incapaz de exercer os atos da
vida civil.

 
A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente a perícia médica (ID Num. 114522892 - Pág. 6) foi
deferida a curatela provisória.  

 
Em audiência, foi procedida a oitiva do requerente e de testemunhas.

 
A inspeção foi realizada, conforme ID Num. 118152648.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido do requerente.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado no
ID Num.121730871.

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de RAIMUNDA DE SOUZA MORAES, irmã do requerente.
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É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.? 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido do requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, a interditanda tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra. Destaca-se: ?a mesma tem
doença incapacitante, necessitando de dependência total para realização de suas ABVD?S. Paciente não
comunicativa, analfabeta, nunca estudou e cadeirante? (ID Num. 116728772 - Pág. 1).

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
273



Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de RAIMUNDA DE
SOUZA MORAES, brasileira, solteira, RG nº 3183460 PC-PA, CPF nº 509.319.892.72, residente e
domiciliado na Rua Piquiarana, nº 1165, bairro: Outeiro, Cep: 66840-000, Belém/PA. Causa da
interdição: CID F70 (retardo mental), sendo patologia de caráter irreversível, crônico e permanente, o que
o torna incapaz de exercer os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da
representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio JUCI DE SOUZA MORAES, brasileiro, casado,
desempregado, RG n.º 2679672, CPF nº. 237.842.882-00, telefone: (91) 988885137, irmão da
interditanda, para exercer a função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, valendo esta como certidão de trânsito em julgado, em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.
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Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci 

 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801740-35.2024.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: SUELY NAZARE AMORIM BEZERRA

 
REQUERIDO(A): MARIA NATIVIDADE AMORIM BEZERRA

 
SENTENÇA

 
SUELY NAZARE AMORIM BEZERRA interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua genitora MARIA
NATIVIDADE DE AMORIM BEZERRA, ambas qualificadas na inicial.

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que a interditanda encontra-se incapacitada de realizar
os atos da vida civil, devido o diagnóstico de patologias de CID-F00 (Demência na Doença de Alzheimer).

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico (ID 112468456 ? Pág. 2), foi
deferida a curatela provisória (ID 113631545). 

 
Foi realizada inspeção judicial (ID 1 114165717).

 
Em audiência foi procedida a oitiva da requerente e das testemunhas (ID 116486597).

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente (ID 119068252).

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, manifestou-se favorável ao pedido (ID 121855660). 

 
É o relatório.
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Fundamento e decido.   

 
Trata-se de pedido de interdição da requerida MARIA NATIVIDADE DE AMORIM BEZERRA, genitora da
requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade
absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ?ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.? (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ?absolutamente incapaz? pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar a interditanda incluído na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial o laudo médico apresentado no
evento de ID 112468456 ? Pág. 2, concluiu que a requerida, é portadora Demência na Doença de
Alzheimer (CID F00). Destaca-se "é acometida pelo CID-F00, com comprometimento permanente e
progressivo da funcionalidade, necessita da ajuda de terceiros e não possui condições de praticar os atos
da vida civil".

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO a INTERDIÇÃO de MARIA NATIVIDADE DE
AMORIM BEZERRA, natural de São Luiz-MA, viúva, RG nº 4350782 e CPF nº 640.672.112-87, residente
no mesmo endereço da requerente, causa da interdição: Demência na doença de Alzheimer (CID-F00),
sendo incapaz de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da
representação de sua curadora, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio SUELY NAZARE AMORIM BEZERRA, natural
de Belém-PA, solteira, do lar, RG n.º 2897289 CPF nº. 630.560.462-20, fone: 91 985361556, residente e
domiciliado na Travessa S-2 (Cj COHAB), nº 193, conjunto cohab, Bairro: Campina de Icoaraci, CEP:
66.813- 360, Belém - PA, filha da interditada, para exercer a função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
A curadora fica proibida de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens da curatelada, sejam
móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso, deverá
empregar toda a renda recebida em nome da curatelada, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instada a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, valendo esta como certidão de trânsito em julgado, em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses;

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
 Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como certidão de
curatela e termo de compromisso, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.
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Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0805204-04.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: ANA PAULA RODRIGUES PINHEIRO

 
REQUERIDO(A): RUTH HELENA DUARTE RODRIGUES

 
SENTENÇA

 
ANA PAULA RODRIGUES PINHEIRO, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua genitora, RUTH HELENA
DUARTE RODRIGUES, ambas qualificadas na inicial, alegando que a interditanda encontra-se
incapacitada de realizar os atos da vida civil, em razão de problemas mentais, necessitando de auxílio em
todas as atividades e necessidades básicas devido apresentar doença codificada no CID10 F 31.2, F 41.2,
F 29, sendo patologia de caráter irreversível, crônico e permanente, o que a torna incapaz de exercer os
atos da vida civil.

 
 A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID Num. 100819316 - Pág. 1, foi
deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência, foi procedida entrevista da interditanda, e a oitiva da requerente e de testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado (ID
Num. 120682313 - Pág. 2).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de RUTH HELENA DUARTE RODRIGUES, genitora da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
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puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.? 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, a interditanda tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra. Destaca-se: "apresenta
alterações de neuropercepção, de humor, de comportamento, episódios depressivos, desleixo com
higiene, além de prejuízo ocupacional e laboral? (ID Num. 113551423 - Pág. 1).

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.
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A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de RUTH HELENA
DUARTE RODRIGUES, brasileira, solteira, sem profissão, portadora da C.I. nº 3504127, 3VIA, PC/PA,
inscrita com o CPF/MF sob o nº 680.122.412-34, domiciliada e residente na Travessa Soledade, Alameda
São João, nº 20, Bairro Agulha, Icoaraci, Belém, Pará, CEP.66.813-020. Causa da interdição: F 31.2, F
41.2, F 29 (Transtorno misto ansioso e depressivo), sendo patologia de caráter irreversível, crônico e
permanente, o que a torna incapaz de exercer os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por
meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio ANA PAULA RODRIGUES PINHEIRO,
brasileira, solteira, do lar, portadora da carteira de identidade nº 7163631, 4VIA, PC/PA, inscrita com o
CPF/MF sob o nº 025.523.672-75, domiciliada e residente na Travessa Soledade, Alameda São João, nº
21, Altos, Bairro Agulha, Icoaraci, Belém, Pará, CEP.66.813-020, filha da interdita, para exercer a função
de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, valendo esta como certidão de trânsito em julgado, em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.
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Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
                        P. I.C.

 
                   Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente.

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci
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 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo tramitaram os
autos de interdição autuados sob o n.º 0801067-97.2023.8.14.0097, tendo acolhido os pedidos expressos
nos autos, conforme consta na sentença de Id 111263277, dos autos, decisão que decretou a interdição
da Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS DE OLIVEIRA. A interdição aqui publicada teve como motivo o
fato da Interditada ser portadora das mazelas classificadas com os CIDs CID 10 F29 e F20.0, conforme
prova carreada nos autos em epígrafe. Desta feita, é entendido como sendo INCAPAZ,
RELATIVAMENTE A CERTOS ATOS OU À MANEIRA DE OS EXERCER, nos termos do art. 1.767, I, do
Código Civil. O encargo da curatela foi conferido à Sra. JACIARA FREITAS DE OLIVEIRA. A curatela, no
caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial da curatelada, não alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Por
força do art. 1.774 do Código Civil, as obrigações do curador estão previstas nos artigos 1.741, 1.747 e
1.748 do referido Código, sendo ao curador vedada a prática dos atos descritos no art. 1.749 do Código
Civil. A referida Curadora não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de
qualquer natureza, que venham a pertencer ao Interditado, sem a necessária autorização Judicial. Os
valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, na alimentação e no bem-estar da Interditada. A sentença será inscrita no Registro de Pessoas
Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do art. 755, do Código de Processo Civil. 
EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos treze (13) dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos do Provimento n.º 006/2006, alterado pelo
Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB.

 
LUAN VICTOR CECIM DE OLIVEIRA

 
Servidor da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides/PA

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0801307-86.2023.8.14.0097 - Ação de Tutela

 
Requerentes: SARA GORDIM DE ABRANTES NASCIMENTO (Adv. Raimundo Alves de Souza Júnior,
OAB/PA n°9905)

 
Menores: J.L.G.A.N.Z e S.H.G.A.N.Z

 
SENTENÇA ? MANDADO ? OFÍCIO

 
Trata-se de ação de tutela, com pedido liminar de tutela provisória, ajuizada por SARA GORDIM DE
ABRANTES NASICMENTO, sob patrocínio de advogado constituído, em favor dos gêmeos JEAN LUIS
GORDIM DE ABRANTES NASCIMENTO ZANUTO e SARA HELENA GORDIM DE ABRANTES
NASCIMENTO ZANUTO, 11 (onze) anos de idade.

FÓRUM DE BENEVIDES
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A autora é avó materna dos infantes, conforme documentos pessoais de ID 93215675 e 93215677.

 
As crianças são filhas de LYNCON ALEXANDRE DA SILVA ZANUTO e ELLEN GORDIM ABRANTES
NASCIMENTO UENO COSTA, o primeiro falecido no dia 04 de janeiro de 2021 e a segunda no dia 06 de
abril de 2023. Ambas as certidões de óbito estão anexadas aos autos (ID 93215672 e 93215674).

 
De acordo com a inicial, com a morte dos genitores, a Requerente teria assumido os cuidados com JEAN
LUIS e SARA HELENA, dispensando-lhes os cuidados necessários. Assim, visando regularizar a
representação legal dos netos, ajuizou a presente ação.

 
O processo foi inicialmente distribuído para a 1ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca de Benevides,
mas o juízo em questão declinou para esta Vara de Infância e Juventude em decorrência da matéria
versada.

 
Após o devido recebimento da ação, em decisão de ID 93895225, a tutela provisória foi deferida.

 
Em laudo exarado pelo setor social, a técnica da comarca manifestou-se favoravelmente a concessão da
tutela (ID 99537748). O Ministério Público também se posicionou pelo deferimento da ação (ID
99656184). 

 
É o relatório e a síntese do processo. Decido.

 
De início, deve-se ressaltar a literalidade do disposto no artigo 1.728, I do Código Civil, o qual versa
expressamente que os menores serão postos em tutela com o falecimento dos pais, ou sendo estes
julgados ausentes.

 
No caso concreto, é inequívoco que os pais de JEAN LUIS e SARA HELENA faleceram, conforme
certidões de óbito de ID 93215672 e 93215674, sendo, portanto, evidente a necessidade de tutela.

 
Quanto aos possíveis tutores, o artigo Art. 1.731 do Código Civil assenta que ?Em falta de tutor nomeado
pelos pais incumbe a tutela aos parentes consanguíneos do menor, por esta ordem: (I) aos ascendentes,
preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto; (II) aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os
mais próximos aos mais remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços. Em qualquer dos
casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do menor.

 
Na espécie, SARA é ascendente em 2º grau dos menores (avó materna), não havendo nenhuma outra
pessoa de igual grau concorrendo ao múnus.

 
 Isto posto, e sendo fundamental a regulamentação da tutela das crianças, verifica-se que a concessão da
tutela à Requerente é medida que se impõe para garantir à JEAN LUIS e SARA HELENA a assistência
que precisam para se desenvolverem com dignidade.

 
Nesse contexto, destaca-se a conclusão do estudo social realizado pela técnica da comarca, a qual foi
clara no sentido de que as crianças se encontram muito bem cuidadas pela avó e cercadas pela atenção
da parentela. Eis a integridade do parecer:

 
Após análise dos dados acima mencionados, manifestamos parecer favorável ao pleito da Sra. Sara
Gordim, 72 anos de idade, em se tornar curadora dos netos Sara Helena e Jean, portadores de paralisia
cerebral, a fim de representá-los perante os atos da vida civil. As crianças encontram-se em total restado
de orfandade, necessitam de representatividade e de cuidados especiais, exercidos pela requerente com
propriedade, responsabilidade e dedicação. Apesar da idade avançada, a requerente possui excelente
saúde física e emocional, se constituindo para os netos importantíssimo referencial de afeto e proteção.
Importa referir que às crianças é garantido atendimento integral e qualitativo no núcleo familiar materno.
Estão inseridas na rede formal de ensino, realizam consultas eletivas, fisioterapias diárias,
acompanhamento neurológico, dentre outras especialidades. Recebem alimentação balanceada,
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medicação em horários rigorosos, orientação religiosa à luz de princípios cristãos, participam de atividades
na igreja, sendo a requerente incansável na prestação dos cuidados aos netos. Os tios e primos que
residem em imóvel contíguo ao da requerente também dedicam especial atenção aos gêmeos, limitando-
se a realizar esporádicas visitas. Diante disso, o parecer favorável à regularização de encargo que a
requerente já exerce, face o estado de orfandade e necessidades especiais das crianças. Esse é o
parecer que se coloca à apreciação da autoridade judiciária.

 
Diante de tudo o que foi referido, sem mais delongas, com fulcro artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO JUDICIAL, para nomear SARA GORDIM
DE ABRANTES NASICMENTO como tutora de JEAN LUIS GORDIM DE ABRANTES NASCIMENTO
ZANUTO e SARA HELENA GORDIM DE ABRANTES NASCIMENTO ZANUTO.

 
DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Sem custas. Feito da Infância e da Juventude.

 
Benevides/PA, data e assinatura do sistema.

 
ANUZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0802451-95.2023.8.14.0097

 
Medida de Proteção - Acolhimento Institucional

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Promotora de Justiça: MÁRCIO LEAL DIAS

 
Requeridos: JOSÉ EIDES DE SOUZA SILVA (Adv: Defensoria pública do Estado do Pará) 

 
Requerido: NEUSILENE GOMES PEREIRA

 
Menor: R. E. P. S

 
SENTENÇA ? MANDADO ? OFÍCIO

 
Tratam os autos de ação para a aplicação de MEDIDA PROTETIVA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em favor da menor RAISSA EVILYN PEREIRA
SILVA, 16 (dezesseis) anos de idade.

 
Em breve síntese, narra a exordial que, no dia 17 de maio de 2023, após uma série de conflitos com seus
genitores (JOSÉ EIDES DE SOUZA SILVA E NEUSILENE GOMES PEREIRA), RAISSA EVILYN foi
encaminhada pelo Conselho Tutelar ao Lar Acolhedor Tia Socorro, posto que se recusava a permanecer
na casa da mãe.
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Recebido o processo, em decisão de ID 101095268, este juízo referendou o acolhimento de RAISSA
EVELY.

 
Os requeridos foram citados (ID' s 102373685 e 102846397). NEUSILENE não apresentou resposta.
JOSÉ EIDES DE SOUZA SILVA, por meio da Defensoria Pública em Paragominas/PA, solicitou acesso
aos autos para elaboração de defesa e, no dia seguinte, apresentou a petição de ID 103119996,
manifestando interesse na guarda da filha.

 
Ocorre que, no último dia 22 de outubro, RAISSSA EVELYN se evadiu do espaço de acolhimento e
retornou para a residência de sua mãe, onde se encontra por livre e espontânea vontade desde então.

 
Diante da fuga, o desacolhimento da adolescente foi feito no dia 21 de novembro de 2023 (ID 103651215).

 
Em estudo social, o técnico da comarca exarou parecer favorável a permanência de RAISSA EVELYN aos
cuidados da materna (ID 107032384).

 
Por fim, o Ministério Público pediu a extinção do feito sem resolução de mérito, pois esvaídos os motivos
elencados para a suspensão do poder familiar e o acolhimento institucional da adolescente (ID
108004881).

 
É o relatório. Decido.

 
O interesse processual ou interesse de agir refere-se sempre à utilidade que o provimento jurisdicional
pode trazer ao demandante. Como cediço, tal interesse constituí uma das condições para a propositura e
trâmite de uma ação judicial, sendo ilógica a apreciação e o julgamento de um feito onde inexista a
vontade e a disponibilidade do Autor em ver sua demanda resolvida.

 
O Código de Processo Civil, traduzindo o referido preceito para a linguagem legislativa, deixou expresso
em seu artigo 485, VI que ?O juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de legitimidade ou de
interesse processual?, não deixando margem para qualquer interpretação diversa.

 
No caso em questão, visando a proteção dos interesses de RAISSA EVELYN, o Autor pugnou pela
aplicação de medida de acolhimento institucional à adolescente, tendo em vista a situação conflituosa que
se estabelecia entre a menina e a genitora.

 
Contudo, após alguns meses e a necessária orientação técnica, tais conflitos foram dirimidos pela
afetividade entre a jovem e a parentela materna, de modo que a própria adolescente, de livre e
espontânea vontade, decidiu se evadir do Lar da Tia Socorro e retornar para a casa de NEUSILENE,
dando fim a razão que impulsionou o pedido de acolhimento.

 
Para além da vontade da adolescente, é fundamental destacar o conteúdo do estudo social, no bojo do
qual o RAISSA EVELYN demostrou reflexão sobre suas ações e manifestou consolidado desejo em
permanecer sob os cuidados de sua genitora, ao lado de seus irmãos, com os quais nutre forte vínculo
afetivo (ID 107032384 - Pág. 4).

 
Diante da mudança de cenário, RATIFICO o posicionamento do órgão ministerial e não visualizo motivos
para o prosseguimento da ação, principalmente tendo em vista que sequer existe nos autos pedido de
suspensão/destituição do poder familiar de NEUSILENE, inexistindo, portanto, qualquer impedimento ao
exercício pleno de seu múnus parental.

 
Diante da expressa desistência do Requerente, e considerando ainda que RAISSA EVELYN já está há 04
(quatro) meses sob a responsabilidade de NEUSILENE, sem registros de conflitos ou violações, vislumbro
prejudicada a plenitude da presente ação e com fulcro no artigo 485, VI, do NCPC, EXTINGO O
PRESENTE PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7898/2024 - Quarta-feira, 14 de Agosto de 2024
285



Ademias, APLICO À ADOLESCENTE A MEDIDA DE PROTEÇÃO DE ORIENTAÇÃO, APOIO E
ACOMPANHAMENTO TEMPORÁRIO, prevista no artigo 101, II do ECA. INTIME-SE o CREAS/Benevides,
que promoverá a medida em questão.

 
Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.

 
Benevides/PA, data e assinatura do sistema. 

 
ANUZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA
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EDITAL DE CITAÇÃO DE CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS,
AUSENTES E TERCEIROS INTERESSADOS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª
Vara Cível e Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. 

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ? (Processo n° 0840752-47.2024.8.14.0301), proposta
por MARLENE DA PAIXÃO NAMIAS e MARCOS EVERTON ALEXANDRE NAMIAS, contra MARIA
NELMA NAMIAS ALVES e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA
METROPOLITANA DE BELÉM ? CODEM, tendo por objeto o imóvel urbano situado no(a) Av. Almirante
Barroso, Passagem Santo Antônio, nº 135, Bairro Marco, Belém-PA. É o presente Edital para
citar, CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS, AUSENTES E
TERCEIROS INTERESSADOS, que se encontram em local incerto e desconhecido, da presente AÇÃO,
na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 257, incisos I e III e art. 256, incisos I
e  I I ,  do  mesmo d ispos i t i vo  lega l ,  para  que  compareçam ao  p rocesso ,  a  f im de
apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 30 (trinta) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 13 de
agosto de 2024. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, Analista Judiciário da 1ª UPJ das Secretarias
Cíveis Empresariais de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).

 

 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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DECISÃO SERVINDO COMO EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AOS REQUERIDOS - PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS PARA CONTESTAR 
(Art. 554, §2º c/c 564, parágrafo único, CPC/15) 

 
"Processo nº 0806267-64.2024.8.14.0028. Autor(a) (es): Edvaldo Benevides Alves. Requerido(s): Enieles
da Conceição Cruz e outros membros do MST. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
DE LIMINAR ? FAZENDA AQUIDOANA/RIO NOVO ? PARAUAPEBAS/PA.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA: Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR
ajuizada por EDIVALDO BENEVIDES ALVES em desfavor de grupo de pessoas não identificadas, no
intuito de reintegrar uma área situada na zona rural de Parauapebas, sentido Palmares 2, Vila 3 voltas, Km
38, com dimensão territorial correspondente a 242,2996ha, denominado Fazenda Aquidoana/Rio Novo,
matrícula12.653, fl. 01, Livro Ficha nº 2, CRI de Marabá. Narra o autor que adquiriu a propriedade no dia
03/12/2004, sendo que, a partir desta data passou a exercer a posse do bem, onde exerce a atividade de
pecuária (criação de gado) e agricultura (plantação de grãos). Alega que no dia 15/04/2024 foi
surpreendido por um grupo de pessoas que invadiram a sua propriedade e esbulharam sua posse, e
passaram a matar gado do autor, lhe causando prejuízos financeiros, não restando alternativa senão
ajuizar a presente demanda (ID Num 1134826390). Para comprovar o alegado, juntou os seguintes
documentos: Boletim de Ocorrência registrado na DECA nº 00071/2024.103903-0; Matrícula do Imóvel;
Notas fiscais referente à atividade exercida no imóvel; Imagens fotográficas referente à atividade exercida
no imóvel e das benfeitorias e maquinários; Imagens fotográficas referentes ao esbulho possessório (ID
Num 113426399 ao ID Num 113427850). Em petição de ID Num113465643 o autor informou que o grupo
de ocupantes estão matando o gado da fazenda, e ao final requereu a urgência na concessão da medida
liminar. Em decisão inaugural, este Juízo determinou ao autor a emenda da inicial para fins de atualizar o
valor da causa, bem como para individualizar perfeitamente a área cuja proteção possessória se requer
(ID Num 113540332), cumprida pelo autor no ID Num 113709709, onde apresentou o Memorial Descritivo
e Planta do Imóvel (ID Num 113712611 e 113712612), Matrícula do imóvel (ID Num 113712625), Guias de
Trânsito Animal ? GTA (ID Num 113714538 ao ID Num 113714543),  Declaração de Vacinação (ID Num
113714546) e a Escritura Pública de Compra e Venda (ID Num 113714551). O autor apresentou imagens
fotográficas para fins de comprovar o exercício da posse (ID Num 113716427 e 113716429). Em decisão
de ID Num 113826444 foi designada audiência de justificação prévia, determinando a citação dos
requeridos e intimação dos órgãos fundiários para comparecerem ao ato. Os requeridos foram citados por
edital (ID Num 114074720), bem como citados e intimados através de oficial de justiça (ID Num
114234218). O INCRA informou que o imóvel objeto da lide pertence a domínio privado, sendo destacado
através do Título 4(GETAT)82(1)2090, outorgado à Pedro Paulo Bazan, com área de 2.899ha13a34ca,
pago avista, ou seja, sem condições resolutivas, que não tem conhecimento de processo administrativo
instaurado perante o INCRA. Esclareceu que a área em questão, trata-se de remanescente do título
definitivo expedido pelo extinto GETAT, do qual o INCRA desapropriou 1.933,5038 ha, área que foi
incorporada ao projeto de Assentamento Palmares, remanescendo portanto a área de 965,6296 ha, desta,
foi destacado 242,2996 ha, sendo esta a área que compõe a "Fazenda Aquidoana", registrada
na Matrícula nº 12653, Livro 2 do Registro Geral no Cartório de Registro e Imóveis da Comarca de
Marabá, observando que a última transmissão feita na referida matrícula em 07/12/2004, foi ao Sr.
Edivaldo Benevides Alves. Ao final, requereu o ingresso na presente demanda na qualidade de amicus
curiae, com a finalidade de alcançar uma solução conciliatória entre as partes (ID Num 114855905). Em
audiência de justificação prévia realizada no dia 06/05/2024, após frustrada tentativa de conciliação, foram
ouvidos o informante do autor FRANCISCO TAVARES PINHEIRO, a testemunha do autor VALDIVIO
MOREIRA DE SOUZA, e oitiva da requerida ENIELES DA CONCEIÇÃO CRUZ e, por fim, a oitiva do
Superintendente do INCRA SR27, o Sr. ANDREYK MAIA SOBRINHO (ID Num 115029406). O Ministério
Público manifestou-se favorável à concessão da liminar de reintegração de posse do imóvel rural
denominados ?Fazenda Aquidoana/Rio Novo? (ID Num 114859757). Em decisão de ID. Num. 115235443,
foi concedida em favor da autora a liminar possessória. A Defensoria Pública apresentou contestação ao

COMARCA DE MARABÁ
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ID. Num. 115913108. Em manifestação de ID. Num. 116494765, a parte autora informou que os
requeridos não desocuparam voluntariamente o imóvel. Ato contínuo, se manifestou opondo-se ao envio
dos autos à Comissão de Conflito Agrário do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (ID. Num. 116897972).
O Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos Agrários (Ministério do Desenvolvimento Agrário
e Agricultura Familiar - MDA), em Ofício n. 118/2024/CNEVC - MDA/MDA, solicitou a remessa dos autos à
Comissão de Soluções Fundiárias do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, alegando tratar-se de um
caso excepcional com grande risco de conflito agrário. Os requeridos apresentaram contestação ao ID.
Num. 117649602, requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita, bem como, que sejam os
autos encaminhados a Comissão de Soluções Fundiárias. A Defensoria Pública manifestou-se pela
remessa dos autos encaminhados para Comissão de Soluções Fundiárias (ID. Num. 118877060). O
Ministério Público manifestou-se favorável à remessa dos autos para a Comissão de Soluções Fundiárias
(ID. Num. 119916285).Vieram os autos conclusos. É o relatório necessário. Passo a decidir. I. DA
REMESSA DOS AUTOS À COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental ADPF 828/STF,
o Excelentíssimo Ministro Relator Luís Roberto Barroso, do  Supremo Tribunal Federal, determinou a
adoção de regime de transição para o cumprimento das medidas de desocupação de imóveis, tendo
ordenado o seguinte: ?a) instalação imediata de comissões de conflitos fundiários pelos Tribunais de
Justiça e Tribunais Regionais Federais, que deverão realizar inspeções judiciais no local do litígio e
audiências de mediação previamente à execução das desocupações coletivas, inclusive em relação
àquelas cujos mandados já tenham sido expedidos; e (b) observância do devido processo legal para a
retomada de medidas administrativas que possam resultar em remoções coletivas de pessoas vulneráveis,
com concessão de prazo mínimo razoável para a desocupação pela população envolvida, e o
encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade social para abrigos públicos ou adoção de
outra medida eficaz para resguardar o direito à moradia, vedando-se, em qualquer caso, a separação de
membros de uma mesma família?.  Cumpre esclarecer que, nos termos do voto condutor da liminar
referendada, proferida pelo Min. Roberto Barroso, assentou-se que ?ainda que no cenário atual a
manutenção integral da medida cautelar não se justifique, volto a registrar que a retomada das
reintegrações de posse deve se dar de forma responsável, cautelosa e com respeito aos direitos
fundamentais em jogo. Por isso, em atenção a todos os interesses em disputa, é preciso estabelecer um
regime de transição para a progressiva retomada das reintegrações de posse?. (DJe 1º.12.2022, p. 4)
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal referendou a tutela provisória incidental parcialmente deferida,
para determinar a adoção de um regime de transição para a retomada da execução de decisões
suspensas com fundamento na ADPF 828-MC durante o período pandêmico. Entretanto, este Juízo,
acompanhando o entendimento consolidado pela Corte, entende que a hipótese versada na presente ação
não resta alcançada pela referida decisão, uma vez que não se trata de retomada progressiva de
reintegração de posse suspensa, sendo certo que os ocupantes do imóvel objeto da presente demanda
não se beneficiaram das decisões cautelares proferidas na ADPF 828, e ratificadas pelo Plenário do
STF, que mantiveram a suspensão das desocupações coletivas até 31.10.2022, termo esse já superado,
sem renovação do prazo pela Corte. Em situação semelhante ao dos autos, destaco entendimento
assentado pelo Min. Roberto Barroso, no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação 57.238, nos
seguintes termos: ?De acordo com o art. 7º da Lei nº 14.216/2021, a suspensão de medidas
administrativas e judiciais que imponham a desocupação ou remoção forçada coletiva de imóvel
urbano que sirva de moradia não se aplica a ocupações ocorridas após 31.03.2021?. No precedente
acima indicado, também se consignou o seguinte: Não é possível que o Supremo Tribunal Federal,
distante do local da ocupação e em sede de reclamação, avalie as circunstâncias fáticas de cada caso,
tais como a efetiva atuação do Poder Público para a proteção social dos desabrigados, a existência de
risco ou não na área objeto de remoção, entre outras. Tais elementos devem ser aferidos pelas
autoridades e pelo Judiciário locais, por dependerem de dilação probatória. Confira-se, pois, teor da
ementa desse julgado: ?DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO.
OCUPAÇÃO COLETIVA DE ÁREA RURAL, POSTERIOR A 31.03.2021, CUJA REMOÇÃO NÃO HAVIA
SIDO SUSPENSA POR DECISÕES PROFERIDAS NA ADPF 828. INAPLICABILIDADE DO REGIME DE
TRANSIÇÃO. 1. Agravo interno em reclamação ajuizada em face de decisão judicial que autorizou a
reintegração de posse de área rural, com a remoção de ocupação coletiva. Alegação de afronta à decisão
proferida na ADPF 828. 2. Na ADPF 828, esta Corte deferiu medida cautelar para impedir remoções e
desocupações coletivas durante a pandemia da Covid-19. Após a decisão, foi editada a Lei nº
14.216/2021, que suspendeu ordens de remoção em imóveis urbanos até 31.12.2021. Tal prazo foi
prorrogado por este Tribunal, por sucessivas vezes, até 31.10.2022. 3. Em 31.10.2022, proferi nova
decisão ? referendada na sequência pelo Plenário ? fixando um regime de transição para a retomada da
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execução das decisões que haviam sido suspensas pelas cautelares proferidas na ADPF 828, em razão
da pandemia da Covid-19. Entendi que não mais havia fundamento de ordem sanitária para a prorrogação
do prazo de suspensão das desocupações. 4. No caso, alega-se afronta a essa última decisão, em que
se fixou tal regime de transição. Ocorre que: (i) a ocupação em análise é posterior a 31.03.2021 ?
marco temporal adotado pelo art. 7º da Lei nº 14.216/2021 ?, não tendo sido beneficiada pelas
cautelares proferidas na ADPF 828; (ii) ainda que assim não fosse, tais decisões não se encontram
mais em vigor, tendo o Plenário desta Corte decidido pela não prorrogação do prazo de suspensão
e pela retomada gradual das desocupações. 5. O regime de transição estabelecido na ADPF 828 visa à
retomada paulatina das desocupações que haviam sido suspensas, não se aplicando, portanto, ao caso
dos autos, em que sempre esteve autorizada a atuação do Poder Público para evitar a consolidação da
ocupação irregular. 6. Não é possível que o Supremo Tribunal Federal, distante do local da ocupação e em
sede de reclamação, avalie as circunstâncias fáticas de cada caso, tais como a efetiva atuação do Poder
Público para a proteção social dos desabrigados, a existência de risco ou não na área objeto de remoção,
entre outras. Tais elementos devem ser aferidos pelas autoridades e pelo Judiciário locais, por
dependerem de dilação probatória. 7. Ausência da necessária relação de aderência estrita entre o ato
reclamado e o paradigma apontado como violado. 8. Agravo interno a que se nega provimento, com
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015?. (Rcl 57.238 AgR, Rel. Min. Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 7.3.2023; grifo nosso). Por oportuno, transcrevo o seguinte trecho do
acórdão citado: ?(...) 8. Observa-se que a parte beneficiária já havia sido efetivamente reintegrada na
posse da área antes da primeira decisão proferida na ADPF 828 e que as novas ocupações ocorreram em
04.07.2021 e 17.01.2022. Diante disso, antes de tudo, é preciso destacar que os ocupantes não se
beneficiavam das decisões cautelares proferidas na ADPF 828, e ratificadas pelo Plenário, que
mantiveram a suspensão de desocupações coletivas e despejos até 31.10.2022. Isso se deve à data em
que ocorreram as ocupações. De acordo com o art. 7º da Lei nº 14.216/2021, a suspensão de medidas
administrativas e judiciais que imponham a desocupação ou remoção forçada coletiva de imóvel
urbano que sirva de moradia não se aplica a ocupações ocorridas após 31.03.2021. Ademais, o
termo da decisão de suspensão já foi superado, sem renovação do prazo por esta Corte. 9. O regime de
transição recentemente determinado na ADPF 828 tem relação com a retomada das medidas
administrativas e judiciais que haviam sido suspensas durante a pandemia (nesse sentido: Rcl
57.054-MC, Dias Toffoli), o que não ocorre na hipótese dos autos, em que foi autorizada a atuação
do Poder Público a fim de evitar a consolidação da ocupação irregular. 10. Isto é, alterado o cenário
epidemiológico no âmbito do qual foi proposta a ADPF 828, e não suspensa a medida reintegratória
durante o período da pandemia, inviável a reclamação fundada no referido paradigma.(...)?. (grifos
nossos). Ainda nesse contexto, ressalto entendimento esposado pelo Min. Dias Toffolli, no julgamento da
Rcl-Agr 50.238, segundo o qual, ?o direito social à moradia, expressamente assegurado no texto
constitucional, não pode ser utilizado como respaldo para dar amparo a toda e qualquer invasão, cogitado
como uma alternativa à implementação de políticas sociais e econômicas para resolver o problema
habitacional no Município?. (Primeira Turma, DJe 24.5.2022). Nessa esteira, foi proferida a decisão na
Reclamação 62.994 de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a qual destado o teor da ementa abaixo:
Ementa: Agravo regimental na reclamação. 2. Direito Constitucional. 3. Alegação de violação ao
entendimento firmado no julgamento da ADPF 828/DF-MC. Não ocorrência. 4. Hipótese em que não se
mostra configurada a inobservância ao regime de transição fixado pelo Supremo Tribunal Federal
no precedente indicado. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 6. Agravo
regimental não provido. (Rcl 62994 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 04-
12-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 08-01-2024  PUBLIC 09-01-2024). Em tempo, cito
também os seguintes precedentes monocráticos: Rcl 57.364/PE, Rel. Min. Alexandre de Morais, Dje
15.12.2022; Rcl 57.283/ES, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 15.12.2022 e Rcl 57.054/MA, Rel. Min. Dias
Toffoli, DJe 30.11.2022. Sem embargo aos argumentos expostos, o caso em tela apresenta situação
excepcional, isso porque, no dia 27 de maio de 2024, o Departamento de Mediação e Conciliação de
Conflitos Agrários (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA), por meio do Ofício
n. 118/2024/CNEVC - MDA/MDA, solicitou a remessa dos autos à Comissão de Soluções Fundiárias do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, alegando tratar-se de um caso excepcional com grande risco de
conflito agrário. Ato contínuo, requereram reunião com este Magistrado, na qual ratificaram o pedido de
remessa dos autos. Assim, com exceção do autor, os requeridos, a Defensoria Pública e o Ministério
Público manifestaram favoráveis à remessa dos autos para a Comissão. Dessa forma, a Portaria do
TJE/PA n.º 3525/2023-GP. de 23 de agosto de 2023, instituiu a Comissão de Soluções Fundiárias do
Poder Judiciário do Estado do Pará, com atuação voltada para soluções consensuais dos conflitos
fundiários de natureza coletiva, rurais e urbanas, de modo a evitar o uso de força pública no cumprimento
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de mandados de reintegração de posse ou despejo e restabelecer o diálogo entre as partes, a qual o
processo deverá ser encaminhado. Assim, nos termos do art. 1º, §1º, da referida Portaria, a Comissão de
Soluções Fundiárias do PJPA atua como órgão auxiliar do juiz da causa, que permanece com a
competência decisória, podendo este acompanhar a realização das diligências. Vale ressaltar, por
oportuno, o que dispõe em seu art. 5º: Art. 5º A atuação da Comissão Regional será determinada por
decisão proferida pelo juiz da causa, que fará a remessa eletrônica dos autos para a estrutura
administrativa de apoio à Comissão, via 7º CEJUSC da Capital, ou outro CEJUSC autorizado pela
Presidência do TJPA, na forma do §1º do art. 3º, sem prejuízo da ciência do conflito pela Comissão por
mera comunicação de qualquer uma das partes ou eventuais interessados. § 1º O pedido da remessa do
processo para a Comissão poderá ser realizado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública,
pelas partes envolvidas ou de qualquer interessado em qualquer fase do processo. § 2º A qualquer
momento do conflito, inclusive antes do ajuizamento da ação judicial e mesmo depois do trânsito
em julgado da decisão que determina o despejo ou a reintegração de posse, será possível a
atuação da Comissão de Soluções Fundiárias do PJPA. § 3º Nos casos do art. 565 do Código de
Processo Civil, faculta-se que a audiência de mediação conte com a participação da Comissão de
Soluções Fundiárias do PJPA, sendo encaminhado ao 7º CEJUSC da Capital, ou para outro CEJUSC
autorizado pela Presidência do TJPA, na forma do §1º do art. 3º, para realização do ato, na forma do
caput. Isto é, cabe a Juiz da causa decidir se determinará ou não a remessa dos autos à Comissão de
Soluções Fundiárias, o que, diante do caso concreto e as peculiaridades apresentadas, observo, em
caráter excepcional, que deve ser a medida mais adequada a ser adotada. Portando, os autos deverão ser
encaminhados para a Comissão de Soluções Fundiárias do TJPA, para que seja realizada inspeção
judicial, previamente a eventual desocupação forçada dos moradores, sem prejuízo ao prosseguimento do
feito. Dado o exposto, DETERMINO: I. ENCAMINHEM-SE os autos para a Comissão de Soluções
Fundiárias do TJPA, para que seja obedecido o regime de transição imposto na ADPF 828/DF, e a
realização de inspeção judicial, previamente a eventual desocupação forçada dos moradores. Ressalta-se
que, a Secretaria deverá proceder a abertura, via Sistema SIGADOC e também, se necessário, via
Chamado Técnico, de requerimento à Secretaria de Informática do TJEPA, a fim de que adote as
providências necessárias no sentido de criar uma ?via eletrônica" dos presentes autos a ser utilizada
pela Comissão de Soluções Fundiárias, a qual deverá ser vinculada ao respectivo perfil do sistema
PJE da Comissão de Soluções Fundiárias do TJEPA e todos os seus integrantes; II. SUSPENDA-SE
 a execução do mandado de reintegração de posse, por ora, enquanto da atuação da Comissão de
Soluções Fundiárias; III. CITEM-SE e INTIMEM-SE, por edital, os réus não localizados no imóvel em
diligência citatória pessoal realizada pelo Oficial de Justiça, da decisão de ID. Num. 225235443,
notadamente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contestação, nos termos do art. 554,
§ 2º c/c 564, parágrafo único, ambos do CPC/15. IV. Após, certifique-se e retornem os autos
conclusos para decisão. V. INTIMEM-SE a Defensoria Pública e o Ministério Público, nos termos da lei;
VI. INTIMEM-SE as partes, nos termos da lei. P.R.I. Cumpra-se. Servirá esta, mediante cópia, como
MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA E EDITAL, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB,
Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá/PA, data e hora geradas pelo sistema. 
AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito da 3ª Região Agrária- Marabá/PA." E, para que ninguém
possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o este edital publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do Estado do Pará, afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei,
informando que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n,
Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 01 de Agosto de
2024. Eu, Leonardo Ferreira Santana, Diretor de Secretaria Substituto, este digitei e o subscrevo
(art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI), Região Agrária de Marabá.
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Autos nº. 2000790-87.2024.8.14.0051 EXECUÇÃO DE PENAS NOME: FAGNER LOPES DA SILVA, CPF
704.530.992-97, Nome do Pai: FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA, Nome da Mãe: ELI VIEIRA LOPES,
nascido em 23/10/1998 EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO 15 DIAS O Excelentíssimo Dr. Flávio Oliveira
Lauande, Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém,
Estado do Pará, e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENA acima
identificada, sendo que, encontrando-se o(a) apenado (a) atualmente em lugar ignorado, FICA por este
EDITAL regularmente INTIMADO(A) o(a) Sr(a). FAGNER LOPES DA SILVA, CPF 704.530.992-97, Nome
do Pai: FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA, Nome da Mãe: ELI VIEIRA LOPES, nascido em 23/10/1998,
para que, no prazo de 05 ( cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (91) 98426-2570, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena em regime aberto a ser executada nos autos do processo supra, FICANDO DESDE
JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL, ESTARÁ SUJEITO(A) À
REGRESSÃO DE REGIME. Logo, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a) e não possa no
futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo. CUMPRA-SE na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no dia 13 de agosto de 2024. Eu, Analista judiciária da
Vara da Execução Penal da Comarca de Santarém, digitei o presente expediente e subscrevi. Santarém,
13 de agosto de 2024. Francinaldo Figueira Bentes Analista Judiciário 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0802349-24.2024.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA
SOARES DE BRITO e REQUERIDO: REQUERIDO: SEBASTIANA DA SILVA BRITO ? SENTENÇA 
Vistos etc. MARIA RAIMUNDA SOARES DE BRITO, devidamente qualificada nos autos, através da
Defensoria Pública, requereu a interdição de SEBASTIANA DA SILVA BRITO, sua mãe, alegando ser esta
idosa e portadora de ?demência de Alzheimer? (CID10 F00), Doença de Alzheimer não Especificada?
(CID10 G30.9) e (CID10 G 40.9) ?Epilepsia, não especificada", estando incapaz de praticar atos da vida
civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à autora (ID
114141254). O termo de compromisso de curatela provisória foi expedido e acostado aos autos (ID?s
114226957 e 114344054).  Após, realizada audiência, restou prejudicada a entrevista da interditanda,
tendo em vista não se comunicar e foi colhido o depoimento da requerente (ID?s 119722821
e 119722812). A Defensoria Pública, nomeada curadora especial do(a) interditando(a) apresentou
contestação por negativa geral (ID 120149887). Por fim, o Ministério Público apresentou parecer
conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 121185133).  Vieram os autos conclusos. É o
breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como o
laudo médico acostado, atestam que o(a) interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida
civil. Registro que, quando da realização da audiência, verificou-se que a interditanda não consegue se
comunicar e a demandante confirmou o que foi relatado na petição inicial, restando, portanto, claramente
demonstrada a procedência do pedido.  Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº
13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais
o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar
mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No
caso vertente, restou claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a
procedência do pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção
para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem
sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade
intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no
instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos
foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do
incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das
incapacidades, a requerida é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante
o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do
Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a
incapacidade relativa de  SEBASTIANA DA SILVA BRITO, para gerir e administrar atos negociais de
cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou
ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por
consequência, decreto a interdição de SEBASTIANA DA SILVA BRITO e nomeio MARIA RAIMUNDA
SOARES DE BRITO curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do
art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem
PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como
de contrair empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda
r e c e b i d a  e m  n o m e  d o  c u r a t e l a d o ,  i n c l u i n d o - s e  e v e n t u a i s  v e r b a s
assistenciais/previdenciárias, exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 
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cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por
ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se
refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens do(a)
interditado(a). Expeça-se o termo de Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo
Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
atentando-se aos limites da curatela. Sem condenação em custas processuais e em honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, data e hora conforme sistema. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ?. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta
Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do
Pará, aos 29 de julho de 2024. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira,
subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0802576-39.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JHEYSON DE FRANÇA SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
PRAZO 15 DIAS

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0802576-39.2023.8.14.0008 

 
 
NOTIFICADO(A):  JHEYSON DE FRANÇA SANTOS 
 

 
ENDEREÇO:  PRAIA DO CARIPI, 01, SAMAÚMA PARK HOTEL, VILA DOS CABANOS, VILA DOS
CABANOS (BARCARENA) - PA - CEP: 68447-000 
  
 

 
ENDEREÇO: LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

 
 

 

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA

UNIDADE  LOCAL DE ARRECADAÇÃO FRJ - BARCARENA/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e  §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0802576-39.2023.8.14.0008, o qual o Tribunal de Justiça do Estado
do Para? move contra JHEYSON DE FRANÇA SANTOS , e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou
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Barcarena/PA, 13 de agosto de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? FRJ ? Barcarena

 
 

 
 

solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br . E para que seja
do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera?
publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local
público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARCARENA, Estado
do Para?, aos 13 de agosto de 2024 Eu, ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES, Chefe da Unidade 
Local de Arrecadação FRJ - Barcarena, digitei e conferi.
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Número do processo: 0802076-10.2024.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA AZEVEDO DO
NASCIMENTO Participação: REQUERIDO Nome: RESIDENCIAL M N RESIDENCE Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA AZEVEDO DO NASCIMENTO OAB: 31547/PA 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0802076-10.2024.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A): RESIDENCIAL M N RESIDENCE 

 
ADVOGADO: LUCIANA AZEVEDO DO NASCIMENTO OAB/PA 31547 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: RESIDENCIAL M N RESIDENCE  para que proceda no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ªVia do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA, 13 de agosto de 2024

 
CELIANA PINHEIRO DE MELO 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Santa Izabel Para?

 
 

 
 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE XINGUARA

 
 

 
0003294-68.2018.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Nome: ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: desconhecido 

 
Nome: ALOISIO SANTOS GOMES DA SILVA 
Endereço: desconhecido 
Nome: KARITA CARLA DE SOUZA SILVA 
Endereço: PAG NOCELY, 17, Rua Gorotire 58, CENTRO, XINGUARA - PA - CEP: 68555-016 

 
SENTENÇA

 
ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS, por intermédio da Defensoria Pública, propôs ação de Interdição
e Curatela em face de seu filho ALOISIO SANTOS GOMES DA SILVA, ambos já qualificados nos autos. 

 
Sustenta a autora que o interditando é portador de doença mental, com recorrentes surtos psicóticos,
tendo a sua doença classificada pelo CID F30.2, o que o impossibilita de exercer os atos da vida civil,
necessitando de curatela. 

 
Recebida a inicial, fora deferida a Justiça gratuita deferida à autora, e deferida a tutela antecipada de
urgência concedendo a curatela provisória (id. 57445406 ? Pág. 01/02). 

 
Realizada audiência, passou-se a entrevista da promovente e do interditando (id. 57445406 ? Pág. 22/23). 

 
Contestação por negativa geral em id. 57445406 ? Pág. 26/27. 

 
Em que pese realizada duas nomeações de perito (id. 57445414 ? Pág. 06, id. 57445414 ? Pág. 26), não
foram realizadas as perícias em razão da falta de retorno dos médicos. 

 
Eis o relato do necessário. 

 
- DO JULGAMENTO ANTECIPADO

 
Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade de justiça em favor da parte ré.

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

 
?(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio
da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AgInt no AREsp n. 2.409.939/SC, relator Ministro João Otávio de
Noronha, Quarta Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023 ? sem cortes no original).

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo. 

 
Na hipótese, a documentação e os fatos apresentados pelas partes são suficientes parar nortear o
convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente. Sendo assim, procedo ao julgamento
antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC. 

 
- DO MÉRITO 

 
No mérito, a ação é procedente. 

 
In casu, o interditando é portador de deficiência mental, com reiterados surtos psicóticos, sendo avaliado
pelo médico e atestado que esse é portador do CID ? F30.2, cujo laudo foi elaborado por médico municipal
do programa de saúde mental (id. 57445393 ? Pág. 13), o que, de acordo com o referido laudo. o
incapacita totalmente para o exercício dos atos da vida civil. 

 
Para além disso, em audiência de interrogatório, passou-se a oitiva da requerente, onde esta respondeu
que o requerido possui dificuldades cognitivas o que o incapacita para vida cotidiana de tal modo que,
durante a sua vida escolar, ele estudou em escolas com salas especiais e faz uso de medicamentos
controlados (TEPAQUEME, LOGACITIL, TEGRETOL E ALDOO), para se manter calmo. Ato contínuo,
formuladas perguntas ao requerido, este respondeu todas. 

 
Consigno, por relevante, que em consulta ao sistema do processo judicial eletrônico ? Pje foi possível
verificar a existência de diversos procedimentos criminais em desfavor do requerido, que evidenciam perfil
agressivo, estando, inclusive, em trâmite procedimento de incidente de sanidade mental. 

 
Nesse viés, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de perícia a fim
de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante do lastro probatório dos autos, ficou cristalino
que a sua doença prevista no CID ? F30.2, o incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. 

 
Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

 
1. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 
1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código de Processo Civil que ?o juiz poderá
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dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as questões
de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficiente?.

 
1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram
suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que
já tratem da questão.

 
1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de
prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo
nosso)

 
2. DO RECURSO DO AUTOR.

 
2.1. Não é de se olvidar que o edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, e que estabelece regras dirigidas à observância do
princípio da igualdade, devendo ambas as partes observarem suas disposições. Sobremais, em se
tratando de concurso para ingresso na Polícia Militar, admite-se a exigência de critérios diferenciados,
dado que a natureza do cargo exige aptidões físicas especificas para o seu regular exercício.

 
2.2. Diante de sua eliminação, o apelante/autor ingressou em juízo com vistas a comprovar que satisfazia
as exigências editalícias, tendo instruído a inicial com laudo médico subscrito por médico ortopedista
atestando que o seu desvio escoliótico é inferior a 05º COBB e outro produzido por oftalmologista
afirmando que possui acuidade visual de ambos os olhos em 1,0 C/C.

 
2.3. Todavia, extrai-se do caderno processual que a etapa de avaliação de saúde ocorreu em 25/10/2010,
enquanto os documentos médicos juntados pelo apelante/autor são datados de 18/06/2013 e 25/08/2013.
Em suma, os laudos médicos apontados por ele como comprobatório da satisfação das exigências
editalícias foram produzidos em momento posterior à referida fase do certame, infringindo, assim, a regra
prevista no item 7.3.12 do edital.

 
2.4. Nesse desiderato, a validação de exames médicos produzidos após a fase de concurso público
importa em infringência ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que confere tratamento
diferenciado em favor de determinado candidato, desconsiderando os demais que cumpriram com todas
as exigências no momento exigido pela Administração Pública. Diante do cenário, não se mostrou
evidente o direito do apelante/autor em prosseguir nas demais etapas do Concurso Público nº
001/PMPA/2012, conforme assentado pela instância de origem.

 
3. Apelações conhecidas e não providas. À unanimidade.

 
(TJPA ? APELAÇÃO CÍVEL ? Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 ? Relator(a): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA ? 1ª Turma de Direito Público ? Julgado em 09/11/2020)

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que o
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil (CPC), decretando a interdição de ALOISIO SANTOS GOMES DA SILVA, declarando-o
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15, nomeando-lhe como
curadora a senhora ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS.

 
A curadora deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC), atuando com
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representante do réu em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil. 

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

 
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo. 

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição. 

 
Custas pela parte ré. Honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, a serem suportados pela
parte ré. 

 
Fica a exigibilidade das verbas sucumbenciais (honorários e custas) suspensa por força do disposto no art.
98, § 3º, do CPC.

 
Fixo os honorários em favor da advogada dativa, Karita Carla de Sousa Silva (OAB/PA n. 25637),
nomeada em favor da parte ré, no montante de R$ 1.000,00. 

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Local e data registrados no sistema.

 
(assinatura eletrônica)

 
Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo

 
Juíza de Direito Titular
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E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. JOSÉ AQUINO
DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Altamira-PA, nascido em 03/09/1954, RG: nº 6111249 PC/PA, filho de
Rosa Correa de Oliveira, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, aí estando, depois de observadas
as formalidades legais, INTIME-AS para comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR designada por este Juízo para o dia 11 DE SETEMBRO DE 2024,
ÀS 10H00, a ser realizada no prédio do Fórum desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em
obediência a Decisão de ID: 121677155, deste Juízo dos autos do processo criminal n° 0800161-
64.2022.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14,
II todos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo
emprego de recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima e contra a mulher por
razões da condição de sexo feminino, no contexto de violência doméstica). JOSE AQUINO DE
OLIVEIRA, figurando como vítima Sra. MARIA NAIR BARBOSA, que devidos não ter sido localizado
para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a
fim de ser intimado para o tribunal do júri popular designado para o dia 11/09/2024, às 10h, nos
autos da ação penal nº 0800161-64.2022.8.14.0058, que, na íntegra diz: DECISÃO Trata-se de AÇÃO
PENAL de competência do Tribunal do Júri da presente comarca. Verifico que não foram arroladas
testemunhas da defesa no prazo legal para a sessão plenária, embora regularmente intimada (ids.
20762934, 20762933 e 20548075).  É breve o relatório. Decido. Com efeito, consolidou-se na
jurisprudência da Corte Superior de Justiça o entendimento de que se opera a preclusão quando o
requerimento do art. 422, do CPP não for apresentado no quinquídio legal. Senão, vejamos:
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. JÚRI. INDEFERIMENTO DO ARROLAMENTO DE
TESTEMUNHAS NA FASE DO ART. 422 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE. TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. MATÉRIA PRECLUSA. QUESTÃO NÃO ARGUIDA NO
MOMENTO OPORTUNO. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE
IMPRESCINDIBILIDADE DAS TESTEMUNHAS. ART. 563 DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO
DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO. Devidamente intimada em 31.3.2011, quanto ao
indeferimento do arrolamento das testemunhas, a defesa permaneceu silente, não se verificando
nenhuma impugnação quanto ao tema, tendo sido realizada a sessão plenária no dia 19.5.2011.
Ainda interposta apelação, não foi suscitada a matéria, somente levantada na via do habeas corpus
impetrado na origem aproximadamente dois anos após a ocorrência da suposta nulidade. - A
jurisprudência desta Corte Superior sedimentou-se no sentido de que, nos termos do que dispõe o
art. 571, VIII, do CPP, não suscitada no momento oportuno a nulidade ocorrida no plenário do Júri,
verifica-se a preclusão da matéria. - O efetivo prejuízo, indispensável para o reconhecimento da
alegada nulidade, nos termos do princípio pas de nullité sans grief, disposto no art. 563 do CPP,
não foi demonstrado na hipótese dos autos, salientando, ainda, que as testemunhas não foram
arroladas com caráter de imprescindibilidade. Recurso ordinário desprovido" (RHC n. 40.660¿PB,
Sexta Turma, Rel. Min. Ericson Maranho - Desembargador convocado do TJ¿SP, DJe de
11¿6¿2015). Destarte, a perda do prazo para apresentação do requerimento do art. 422, do CPP, por
si só, não é apta a revelar ausência ou insuficiência de defesa, uma vez que não se cuida de peça
obrigatória, sendo lícito ao defensor, arrolar as mesmas testemunhas indicadas pelo Ministério
Público ou dispensar a produção de prova oral na sessão de julgamento, visando à celeridade do
procedimento. Nesse sentido, em caso análogo, assim se posiciona a Corte Superior de Justiça:
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARESP. INTERPOSIÇÃO FORA DO
QUINQUÍDIO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. INOCORRÊNCIA. [...]
3. Não há que se falar em ausência de defesa técnica quando o advogado, legalmente constituído
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pelo acusado e devidamente intimado para a prática do ato, interpõe recurso fora do prazo legal,
até porque não está obrigado a recorrer de todas as decisões.4. Agravo regimental desprovido"
(AgRg no AREsp n. 866.225¿RJ, Quinta Turma , Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca , DJe de
29¿6¿2016). Ante o exposto, DECLARO A PRECLUSÃO do arrolamento de testemunhas de defesa,
ante a perda do prazo para apresentação do requerimento do art. 422, do CPP.  Assim, passo a
decisão de designação do plenário do júri. DO RELATÓRIO DO PROCESSO: O Ministério Público
ofereceu denúncia em desfavor de JOSE AQUINO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, como
incurso nas sanções punitivas do  artigo art. 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14, II todos do CP
c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo emprego de recurso
que impossibilitou ou dificultou a defesa da vítima e contra a mulher por razões da condição de
sexo feminino, no contexto de violência doméstica), perpetrado contra MARIA NAIR BARBOSA, sua
companheira. Em cota apresentada na parte final da denúncia (id. 65188096), o Ministério Público
representou pela prisão preventiva do acusado, cujo pedido foi acolhido em razão da gravidade
concreta do crime e com fundamento na garantia da ordem pública, pela conveniência da instrução
processual e para assegurar a aplicação da Lei Penal, conforme decisão proferida nos autos no id.
65863995. Esse Juízo proferiu na data de 15.06.2023 decisão recebendo a denúncia em desfavor do
acusado (id. 65863995). Em seguida, o Ministério Público requereu a citação por edital do réu, além
da suspensão do processo e do prazo prescricional, bem como pela produção antecipada da prova
testemunhal com a oitiva das testemunhas arroladas na exordial acusatória, fazendo-o com fulcro
no art. 366, do CPP (id nº 83075011). Ao apreciar os pedidos, este juízo decidiu por determinar a
citação por edital do acusado e a consequente suspensão do processo e do prazo prescricional,
nos moldes requeridos pelo Parquet em sua manifestação exarada nos autos. Todavia, indeferiu o
pedido de produção antecipada de provas, diante da inexistência de elementos concretos a
justificar tal providência, nos termos da súmula 455 do STJ (id. 86005767). Na sequência, o réu
constituiu advogado particular para representá-lo nos autos, conforme instrumento procuratório de
id. 89780720. A defesa do acusado requereu a revogação do decreto preventivo ou sua substituição
por cautelares diversas, sob o argumento de que o réu seria um idoso, de 69 anos e que foi
diagnosticado com um quadro de depressão (id. 89780716). O pleito foi indeferido na decisão
saneadora (id. 94165831) em razão da extrema gravidade dos fatos e da ausência de documentos
médicos que comprovasse as alegações da defesa, tendo este juízo compreendido que a prisão
preventiva ainda se fazia necessária como forma de garantir a integridade física e psicológica da
ofendida. Durante a audiência de instrução e julgamento realizada no dia 18/06/2023 foram colhidos
os depoimentos das testemunhas de acusação VANDERLI BARBOSA DE OLIVEIRA e VANDERSON
BARBOSA DE OLIVEIRA, ouvidos na qualidade de informantes por se tratar de filhos do casal,
conforme termo de audiências e mídias audiovisuais anexas aos autos no id. 97014160 e outros. O
réu não compareceu ao ato, embora estivesse representado por advogados. Na oportunidade, foi
decretada sua revelia. Na fase de diligências, MP e Defesa nada requereram. Na oportunidade, a
Defesa reiterou p pedido de revogação da prisão preventiva do acusado, requerendo
alternativamente a substituição da prisão cautelar por medidas diversas previstas no rol do art. 319
do CPP, sustentando que os requisitos da constrição cautelar não se fazem presentes na hipótese
dos autos. Tendo o pedido sido indeferido por este juízo, pois as razões que ensejaram o decreto
prisional do acusado ainda subsistem no caso, a fim de garantir a ordem pública e a aplicação da
lei penal (id. 101892791). Nas alegações finais escritas, o MP pugnou pela pronúncia do réu pela
prática do crime de previsto no art. 121, §2º, I, IV e VI e §2º-A, I c/c art. 14, II todos do CP c/c Lei n.
11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo uso de recurso que dificultou
a defesa da vítima e contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, no contexto de
violência doméstica). A defesa, por sua vez, requereu em sede de memoriais finais a impronúncia
do réu com base na tese de atipicidade da conduta, ou seja, ausência de animus necandi, bem
como por ausência de provas suficientes para a condenação na forma do art. 386, VII, do CPP. E,
de forma subsidiária, suplicou pela desclassificação do delito de homicídio qualificado na forma
tentada para lesão corporal, diante da inexistência de dolo dirigido para o fim de ceifar a vida da
vítima (id. 100827812). Em seguida, foi proferida sentença de pronúncia (id. 101892791), a qual
pronunciou o acusado JOSE AQUINO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, a fim de que seja
submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri, como incurso nas sanções punitivas do art.
art. 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14, II todos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio
qualificado pelo motivo torpe, pelo emprego de recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa
da vítima e contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, no contexto de violência
doméstica). Sentença de Pronúncia preclusa (id. 117045564). Adiante, as partes foram intimadas,
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na forma do art. 422 do CPP. O Ministério Público apresentou rol de testemunhas e informantes
que irão depor em plenário (id. 119394911). A defesa, regularmente intimada, se manteve inerte.
Seguindo o disposto art. 423, II, do CPP, não havendo mais questões ou nulidades processuais
pendentes de enfrentamento, designo SESSÃO DE JULGAMENTO para o dia 11 DE SETEMBRO de
2024, às 10h00min, nos termos do art. 431 do CPP. Intimem-se o acusado, a defesa técnica, o
Representante do Ministério Público e eventuais informantes/testemunhas arroladas pelas partes
para comparecer à sessão de julgamento. Adotem-se as demais providências legais e
administrativas com vistas à realização da sessão de julgamento.  Estando o réu solto e já tendo
sido reconhecido nos autos que ele se encontra em lugar incerto e não sabido, determino que o réu
seja intimado por edital em conformidade com o artigo 420, parágrafo único, c/c art. 431 ambos do
Código de Processo Penal. Expeça-se de imediato edital afixando em local próprio, bem como,
publicando-o no Diário da Justiça Eletrônico, para que não haja alegação de cerceamento de
defesa. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado. À Secretaria
para que junte aos autos a lista de nomes dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados (convocados)
para composição do Conselho de Sentença, nos termos do Art. 435 do CPP. Notifiquem-se os
senhores jurados expedindo os documentos necessários para tanto. Requisite-se força policial
militar a fim de ficar à disposição deste juízo no dia do julgamento. Oficie-se ao TJE/PA solicitando
o suprimento necessário à realização do julgamento. Senador José Porfírio-PA, 07 de agosto de
2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA. 
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PROCESSO ORIGINÁRIO: 0005018-64.2011.8.14.0064

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUIZO SEGUNDA VARA CIVEL E DA FAZENDA PUBLICA DE UMUARAMA PR 

 
JUÍZO DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE VISEU

 
REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

 
REQUERIDO: VIVIAN SUPERMERCADOS LTDA

 
Endereço: Região do Uraim, SN, margem esquerda do Rio Gurupi,, ZONA RURAL, VISEU - PA - CEP:
68620-000 

 
ATO ORDINATÓRIO 

 
De ordem, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e considerando os termos do inciso
XI, §2º, art. 1º do Provimento 006/2006-CJRMB, datado de 05/10/2006, o qual delega poderes para
praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório, FICAM INTIMADAS AS PARTES
 para apresentarem manifestação ao AUTO DE REAVALIAÇÃO SIMPLES (ID 106397778),  no prazo de
10 dias, conforme despacho (ID 105171515). SERVE O PRESENTE ATO COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO.

 
Viseu/PA, 24 de julho de 2024. 

 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento

 
Analista Judiciário  
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